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.-------CONGRESSO NACIONAL-------. 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, 

Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 63, DE 1978 

Aprova o texto do Acordo lutemaclooal do Cacau, de 1975, assinado pelo Brasil, em 
Nova Iorque, em 9 de junbo de 1976. 

Art. I• f> aprovado o texto do Acordo Internacional do Cacau, de 1975, assinado pelo Brasil, na sede 
da Organização das Nações Unidas, em Nova Iorque, em 9 de junho de 1976. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 28 de setembro de 1978. -Senador Petrônio Portella, Presidente. 
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CAPITULO PRIMEIRO-OBJETIVOS 

Artigo 19 
Objetivos 

Os objetivos do presente Acordo levam em conta as recomenda­
ções enunciadas na Ata final da primeira sessão da Conferência das 
Nações Unidas sobre o Comércio e o Desenvolvimento e são- os 
seguintes: 

a) minorar as graves dificuldades econômicas que persistiriam 
no caso de o equilíbrio entre a produção e o consumo do cacau não 
poder ser assegurado unicamente pelo jogo normal das forças do 
mercado tão rapidamente quanto as circunstâncias o exijam; 

b) impedir as excessivas nutuações do preço do cacau, preju­
diciais, a longo prazo, aos interesses tanto dos produtores quanto 
dos r.:onsumidores; 

c) ajudar, por meio de disposições adequadas, a manter e a 
aum.:ntar as receitas que os países produtores obtêm com a exporta­
ção do cacau, contribuindo dessa forma para criar os incentivos 
nece-;sários a um crescimento dinâmico da produção e a fornecer aos 
referidos países recursos para o crescimento econômico e o desenvol­
vimento social acelerados, levando em conta ao mesmo tempo os 
interesses dos consumidores nos países membros importadores, prin­
cipalmente da necessidade de aumentar o consumo; 

11) assegurar um abastecimento suficiente a preços razoáveis, 
equitativos para os produtores e para os consumidores; assim como 

e) facilitar o crescimento do consumo e, se necessário, na medi­
da dlPpossível, o ajustamento da produção, de modo a assegurar um 
equilíbrio a longo prazo entre a oferta e a procura. 

CAPITULO 11- DEFINIÇ0ES 

Artigo 19 
Definições 

Para os fins do presente Acordo: 
11) Cacau significa as amêndoas de cacau e os produtos deriva­

dos do cacau; 
h) Produtos deri'fados do cacau significam os produtos fabrica­

dos ex.clusivamente a. partir de amêndoas de cacau, tais como massa 
de cacau, manteiga de cacau, cacau em pó sem adição de açúcar, tor­
ta de cacau e amêndoas descascadas, assim como quaisquer outros 
produtos que o Conselho possa designar eventualmente, se necessá­
rio; 

c') Cacau fino (ou de aroma) significa cacau produzido nos 
paíse·; que constam da lista do anexo C, nos limites que aí estão 
especificados; 

d) Por tonelada entende-se a tonelada métrica de 1.000 quilogra­
mas, :>u 2.204,6 libras-peso, sendo <a libra-peso equivalente a 453,597 
gram.15; 
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e) A expressão aft().odfra designa o período de doze meses, de 1' 
de outubro a 30 de setembro inclusive; 

() A expressão aao-cota designa o período de doze mestS, de 1 ~ 
de outubro a 30 de setembro inclusive; 

g) A expressão quota básica designa a quota referida no artigo 
30; 

b) A expressão quota anual de exporta,io designa a quota de ca. 
da Membro exportador, tal como fixada de acordo com o artigo 31; 

I) A expressão quota de exportaçio em vigor designa a quotà de 
cada Membro exportador, a um dado momento, tal como fixada de 
acordo com o artigo 31 ou ajustada conforme o artigo 34, ou reduzi~ 
da de acordo com os parágrafos 4v, sv e 6V do artigo 35, ou tal como 
possa ser modificada pela aplicação das disposições do artigo 36; 

j) A expressão exportação de cacau significa qualquer cacau que 
saía do território alfandegário de um país qualquer e a expressão 
importação de cacau significa qualquer cacau que entre no território 
alfandegário de um país qualquer, ficando entendido que para oa fins 
destas definições o território alfandegário, no caso de algum Mem~ 
bro que compreenda mais de um território alfandegário, designa o 
conjunto dos territórios alfandegários desse membro; 

k) O termo Organizado significa a Organização Internacional 
do Cacau criada por força do artigo 5~'; 

I) O termo Conselho significa o Conselho Internacional do 
Cacau mencionado no artigo 6~'; 

m) O termo Membro significa uma Parte contratante no presen· 
te Acordo, inclusive uma Parte contratante mencionada no parâgra· 
fo 3~' do artigo 3<~, ou um território ou grupo de territórios a respeito 
do qual uma notificação foi feita de acordo com o parágrafo 2<~ do 
artigo 71, ou uma organização intergovernamental apontada no arti· 
go4~>; 

n) A expressão país exportador ou memllro exportador designa, 
respectivamente, um país ou um membro cujas exportações de ca· 
cau, convertidas em equivalente de amêndoas de cacau, ultrapassem 
as importações; 

o) A expressão país importador ou membro Importador designa, 
respectivamente, um país ou um membro cujas importações de 
cacau, convertidas em equivalente de amêndoas, ultrapassem as 
exportações; 

p) A expressão país produtor ou membro produtor designa, res­
pectivamente, um pais ou um membro que produza cacau em quan· 
tidades significativas do ponto de vista comercial; 

q) Maioria distribuída simples significa a maioria dos votos 
expressos pelos membros exportadores e a maioria dos votos expres· 
sos pelos membros importadores, computados separada111ente; 

r) Voto espedaJ significa dois terços dos votos expressos pelos 
membros eJtportadores e dois terços dos votos expressos pelos 
membros importadores, computados separadamente e sob a condi· 
çào de que o nUmero de votos expressos dessa forma represente, pelo 
menos, a metade dos membros oresentes e votantes; 

s) Entrada em \'fgor significa, salvo disposição em contrário, a 
data em que o presente Acordo entrar em vigor, seja à título provisó· 
rio ou definitivo. 

CAPITULO III- MEMBROS 

Artigo 3<~ 

Membros da Organização 

I. Toda Parte Contratante constitui um (tnico membro da Orga· 
nização, ressalvado o disposto no parâgrafo 2~'. 

2. Se uma Parte Contratante, inclusive os territórios por cujas 
relações internacionais ela atualmente responde em última instância 
e aos quais o Acordo é aplicável em virtude do parágrafo 19 do arti· 
go 71, compõe~se de um.a ou mais unidades que, tomadas separada· 
mente, constituiriam um membro exportador, e de uma ou vârias 
unidades Que, tomadas separadamente, constituiriam um membro 
importador, a Parte Contratante e tais territórios podem ser mem· 
bros a título conjunto, ou ainda, se a Parte Contratante apresentar 

notificação para este fim, de acordo com o parágrafo 2~> do artl· 
go 71, os territórios que, tomados separadamente, constituíam um 
membro exportador, podem tornar~se membros a titulo individual­
quer, isoladamente, quer em conjunto, quer em grupos- e os terri· 

tórios q1,1e, lomados separadamente, constituiriam um membro im· 
portador podem tornar·se também membros a titulo individual, quer 
isoladantaltc. quer em conjuntõ. quer em grupos. 

l.-Jhn membro pode mudar de categoria nas condições que o 
CQnlelho estabelecer. 

Artigo 4' 
Participação de Organizações lntergovernarnentais 

I. Qualquer menção no presente Acordo a um ••Governo" é ex· 
tensiva à qualquer organização intergovernamental que tenha res· 
ponsabilidade no tocante a negociação, celebração e aplicação de 
acordos internacionais1 em especial de acordos sobre produtos de ba· 
se. Em conseqiiência, qualquer menção, no presente Acordo, à assi· 
natura ou ao depósito de instrumentos de ratificação, aceitação ou 
aprovação, ou a notificação da aplicação do Acordo ll título provisó· 
rio, ou à adesão, por um Governo, é, no caso de tais organizações in· 
tergovernamentais, extensiva também à assinatura ou ao depósito de 
instrumentos de ratificação, de aceitação ou de aprovação, ou à noti· 
ficação da aplicação do Acordo a título provisório, ou à adesão des· 
sas organizações intergovernam,:ntais. 

2. As referidas organizações intergovernamentais, por si mes-­
mas não têm voto, mas, no caso de votação sobre questões que sejam 
de sua competência, estão autorizadas a dispor dos votos de seus Es­
tados· Membros, devendo fazê·lo em bloco. Nesse caso, os Estados­
Membros, das organizações intergovernamentais em apreço não es· 
tão autorizados a exercer individualmente seus direitos de voto. 

3. As disposições do parágrafo primeiro do artigo JS, não são 
aplicáveis às referídas organizações intergovernamentais; todavia, es­
sas organizações podem participar das discussões do Comitê Executi· 
vo sobre as questões que sejam de sua competência. Em caso de vota· 
ção sobre questões de sua competência, os votos de que os seus Esta· 
dos· Membros dispõem no Comitê Executivo são utilitados em bloco 
por qualquer um dos referidos Estados-Membros. 

CAPITULO IV- ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 5• 
Estabelecimento, Sede e Estn.uura da 
Organização Internacional do Cacau 

I. A Organização Internacional do Cacau criada pelo Acordo 
Internacional do Cacau de ·1972 continuará a assegurar a aplicação 
das disposições do presente Acordo e a controlar sua operação. 

2. A Organização exerce suas funções por intermédio: 
a) do Conselho Internacional do Cacau e do Comitê Executivo; 
b) do Diretor Executivo e do pessoal. 
3. A Organização estará sediada em Londres, a menos que o 

Conselho decida em contrário por em voto especial. 

Artigo 611 

Composição do Conselho lnlernacional do Cocou 

I. A autoridade suprema da Organização é o Conselho Interna· 
cional do Cacau, que se compõe de todos os membros da 'Organiza. 
ção. 

2. Cada membro serã representado no Conselho por um repre. 
sentante e, se assim o desejar, por um ou mais suplentes. Cada mem· 
bro poderá igualmente designar um ou mais assessores para acampa· 
nhar o seu representante ou os seus suplentes. 

Artigo 7<~ 
Poderes e Funções do Conselho 

I. O Conselho ficará investido de todos os poderes e desempe­
nharã- ou zela:á p(;1o desempenho de todas as funçõei n~ 
à execução das disposições expressas do presente Acordo. 
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2. O Conselho adotará, por voto especial, os regimentos e re· 
gras necessários à aplica,ão das di:-.posições do ptesente Acordo e 
com elas compatíveis, em particular o regimento interno do Canse· 
lho e de seus Comitês, as regras financeiras e o regulamento do pes· 
soai da Organização, bem como as regras relativas ao funcionamen· 
to e à gestão do estoque regulador. O Conselho poderá prever, em 
seu regimento interno, um procedimento que lhe permita, sem se reu· 
nir, tomar decisões em determinadas questões. 

3. O Conselho manterá autalizada a documentação necessária 
ao desempenho das funções que lhe atribui o presente Acordo e 
qualquer outra documentação que considere apropriada. 

4. O Conselho publicará um relatório anual. Esse relatório con· 
terá o exame anual previsto no artigo 59. O Conselho publicará 
·Igualmente todas as outras informações que julgar apropriadas. 

Artigo 8' 
Presidente e Vice· Presidente do Conulho 

I. O Conselho elegerá para cada ano·quota, um Presidente, 
bem como um Primeiro e um Segundo Vice·Presidentes, que não se· 
rã o remunerados pela Organização. 

2. Tanto o Presidente quanto o Primeiro Vice·Presidente serão 
eleitos entre os representantes dos membros exportadores ou entre os 
representantes dos membros importadores. e o Segundo Vice·Presi· 
dente entre os representantes da categoria de membros não contem· 
piada na eleição daqueles dois primeiros cargos. Haverá alternância, 
em cada ano-quota, entre as duas categorias de membros na ocupa· 
çào dos cargos. 

3. Em caso de ausência, 1emporária e simultânea do Presidente 
e dos dois Vice·Presidentes ou em caso de ausência permanente de 
um ou mais deles o Conselho poderá eleger dentre os representantes 
dos membros exportadores ou importadores, segundo o mesmo prin· 
cípio, novos ocupantes dos re~eridos cargos, a título temporário ou 
permanente, de acordo com o c~aso. 

4. Nem o Presidente, nem qualquer outro membro da Mesa que 
esteja presidindo uma reunião do Conselho tem direito a voto. Ores· 
pectivo suplente pode exercer os direitos de voto do membro que ele 
representa. 

Artigo !I' 
Sessôe~· do Conselho 

l. Como regra geral, o Conselho reunir·se-á em ses~;.ão 
ordinária uma vez a cada semeslre do ano~quota. 

2. Além das reuniões qw~ realizar nas outras circunstâncias 
expressamente previstas no pre!;ente Acordo, o Conselho reunir·Se·á 
em sessão extraordinária se assim o decidir ou quando assim lhe for 
solicitado: 

a) por quaisquer cinco mernbros; 
b) por um ou mais membros que dispunham de pelo menos 200 

votos; 
c) pelo Com\tê Executivo. 
3. As sessões do Conselho serão anunciadas com pelo menos 

trinta dias de antecedência, salvo em caso de emergência ou quando 
as disposições do presente Acordo exigirem prazo diferente. 

4. A menos que o Conselho decida de outro modo mediante um 
voto especial, as sessões realizar-se.ão na sede da Organização. Se, a 
convite de um membro, o Conselho se reunir em local que não seja o 
da sede da Organização, esse membro tomará a seu encargo as 
despesas suplementares que daí decorrerem. 

Artigo 10 
Votos 

L Os membros exportadort~'i disporão em conjunto de 1.000 vo­
tos e os membros importadores disporão em conjunto de t.OOO 
votos: tais votos serão distribuídos dentro de cada categoria de mem· 
bro. isto é, a dos membros exportadores e a dos membros importado· 
res, de acordo com os parágrafo!. seguintes deste Artigo. 

2. Os votos dos membros exportadores serão distribuídos da 
segu~nte forma: 100 votos serão distributdos igualmente entre todos 
os membros exportadores, em número não fracionário de votos, 
fazendo-se a apro11.irnaçào para o inteiro n1ais próximo; os 900 votos 
restantes serão distribuídos na proporção das quotas básicas. 

3. Os votos dos membros importadores serão distribufdos da 
seguinte forma: 100 votos serão distribuídos igualmente entre todos 
os rrembros importadores, em número não-fracionário de votos, 
faze~do·se a aproximação para o inteiro mais próximo; os votos 
restantes serão distnbuídos na proporção de suas importações, tal 
como estabelecido no anexo D. 

4. Nenhum membro poderá dispor de mais de 300 votos, Os vo~ 
tos que eJ(.cedam este número e que resultem dos cálculos indicados 
nos çarágrafos 2~> e 3~ serão redistribuídos entre os outros membros, 
com base no disposto nos parágrafos 2~> e 3~, respectivamente. 

5. Sempre que a participação na Organização sofrer alteração 
ou q Je os direitos de voto de um Membro forem suspensos ou 
restabelecidos, em virtude de alguma disposição do presente Acordo, 
o Conselho procederá a nova distribuição dos votos, de acordo com 
este artigo. 

6. Não haverá v-Jtos fracionários. 

Artigo 11 
Sistema de Votação no Conselho 

1. Cada Membro terá direito a utilizar o número de votos que 
possui, não os podendo dividir. Poderá todavia dispor de forma 
diferente dos votos que lhe sejam atribuídos nos termos do parágrafo 
2•. 

2. Mediante notificação escnta, dirigida ao Presidente do 
Conselho, qualquer membro expor•.ador poderá autorizar qualquer 
outro membro exportador, e qualquer membro importador poderá 
autorizar qualquer outro membro importador. a representar seus 
intere:>ses e exercer seu direito de voto em qualquer reunião do 
Conselho. Neste caso a limitação prevista no parágrafo 4~' do artigo 
lO não se aplicará. 

3 Os membros exportadores que produzem unicamente cacau 
fino cu de aroma não tomarão parte na votação sobre questões 
relati~,oas à fixação e ao ajustamento das quotas nem sobre as que 
digam respeito à administração e ao funcionamento do estoque 
regulador. 

Artigo ll 
Decisões do Conselho 

I. Salvo nos casos para os quais o Acordo estabelece voto 
especial, todas as decisões e recomendações do Conselho serão 
adotadas por maioria distribuída simples. 

2 No cômputo dos votos necessários para qualquer decisão ou 
recomendação do Conselho, os votos dos membros qUe se 
abstivo!rem não serão levados em conta. 

3. Aplicar-se~á o seguinte processo a qualquer decisão do Con· 
selho que, segundo o Acordo, exija voto especial: 

a; se a proposta não obtiver a maioria exigida, em virtude do 
voto negativo de até três Membros exportadores ou de até três 
Membros importadores, será novamente posta em votação no prazo 
de 48 1oras, se o Conselho assim o decidir por maioria distribufda 
simpfe·;; 

b) se, nesse segundo escrutínio, a proposta ainda não obtiver a 
maioria exigida, em virtude do voto negativo de um ou dois 
membros. exportadores ou de um ou dois membros importadores, 
será ncvamente posta em votação no prazo de 24 horas, desde que 0 
Consel1o assim o decida por maioria distribuída simples; 

c) se, ,..,., ~erceiro escrutínio, a proposta não obtiver a maioria 
exigida, em vntude do voto negativo de um Membro exportador ou 
de um Membro importador, será considerada aprovada; 

d) se o Conselho _nU.o puser novamente em votação uma 
proposta, a mesma será considerada rejeitada. 
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4. Os Membros cornpromotem-se a considerar como obri­
gatórias todas as decisões que o Conselho tomar por força das 
disposições do presente Acordo. 

Artigo 13 
Cooperação com Outras Organizaçiki 

I. _o Conselho tomarâ todas as providên~ julgar 
apropnadas para consultas ou cooperação com a Orga'rifi!ição das 
Nações Unidas e suas agências especializadas, em particular eom a 
Conferência das Nações Unidas sobre o Comércio e a AgriC\iltllita e 
quaisquer outras agênci!ls especialízadas das Nações Unidas e 
organizações intergovernamentais apropriadas. 

2. O Conselho, tendo em vista o papel especial atnbuído à Con­
ferência das Nações Unidas sobre o Comércio e o Desenvolvimento 
no comércio internacional dos produtos de base, manterã a referida 
organização, da maneira apropriada, a par de suas atividades e de 
seus programas de trabalho. 

3. O Conselho poderá também tomar quaisquer medidas que 
julgar adequadas para manter contatos efetivos com as organizações 
internacionais de produtores, de comerciantes e de fabricantes de 
cacau. 

Artlgo14 
Admissão de Observadores 

I. O Conselho poder{l convidar qualquer não-Membro que seja 
Membro das Nações Unidas, Membro de suas agências 
especializadas ou Membro da Agência Internacional de Enengia 
Atômica, a assistir a qualquer uma de suas reuniões, na qualidade de 
observador. 

2. O Conselho poderâ também convidar qualquer das 
organizações apontadas no artigo 13 a assistir a qualquer de suas 
reuniões, na qualidade de observador. 

Artigo 1~ 
Composição do Comitê Executivo 

I. O Comitê Executivo serâ constituído pàr oito membros 
exportadores e oito membros importadores, com a ressalva de que, 
se o número dos membros exportadores da Organização ou o 
número dos membros importadores da Organização for igual ou in­
ferior a dez, o Conselho poderá, conservando entretanto a paridade 
entre as duas categorias de membros, alterar por um voto especial o 
número total dos membros do Comitê Executivo. Os membros do 
Comitê Executivo serão eleitos para cada ano-quota de acordo com 
o artigo 16 e poderão ser reeleitos. 

2. Cada membro eleito será representado no Comitê Executivo 
por um representante e, se o desejar, por um ou vários suplentes. 
Cada membro poderá também designar, para seu representante ou 
seus suplentes, um ou vários assessores. 

3. O Presidente e o Vice-Presidente do Comitê Executivo, elei­
tos para cada ano·quota pelo Conselho, serão ambos escolhidos quer 
dentre as Delegações dos membros exportadores quer dentre as 
Delegações dos membros importadores. Haverá alternância, a cada 
ano-quota, entre as duas categorias de membros na ocupação desses 
cargos. Em caso de ausência temporária ou permanente do Presi­
dente e do Vice-Presidente, o Comitê Executivo poderá eleger dentre 
representantes dos membros exportadores ou dentre os 
representantes dos membros importadores, segundo o mesmo prin­
cípio, novos ocupantes dos referidos cargos, a título temporário ou 
permanente, de acordo com o caso. Nem o Presidente nem qualquer 
outro membro da mesa que presida uma reunião do Comitê 
Executivo terá direito a voto. Seu suplente poderâ votar em seu lugar. 

4. O Comitê Executivo se reunirá na sede da Organização, a 
menos que decida em contrário por um voto especial. Se, a convite 
de um membro, o Comitê Executivo reunir-se em outro local que 
não a sede da Organização, esse membro tomará a seu encargo as 
despesas suplementares que daf decorrem. 

Artigo 16 
Eleição do Comitê Executivo 

I. Os Membros exportadores e os Membros importadores da 
Organização elegerão respectivamente, no seio do Conselho, os 
Membros exportadores e os Membros importadores do Comite 
Executivo. A eleição dentro de cada categoria obedecerá às disposi­
ções dos parágrafos seguintes do presente artigo. 

2. Cada Membro votará num único candidato, conferindo-lhe 
todos os votos de que disponha por força do artigo 10. Um Membro 
poderá conferir a outro candidato os votos de que disponha por 
força do§ 29 do artigo 1 t. 

3. Os candidatos que obtiverem o maior número de votos serão 
eleitos, 

Artigo 17 
Competência do Comitê Executivo 

I. O Comitê Executivo será responsâvel perante o Conselho e 
funcionará sob sua direção geral. 

2. O Comitê Exec1.1tivo acompanhará constantemente a evolu­
ção do mercado e recornendará ao Conselho as medidas que julgar 
oportunas. 

3. Sem prejuízo de seu direito de exercer qualquer um de seus 
poderes, o Conselho poderá, mediante votação por maioria distribuí­
da simples ou por voto especial. dependendo de a decisão do Conse­
lho na matéria exigir uma votação por maioria distribuída simples 
ou voto especial, delegar ao Comitê Executivo o exercício de 
qualquer um de seus poderes, com exceção dos seguintes: 

a) red\stribuiçào dos votos de acordo com o artigo lO~ 
b) aprovação do orçamento administrativo e fixação das 

contribuição nos termos do artigo 23; 
c) revisão do preço mínimo e do preço máximo nos termos do 

§ 2~> ou do§ 3~> do artigo 29; 
d) modificação do anexo C do presente Acordo em virtude do 

§ ]9 do artigo 33; 
e) determinação das quotas anuais de exportação de acordo 

com o artigo 31 e das quotas trimestrais de acordo com o § 811 do 
artigo 35; 

n restrição ou suspensão das compras pelo estoque regulador 
de acordo com a alínea (b} do§ lO do artigo 39; 

g) decisão relativa à ulitização de cacau para usos não tradido~ 
nais de acordo com o artigo 46; 

h) dispensa de obrigações de acordo com o artigo 60; 
i) solução das controvérsias de acordo com o artigo 62; 
j) suspensão de direitos de acordo com o§ 39 do artigo 63; 
k) determinação das condições de adesão de acordo com o arti­

go 67; 
I) decisão de excluir um Membro de acordo com o artigo 73; 
m) prorrogação ou fim do presente Acordo nos termos do arti­

go 75; 
n) recomendação de emendas aos Membros de acordo com o 

artigo 76; 
4. O Conselho poderá, a qualquer momento, mediante votação 

por maioria distribuída simples, revogar qualquer delegação de pode­
res ao Comitê Executivo. 

Artigo 18 
Sistnna de Votação e Decisões 

do Comítê Executivo 

I. Todo Membro do Comitê Executivo disporá, para votação, 
do número de votos que lhe for atribuído nos termos do artigo 16, 
não os podendo dividir. 

2. Sem prejuízo do disposto no § I~' e sob condição de ter 
informado a este respeito. por escrito, o Presidente, qualquer Mem­
bro exportador ou importador que não seja Membro do Comitê 
Executivo e que não tenha votado, de acordo com o § 2~> do arti­
go 16, em qualquer dos Membros eleitos, poderá autorizar qualquer 
Membro exportador ou qualquer Membro importador do Comitê 

"' 
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Executivo, de acordo com o caso, a representar seus interesses e utili­
zar seus votos no Comitê Executh,o. 

3. No decorrer de um ano-quota qualquer, um Membro po· 
derâ, depois de consultar o Membro do CQmitê Executivo no qual 
votou, de acordo com o artigo 16, retirar seus votos do referido 
Membro. Os votos assim retirados poderão ser atribuidos novamen­
te a um outro Membro do Comitê Executivo, mas não poderão ser 
retirados deste último durante o restante do ano-quota. O Membro 
do Comitê Executivo do qual o:; votos foram retirados conservará 
entretanto sua cadeira no Comitê Executivo durante todo o ano-quo­
ta. Qualquer (Tledida, tomada em aplicação do disposto no presente 
parágrafo, tornar-se-á efetiva depois que o Presidente tenha sido 
informado a respeito da mesma por escrito. 

4. Qualquer decisão tomada pelo Comitê Executivo exigirá a 
mesma maioria que exigiria caso !'osse tomada pelo Conselho. 

5. Qualquer Membro terâ C) díreíto de recorrer ao Conselho, 
nas condições estipuladas pelo Conselho no seu regimento interno, 
de qualquer decisão do Comitê E:,ecutivo. 

Artlao 19 
Quorum Para as Reuniões do Conselho e do Comitê Executivo 

I. O quorum exigido para a reunião de abertura de uma sessão 
do Conselho consístírâ na prc:sença da maioria dos Membros 
exportadores e da maioria dos Membros importadores, com a ressal­
va de que os Membros presente> de cada categoria disponham de, 
pelo menos, dois terços do tot~.l dos voto!! dos Membros perten­
centes a cada categoria. 

2. Se não houver o quorum previsto no § lq no dia marcado 
para a reunião de abertura da sessão, nem no dia seguinte, o quorum, 
a partir do terceiro dia e durante o resto da sessão, serâ considerado 
atingido pela presença da maioria dos Membros exportadores e da 
maioria dos Membros importadores, desde que os Membros presen­
tes de cada categoria disponham da maioria simples do total dos 
votos dos Membros pertencentes a cada categoria. 

3. O quorum exigido para aH reuniões que se seguirem à reunião 
de abertura de uma sessão de acCtrdo com o parâgrafo Jq será aquele 
prescrito no § 2q. 

4. Todo Membro representado de acordo com o§ 2•- do artigo 
li serã considerado presente. 

5. O quorum exigido para qualquer reunião do Comitê Executi­
vo será determinado pelo Conselho no regimento interno do Comitê 
Executivo. 

Artigo lO 
O Pessoal da Organização 

I. O Conselho, depois de haver consultado o Comitê Executivo, 
designará o Diretor Ex.ecutivo ~,or voto especial. O Conselho fixarâ 
as condições de contratação do Diretor Executivo, levando em conta 
as que regem contratos de funcionários de igual categoria em 
organizações intergovernamentais similares. 

2. O Diretor Executivo será o funcionário administrativo de 
mais· alto nível da Organizaç~Lo, ficando responsâvel, perante o 
Conselho, da administração e ot>eração do presente Acordo segundo 
as decisões do Conselho. 

3. O Conselho, depois de ter consultado o Comitê Executivo, 
designará o Gerente do estoque regulador mediante voto especial. As 
condições de contratação do- (Jerente do estoque regUlador serão 
determinadas pelo Conselho. 

4. O Gerente do C:stl:)qUe regulador ficará responsâvel, 
perante o Conselho, pelo cumprimento das funções que lhe confere o 
presente Acordo assim como por todas as outras funções que:: o 
Conselho possa determinar. A responsabilidade da qual é investido 
no cumprimento das referidas funções serâ exercida em consulta ·com 
o Diretor Executivo. 

5. Sem prejuízo das dispo:;ições do§ 49, o pessoal da Organi­
zação será responsável perante o Diretor Executivo, o qual, por seu 
lado, serâ responsãvel perante o Conselho. 

6. O Diretor Executivo nomeará o pessoal nos termos do regula­
mento aprovado pelo Conselho. Ao baix.ar o referido regulamento, o 
Conselho levará em conta aqueles que se aplicam ao pessoal de 
organizações intergovernamentais análogas. Os funcionârios serão, 
na med da do possível, escolhidos entre os nacionais dos Membros 
exportadores e dos Membros importadores. 

7. Nem o Diretor Executivo, nem o Gerente do estoque regula­
dor, n~m qualquer funcionârio deverão ter qualquer interesse 
financeiro na indústria, comércio, transporte ou publicidade de 
cacau. 

8. No cumprimento de seus deveres, o Diretor Executivo, o 
Gerente do estoque regulador e os outros Membros do pessoal não 
solicitarão, nem receberão instruções de Membros ou de autoridades 
estranhas à Organização. Deverão abster-se de qualquer ato 
incompatível com sua condição de funcionârios internacionais, 
responsáveis unicamente perante a Organização. Todo Membro 
comprometer-se-á a respeitar o carâter exclusivamente internacional 
das fun;ões do Diretor Executivo, do Gerente do estoque regulador 
e do pessoal, e a não procurar influenciá-los no desempenho das suas 
funções. 

CAPITULO V- PRIVJLijGJOS E IMUNIDADES 

Artigo 21 
Privilégios e Imunidades 

1. A Organização terã personalidade juridica. Serâ dotada, em 
especial, da capacidade de firmar contratos, de adquirir e de dispor 
de bens móveis e imóveis e de demandar em juizo. 

2. O status. os privilégios e as imunidades da Organização. de 
seu Diretor Executivo, de seu pessoal e de seus técnicos, bem como 
dos representantes dos membros que se encontrem no território do 
Reino Unido da Gr~-Bretanha e Irlanda do Norte (doravante 
denominado ''Governo anfitrião"}, com a finalidade de exercerem 
suas funções continuarão a ser regidos pelo Acordo de Sede 
celebrado em Londres, a 26 de março de 1975, entre o Governo do 
Reino 'Jnido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte e a Organização 
Internacional do Cacau. 

3. O Acordo de Sede mencionBdo no parâgrafo 2q é indepen· 
dente do presente Acordo. Seu término entretanto ocorrerá: 

a) mediante acordo entre o Governo anfitrião e a Organização; 
ou 

b) se a sede da Orga:nização deixar de estar situada no território 
do Governo anfitrião; ~u 

c) se a Organização deixar de existir. 
4. A Organização poderâ celebrar, com um ou vârios outros 

membros, acordos, sujeitos à aprovação do Conselho, relativos aos 
privilégios e imunidades que possam ser necessários à adequada apli~ 
cação do presente Acordo. 

CAPITULO VI- DISPOSiÇOES FINANCEIRAS 

Artigo 22 
Düposições Financeiras 

I. Serão escrituradas duas contas - a conta administrativa e a 
conta do estoque regulador- para os fins da administração e do fun­
cionanento do presente Acordo. 

2. As despesas necessárias à administração e ao funcionamento 
do presente Acordo, com exclusão das que decorrerem do funciona­
mento e manutenção do estoque regulador instituído nos termos do 
artigo 37, serão lançadas na conta administrativa e serão cobertas 
pelas contribuições anuais dos membros, determínadas conforme in· 
clicado no artigo 23. Todavia, se um membro solicitar serviços espe­
ciais, ·J Conselho poderã exigir desse membro o pagamento de tais 
serviços. 

3 Qualquer despesa decorrente do funcionamento e da manu­
tenção do estoque regulador nos termos do parágrafo 6q do arti­
go 37, serã lançada na conta do estoque regulador. O Conselho deci-
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dirá se uma despesa que não esteja entre as espeCificadas no parigra­
fo 69 do artigo 37, poderá ser lançada na conta do estoque regula­
dor. 

4. O exercício orçamentário da Organização coincidirá com o 
ano~quota. 

5. As despesas das delegações às reuniões do Conselho. do Co-· 
mitê Executivo e de qualquer outro Comitê do Conselho ou do Comi­
tê Executivo serão financiadas pelos membros interessados. · 

Artigo Z3 
Aprovação do Orçamento Administrativo 

e Fixação das Contribuições 

I. Durante o segundo semestre de cadá exercicio orçamentário, 
o Conselho aprovará o orçamento administrativo da Organização 
para o exercício seguinte e fixará a contribuição de cada membro pa­
ra esse orçamento. 

2. Para cada exercício, a contribuição de cada membro serâ pro­
porcional à relação existente, no momento em que for aprovado o or­
çamento administrativo daquele exercício, entre o número de votos 
de que dispuser o membro e o total de votos de todos os membios 
reunidos. Para a determinação das contribuições, valerá o número de 
votos de cada membro, não se levando em consideração a cveotual 
suspensão dos direitos de voto de um membro ou a redistribuição de 
votos que dela possa resultar. 

3. A contribuição inicial de qualquer membro que venha a ade­
rir à Organização depois da entrada em vigor do presente Acordo se­
rá fixada pelo Conselho com base no número de votos que lhe forem 
atribuídos e em função do período restante do exercfcio em curso, 
permanecerldo inalteradas as contribuições fixadas para os outros 
membros no exercício financeiro em curso. 

Artigo Z4 
Pagamento das ContribuiÇÕes ao 

Orçamento Administrativo 

I. As contribuições ao orçamento administrativo de cada exercí­
cio orçamentário serão pagáveis em moedas livremente conversíveis, 
serão livres de restrições cambiais e exigíveis a partir do primeiro dia 
do exercício. 

2. Se um membro não tiver saldado integralm~nte a contribui­
ção que lhe compete no orçamento administrativo dentro de um pra­
zo de cinco meses a contar do início do ex.ercicio, o Diretor-Executi­
vo solicitará a esse membro seja o pagamento efetuado o mais rapida­
mente possível. Se o membro em apreço não tiver pago sua contribui­
ção ao fim de um prazo de dois meses, a contar da data da solicitação 
do Diretor-Executivo, ficarão suspensos tanto os seus direitos de vo­
to no Conselho como no Comitê Executivo, até que tal contribuição 
seja integralmente paga. 

3. A menos que o Conselho decida de outra maneira mediante 
voto especial, um membro, cujos direitos de voto tenham sido sus­
pensos de acordo com o parágrafo 2~>, não poderá ser. privado de ne­
nhum de seus outros direitos, nem dispensado de nenhuma das obri­
gações que lhe impõe o presente Acordo. Ele permanecerá responsá­
vel pelo pagamento de sua contribuição ·e pelo atendimento de todos 
os outros compromissos financeiros decorrentes do presente Acordo. 

Artigo ZS 
Auditoria e Publicação das Contas 

I. logo que possível, porém não mais de seis meses após o en­
cerramento de cada exercício orçamentário, o extrato de contas da 
Organição para o referido exercício e ~ balanço no encerramentc.. 
do referido exercício, para cada uma das contas mencionadas no pa· 
rágrafo I~> do artigo 22, passarão pÜr uma auditoria. A auditoria se­
rá feita por um perito em contabilidade estranho aos quadros da Or­
ganização, de competência reconhecida, em colaboraÇ,ão com dois 
peritos qualificados dos Governos membros, um representando os 
membros exportadores e o outro, os membros importadores, e que 
serão eleitos pelo Conselho para cada exercício. Os peritos dos Go­
vernos membros não serão remunerados pela Organização. 

2. As condições de contratação do auditor independente, de 
competência reconhecida, assim como as jntenções e as finalidades 
da auditagem serão estabelecidas no regulamento financeiro da Orga­
nização. O extrato de contas e o balanço, após a auditagem, da Orga­
nização serão submetidos ao Conselho para aprovação na sessão or­
dinária seguinte. 

3. _Um resumo das contas e do balanço assim auditados será 
publicado. 

CAPITULO VI!- PREÇOS, QUOTAS 
ESTOQUE REGULADOR. E DESTINAÇÃO 

PARA USOS NÃO-TRADICIONAIS 

Artlao Z6 
Funcionamento do Presente Acordo 

1. Para os fins do presente Acordo, Os membros adotarão medi­
das para melhor manter o preço das amêndoas de cacau nos limites 
da faixa de preços adotada e, para atingir este objetivo, sob controle 
do' Conselho, um sistema de quota de exportação ficará estabelecido, 
um estoque regulador ficará instituído e disposições serão tomadas 
em vista da destinação para usos não-tradicionais, em condições es­
tritamente regulamentadas, dos excedentes de cacau em relação às 
quotas e dos excedentes de amêndoas de cacau em relação ao estoque 
regulador. 

2. Os membros orientarão sua política comercial de modo a as­
segurar a consecução dos objetivos do presente Acordo. 

ArtlaoZ7 
Consulta e Cooperação com a Indústria do Cacau 

I. O Conselho in~ntiv,flrá os Membros a procurarem a opiríião 
dos peritos em questões relativas ao cacau. 

2. No cumprimento das obrigações que lhe impõe o presente 
Acordo, os Membros orientarão suas atividades, de modo a respeitar 
os canais comerciais habituais e levarão em devida contra os interes­
ses legítimos da indústria do cacau. 

3. Os Membros não interferirão na arbitragem dos liUgios co­
merciais entre compradores e vendedores de cacau, se contratos não 
puderem ser cumpridos em razão de regulamentos estabelecidos para 
os fins da aplicação do presente Acordo, e não oporão empecilhos à 
conclusão dos processos arbitrais. O fato de que os Membros estarão 
obrigados a se submeter às disposições do presente Acordo não serâ. 
aceito, em tais casos, como motivo para o não cumprimento de um 
contrato ou como defesa. 

Artlao Z8 
Preço Indicativo e Preço Diária 

I. Para os fins do _presente Acordq, o preço das amêndoas de ca­
cau serâ determinado em relação a Ufll preço diário e a um preço in­
dicativo. 

2. O preço diário consiste, ressalvado o disposto no parágrafo 
4~>, na média calculada diariamente das cotações das amêndoas de ca­
cau dos três meses ativos a termo mais próximos, na Bolsa do Cacau 
de Nova Iorque ao meio-dia, e no _Mercado a termo de cacau de 
Londres no fechamento. As cotações de Londres serão convertidas 
em centavos de dólar norte-americano por libra-peso por meio da 
taxa diária de câmbio futuro a seis meses, cotada em Londres no 
fechamento. O Conselho decidirá o modo de cálculo a ser utilizado 
quando somente as cotações em um dos dois mercados de cacau 
estiverem disponíveis ou quando o mercado de câmbio de Londres se 
encontrar fechado. O deslocamento para o período de três meses 
seguinte efetuar-se-á no dia quinze do mês que precede imediata­
mente o mês ativo mais próximo em que os contratos vencem. 

3. O preço indicativo será a média dos preços diários durante 
quinze dias úteis consecutivos de mercado ou, para os fins do pa­
râgrafo 2"' {c) do artigo 34, durante vin.te e dois dias úteis consecuti­
vos de mercado. Qualquer referência no presente Acordo a uma 
situação de preço indicativo igual, inferior ou superior a uma 
determinada cifra deverá ser entendida como uma situação em que a 
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média dos preços diários durante o período exigido de dias consecuti­
vos de mercado houver sido igual, inferior ou superio .. G essa cifra. O 
Conselho adotará as regras de aplicação 'dos dispositi' o~ do presente 
parágrafo. 

4. O Conselho poderá decidir, mediante voto esl•ecial, utilizar, 
para a determinação do preço diário e do preço indica 1vo, quaisquer 
outras fórmulas que julgar mais satisfatórias que as incl1cadas nos pa­
rágrafos 2\' e 3~>. 

Artigo 29 
Preços 

I. Para os fins do presente Acordo, ficará fixado para as amên­
doas de cacau um preço minimo de 39 centavos de dólar norte-ame­
ricano por libra-peso e um preço mãximo de 55 centavos por libra-pe­
so. 

2. Antes do fim do primeiro ano-quota e, mais vez, no caso de 
ficar decidida a prorrogação do presente Acordo por novo perfodo 
de dois anos em aplicação do artigo 75, antes do fim du terceiro ano­
quota, o Conselho reexaminará o preço mínimo e o preço mâximo e 
poderá, mediante voto esp•:cial, alterá~ los. 

3. Em circunstâncias excepcionais decorrentes de distúrbios gra­
ves na situação econômica ou monetária internacional, o Conselho 
reexaminará o preço mínino e o preço máximo e poderá, mediante 
votó especial, alterá~ los. 

4. Ao reexaminar os preços de acordo com os parágrafos 29 e 
39, o Conselho levará em eonta a tendência dos preços do cacau, do 
consumo, da produção e dos estoques de cacau, a influência da situa­
ção econômica mundial ou do sistema u10netário mundial sobre as 
cotações do cacau, bem como quaisquer outros fatores que possam 
repercutir na consecução dos objetivos definidos no presente Acor­
do. O Diretor Executivo fornecerá os dados necessários- ao exame 
apropriado dos elementos acima referidos. 

5. As disposições do artigo 76 não serão aplicáveis à alteração 
de preços efetuada em con:'ormidade com o presente artigo. 

Artigo 30 
Quotas Básicas 

I. Para cada ano-quota, a quota básica atribuída a cada Mem­
bro exportador constante do Anexo A será a porcentagem que sua 
produção nas cinco safra:; anteriores sobre as quais a Organização 
disponha de cifras definitivas representar em relação ao total das 
médias de todos os Membros exportadores constantes do AneJto A. 

2. Não haverá quot.1 básica para os Membros exportadores 
constante do Anexo B, que produzem menos de 10.000 toneladas de 
cacau de massa. 

3. O Conselho reexaminarâ as listas dos Anexos A e 8, se a 
evolução da produção de um Membro exportador assim exigir. 

Artigo31 
Quotm Anuais de Exportação 

I. Pelo menos quarenta dias antes do início de cada ano-quota, 
o Conselho adotarâ uma previsão da demanda munjial líquida de 
importação de cacau. Para esse fim, o Conselho lnará em conta 
todos os fatores pertinentes que influenciam a demanda e a oferta de 
cacau, que compreendem, inter alia. a evolução anterior das moa­
gens, as variações previsíveis dos estoques e as tendências correntes e 
futuras dos preços. À luz destas estimativas, e levando em conta o 
volume previsto das exp01tações não sujeitas a quotas, bem como as 
importações provenientes de países não-membros, o Conselho fixará 
imediatamente, por voto especial, as quotas anuais de exportação, 
no nível que seria necessãrio para manter os preços dentro da faixa 
estabelecida no artigo 29. 

2. Se, trinta e cinco dias, pelo menos, antes do início do ano­
quota, o Conselho não tiver podido chegar a um acordo a respeito 
das quotas anuais de exportação, o Diretor Executivo apresentará ao 
Conselho sua própria proposta quanto ao total das quotas anuais de 
exportação. O Conselho deliberará imediatamente, por voto 
especial, a respeito da referida proposta. O Conselho fixará 1 

impreterivelmente, as quotas anuais de exportação trinta dias, pelo 
menos, antes do início do ano-quota. 

3. A previsão adota~.: rie conformidade com o parágrafo }9 e as 
quotas anuais de exportação ftxadas nessa base serão reexaminadas 
e, se necessário, alteradas pelo Conselho por voto especial na sessão 
ordinâria da primeira metade do ano-quota em questão, à luz dos da­
dos estatísticos atualizados que tenha podido reunir nos termos do 
artigo 57. 

4. A quota anual de exportação para cada membro exportador 
é proporcional à quota básica apontada no artigo 30. 

5. Baseando-se na apresentação das provas que julgar satisfató­
rias, o Conselho autorizará qualquer menibro exportador que produ­
za menos de 10.000 toneladas durante um ano-quota qualquer a 
exportar nesse ano uma quantidade que não ultrapasse a produção 
efetiva de que ele dispõe para a exportação. 

Artigo3l 
Alcance das Quotas 

I. As quotas anuais de exportação compreendem: 
a) as exportações de cacau dos membros exportadores, e 
b) o cacau do ano cacaueiro em curso, registrado para ser 

exportado nos limites da qUota de exportação vigente no fim do ano­
quota, mas embarcado após o final do ano-quota, ficando entendido 
que a exportação será feita antes do fim do primeiro trimestre do 
ano-quota seguinte e será sujeita às condições que o Conselho deter­
minar. 

2, Para se determinar o equivalente em amêndoas das exporta­
ções de produtos derivados do cacau de membros exportadores e de 
não-membros exportadores, os coeficientes de conversão serão os 
seguintes: manteiga de cacau: 1,33; tortas de cacau e pó de cacau: 
I, I 8: massa de cacau e amêndoas descascadas: 1,25. O Conselho 
pode decidir, se houver necessidade, que outros produtos contendo 
cacau são produtos derivados do cacau. Os coeficientes de conversão 
aplicá,·eis aos produtos derivados do cacau além dos acima citados 
são determinados pelo Conselho. 

3. O Conselho, baseando-se em todos os documentos aponta­
dos no artigo 49, acompanhará continuamente as exportações de 
produtos derivados do cacau efetuadas pelos membros exportadores, 
e as importações provenientes dos não-membros exportadores. Se o 
Conselho constatar que, durante um ano-quota, a diferença entre as 
etportações de torta de cacau e/ou de pó de cacau efetuados por um 
país exportador e suas exportações de manteiga de cacau aumentou 
cJnsideravelmente em prejuízo das tortas efou do pó de cacau, em 
razão, por exemplo, de um uso mais intenso do processo de transfor­
mação por extração, os coeficientes de conversão a serem aplicados 
para determinar o equivalente em amêndoas das exportações de 
produtos derivados dó cacau efetuadas pela pais em apreço durante 
o ano-quota considerado ejou, se o Conselho assim o decidir, duran­
te um ano-quota ulterior, serão os seguintes: manteiga de cacau: 
2,15; massa de cacau e amêndoas descascadas: 1,25; tortas e pó de 
cacau: 0,30; a contribuição que fica por ser paga de conformidade 
com o artigo 39 será ajustada proporcionalmente. Todavia, esta 
disposição não serã aplicável se a diminuição das exportações de 
produtos que não sejam a manteiga de cacau tiver sido provocada 
J:Or um aumento do consumo interno humano ou por outras razões, 
que o país exportador deverá fornecer e que o Conse]hQ julgar satis­
fltórias e aceitáveis. 

4. As entregas feitas ao Gerente do estoque regulador pelos 
membros exportadores nos termos dos parâgrafos 29 do artigo 40 e 
do parágrafo 19 do artigo 46, bem como as quantidades destinadas a 
usos não tradicionais nos termos do parágrafo 29 do artigo 46 não 
sio imputadas às quotas de exportação daqueles membros. 

5. Se o Conselho certificar-se de quedeterminadaquantidade de 
cacau foi exportada por membros exportadores para fins humanitá· 
r.os ou outros fins, tal quantidade não serâ imputada às quotas de 
exportação daqueles membros. 
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Artigo 33 
Cacau Fino ou de A rama 

I. Não obstante os artigos 31 e 39, as disposições do presente 
Acordo em matéria de quotas de exportação e de contribuiçÕ41.dcsti­
nadas ao financiamento do estoque regulador não se aplicam ao 
cacau fino ou de aroma de qualquer membro exportador especifica­
do no parágrafo l~' do Anexo C, cuja produção consiste 
exclusivamente de cacau fino ou de aroma. 

2. O § }9 aplica-se igualmente no caso de qualquer membro 
exportador especificado no § 29 do Anexo C, cuja produção é em 
parte constituída de cacau fino ou de aroma até o total da porcen­
tagem de sua produção que é indicado no§ 29 do Anexo C. As dispo­
sições do presente Acordo relativas às quotas de exportação e às 
contribuições destinadas a financiar o estoque regulador, bem ~orno 
as outras restrições previstas no presente Acordo aplicam-se à 
porcentagem restante. 

3. O Conselho poderá, mediante uma votação especial, rever o 
anexo C. 

4. Se o Conselho constatar que a produção ou as exportações 
dos países enumerados no anexo C aumentaram consideravelmente, 
tomará as medidas adequadas para coibir abuso ou distorção das 
disposições do presente Acordo. 

5. Cada membro exportador especificado no Anexo C se 
compromete a exigir a apresentação de um documento de controle 
aprovado pelo Conselho antes de autorizar a exportação de cacau 
fino ou de aroma de seu território. Cada membro importador se 
compromete a exigir a apresentação de um documento de controle 
aprovado pelo Conselho antes de autorizar a importação de cacau 
fino ou de aroma em s.eu território. 

Artigo 34 

Funcionamento e Ajustamento das 
Quotas Anuais de Exportação 

I. O Conselho se manterá atento à evolução do mercado e se 
reunirá cada vez que a situação o exigir. 

2. A menos que o Conselho, mediante voto especial, resolva 
aumentá-las ou reduzi-las, as quotas em vigor serão as seguintes: 

a) quando o preço indicativo for superior ao preço mínimo + 6 
~,;Cntavos. de dólar por libra-peso e igual ou inferior ao preço mínimo 

+- 8 centavos de dólar por libra-peso, as quotas de exportação em vi­
gor corresponderão a 100% das quotas anuais de exportação iniciais; 

b) quando o preço indicativo for superior ao preço mínimo+ 3 
centavos de dólar por libra-peso e igual ou inferior ao preço mínimo 
+ 6 centavos de dólar por libra-peso, as quotas de exportação em 
vigor corresponderão a 97o/c das quotas anuais de exportação iniciais; 

c) quando o preço indicativo for superior ao preço mínimo + 8 
centavos de dólar por libra-peso, as quotas de exportação em vigor 
serão suspensas. 

3. Quando o pre~o indicativo for superior ao preço minimo e 
igual ou inferior ao preço mínimo + 3 centavos de dólar por libra­
peso, o Gerente do estoque regulador comprará amêndoas de cacau 
até 4% das quotas anuais de exportação iniciais, nas condições pre­
vistas nos§§ 39 e 6~> do art. 40. 

4. Quando o preço indicativo for inferior ao preço mínimo, o 
Gerente do estoque regulador comprará amêndoas de cacau nas 
condiÇões previstas nos§§ 4~> e 69 do art. 40. 

5. Quando o preço indicativo for superior ao preço mínimo + 
14 centavos de dólar por libra-peso e igual ou inferior ao preço máxi­
mo, as vendas do estoque regulador se faràu atê 7% das quotas 
anuais de exportação iniciais, nas condições previstas no § I~> do 
art. 4 I. 

6. Quando o preço indicativa for superior ao preço máximo, as 
vendas do estoque regulador serão feitas nas condições previstas no 
§ 19 do art. 41. / 

Artigo 33 

Observância das Quotas de Exportação 

I. Os membros tomarão as medidas adequadas para assegurar 
0 total cumprimento das obrigações que subscreveram no presente 
Acqrdo no tocante às quotas de exportação. O Conselho poderá soli­
citar aos membros que tomem medidas complementares, se houver 
necessidade, para que seja aplicado de modo efetivo o sistema de 
quota de exportação, inclusive a adoção, pelos membros exportado­
res, de regulamentos prescrevendo o registro de todo o cacau que 
devem exportar nos limites da quota de exportação em vigor. 

2. Os membros exportadores se comprometem a organizar suas 
vendas de modo que a comercialização se faça ordenadamente e a 
fim de estar em condições de respeitar a qualquer momento sua quo­
ta de exportação em vigor. De qualquer maneira, nenhum membro 
exportador poderá exportar mais de 85% no decorrer dos dois primei­
ros trimestres, ou mais de 90% no decorrer dos três primeiros trimes­
tres. de sua quota anual de exportação, determinada de acordo com 
o art. 31. 

3. Cada membro exportador se compromete a fazer com que o 
volume de suas exportações de cacau não ultrapasse sua quota de 
exportação em vigor. 

4. Se um membro exportador !)ltrapassar sua quota de exporta­
ção em vigor em menos de I% de sua quota anual de exportação, este 
excesso nào será considerado uma infração ao§ 39. Todavia, a dife­
rença é deduzida da quota de exportação em vigor do membro 
interessado pai a o ano-quota seguinte. 

5. Se um membro exportador ultrapassar uma primeira vez sua 
quota de exportação em vigor em uma quantidade superior à 
margem de tolerância prevista no§ 49, este membro venderâ ao esto­
..JUe regulador, a menos que o Conselho decida de outra forma, uma 
quantidade igual à diferença, dentro dos três meses que se seguirem à 
data no qual o Conselho tenha constatado o excesso. Esta quantida­
de é deduzida automaticamente de sua quota de exportação em vigor 
para o ano-quota que se segue imediatamente àquele em que a infra­
ção se deu. As vendas feitas ao estoque regulador por força deste 
parágrafo serão efetuadas de acordo com as disposições dos§§ 69 e 
79 do art. 40. 

6. Se um membro exportador ultrapassar uma segunda vez ou 
várias vezes sua quota de exportação em vigor em uma quantidade 
superior à margem de tolerância prevista no § 49, este membro 
venderá ao estoque regulador, a menos que o Conselho resolva de ou­
tra maneira, uma quantidade igual a duas vezes a diferença, dentro 
dos três meses que se seguirem à data em que o Conselho tenha cons­
tatado o excesso. Esta quantidade será automaticamente deduzida de 
sua quota de eXportação em vigor para o ano-quota que se segue 
imeditamente àquele em que a infração se deu. As vendas feitas ao 
es\oque regulador por força deste parágrafo serão efetuadas confor­
me as disposições dos§§ 6~ e 79 do art. 40. 

7. As medidas tomadas em aplicação dos§§ 59 e 6~> deste artigo 
não prejudicam as disposições do capítulo XV. 

8. O Conselho, quando determinar as quotas anuais de expor· 
tação por forca do art. 31, poderá, mediante um voto especial, deci­
dir tixar quotas trimestrais de exportação. Ele definirâ ao mesmo 
tempo as regras que devam reger a aplicação e a supressão dessas 
quotas trimestrais de exportação. Ao definir essas regras, o Conselho 
levará em conta características de produção de cada membro expor­
tador. 

9. No caso de uma redução fixação de quota de exportação não 
poder ser plenamente cumpr.ida durante o ano·quota em curso, devi­
do à existência de contratos de boa fé concluidos quando as quotas 
de exportação estavam suspensas ou dentro dos limites das quotas de: 
exportação em vigor no momento em que os contratos foram firma­
dos, o reajuste será efetuado nas quotas de exportação em vigor para 
o ano-quota ~guinte. O Conselho poderá exigir provas da existência 
dos referidos contratos. 

10. Os membros se comprometem a comunicar imediatamente: 
ao Conselho qualquer informação que tenham obtido a respeito de 
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qualquer infração ao presen·:e Acordo ou a qualquer regra ou regu­
lamento estabelecidos pelo Conselho. 

Artigo 36 

Redistr.:buiçào dos Déficits 

I. Logo que possível e, ímpreterivelmente, antes do fim do mês 
de maio de cada ano-quota, cada membro exportador notificará ao 
Conselho em que medida e por que razões ele julga não poder utili­
zar a totalidade de sua quota em vigor, ou ter um excedente em rela­
ção à referida quota. Ã luz destas notificações e explicações, o Dire­
tor-Executivo, a menos qw: o Conselho, mediante voto especial, 
decida de outra maneira levando em conta a situação do mercado, 
redistribuirá o total dos defi'cits entre os membros exportadores, de 
acordo com as regras que o Conselho estabelecer sobre as condições, 
tempo e modalidades da referida redistribuição. Tais regras incluirão 
disposições sobre a maneira pela qual serão feitas as reduções efetua­
das em aplicação dos§§ 59 e 69 do art. 35. 

2. Para os membro~ exportadores que, em razão do periodo de 
sua safra principal, não estherem em condições de notificar o Conse­
lho antes do fim do mês de maio sobre os excedentes ou os deflcits 
esperados, o prazo de notificação dos referidos excedentes ou deficits 
ficará prorrogado até meados de julho. A lista' dos países expor­
tadores que podem benefic ar-se desta prorrogação encontra-se no 
anexo E. 

Artigo 37 

Estahefecunento a Financiamento 
do Estoque Regulador 

1. Um estoque regulad;:,r fica instituido. 
2. O estoque regulado .. comprará e estocará apenas amêndoas 

de cacau e sua capacidade máxima é de 250.000 toneladas. 

3. O Gerente do estoque regulador, em conformidade com as 
regras adotadas pelo Conselho, é re!>ponsável pelo funcionamento do 
estoque: regulador, pelas operações de compra e venda, pela conser­
vação dos estoques de amêr,doas de cacau em bom estado e, evitando 
os riscos do mercado, pela renovação dos lotes de amêndoas de 
cacau segundo as disposi~ões pertinentes do presente Acordo. O 
Conselho examinará se é pC!ssível e desejável que cacau em amêndoas 
comprado pelo estoque regulador seja transformado em produtos 
derivados do cacau e, à luz desse exame, poderá formular recomenda­
ções que serão levadas em wnta na renegociação do presente Acordo 
de conformidade com o artigo 75. 

4. Para financiar suas operações, o estoque regulador receberá, 
desde o inicio do primeiro ano-quota que se segue à entrada em vigor 
do presente Acordo, uma renda ordinária sob forma de contribui­
ções cobradas sobre o cacau, conforme: as disposições do artigo 39. 
Todavia, se o Conselho tiv:r outras fontes de financiamento, poderá 
resolver adiar para data posterior o início da cobrança das contri­
buições. 

S. Se, a um dado monento, a renda do estoque regulador cons­
tituída pelo pagamento da!, contribuições não parecer suficiente para 
financiar as operações, o Conselho poderá, mediante um voto 
especial, dirigindo-se a ror.tes apropriadas de financiamento, dentro 
das quais governos dos países·membros, obter empréstimos em moe­
da livremente conversível. Estes empréstimos serão resgatados atra­
vés das contribuições, da venda de amêndoas de cacau do estoque 
regulador e, eventualmente, de rendas diversas do estoque regulador. 
Os membros da Organiza1;ão não são individualmente responsáveis 
pelo resgate dos empréstimos do estoque regulador. 

6. As despesas de runcionamento e de conservação do estoque 
regulador, inclusive: 

a) a remuneração do Gerente do estoque regulador e do pessoal 
que opera e assegura a conservação do estoque regulador, as 
despesas nas· quais a Orga1ização incorre para administrar e contro­
lar a arrecadação das contribuições e os juros ou o resgate das somas 
tomadas por empréstimo pelo Conselho, e 

b) outras despesas tais como as de transporte e de seguro à 
partir do ponto de entrega f.o.b. até o local de armazenagem do 
estoque regulador, a armazenagem, inclusive a fumigação, as despe-­
sas de manutenção, de seguro, de gestão e de inspeção e todas as 
despesas de renovação dos lotes de amêndoas de cacau destinadas a 
asst:gurar a conservação e manter seu valor, serão cobertas pela fonte 
ordinária de renda, proveniente das contribuições ou de emprésti­
mos contratados nos termos do parágrafo 59, ou pelo produto das 
revendas efetuadas de acordo com o parágrafo 6'? do artigo 40. 

Artlgo38 
Aplicação de Fundos Excedentários 

do Estoque Regulador 

J. Uma parte dos fundos do estoque regulador que for 
temporariamente excedentária ao montante necessârio para 
financiar as operações poderá ser depositado de forma adequada nos 
países-membros importadores e exportadores, de conformidade com 
as regras que o Conselho estabelecer. 

2. Essas regras levarão em conta notadamente a liquidez neces­
sária ao funcionamento integral do estoque regulador e o interesse 
que há em preservar o valor real dos fundos. 

Artlgo39 
Contribuições ao Financiamento 

do Estoque Regulador 

I. A contribuição cobrada sobre o cacau, quer por ocasião de 
sua primeira exportação por um membro, quer por ocasião de sua 
primeira importação por um membro, será. de um centavo de dólar 
norte-americano por libra-peso de amêndoas de cacau e serfl 
de:erminada proporcionalmente para os produtos derivados do 
ca.;au, de acordo com os parágraros 29 e 3<~ do artigo 32. A contribui­
çb será cobrada uma única vez. Para tal fim, as importações de 
ca:au eretuadas por um país-membro de um país não-membro serão 
consideradas como originárias desse pais não·membro, a menos que. 
fique indiscutivelmente comprovado que esse cacau provém de um 
país-membro. O Conselho reexaminará todos os anos a contribuição 
ac estoque regulador e, não obstante as disposições da primeira frase 
de· presente parágrafo, poderá, por voto especial, fixar uma 
contribuição inrerior ou decidir suspender a contribuição, tendo em 
vi:;ta os recursos e compromissos financeiros da Organização quanto 
8(• estoque regulador. 

2. Os certificados de contribuição serão distribuidos pelo 
C Jnselho de acordo com as regras que ele tiver determinado. Estas 
regras levarão em conta interesses do comércio do cacau e regerão 
en particular a eventual utilização de agentes, a concessão de 
documentos mediante pagamento das contribuições, e o pagamento 
das contribuições num prazo preestabelecido. 

3. As contribuições cobradas de acordo com as disposições do 
presente Artigo serão pagáveis em moedas livremente converstveis e 
nào estarão sujeitas a controles cambiais. 

4. Nenhuma disposição do presente artigo prejudicarA o direito 
de todo comprador e de todo vendedor de fixar, de comum acordo, 
a!i condições de pagamento pelo fornecimento de cacau. 

Artigo40 
Compras pelo Estoque Regulador 

I. Para os fins do presente artigo, a capacidade máxima do 
e:;toque regulador será dividida em partes individuais que serão 
repartidas entre os membros exportadores na mesma proporção que 
as quotas bâsicas atribuídas de acordo com o artigo 30. 

2. Se as quotas anuais de ex.portação forem reduzidas nos 
t•!rmos do artigo 34, cada membro exportador farâ imediatamente 
uma oferta de venda ao Gerente do estoque regulador, o qual, dentro 
dos dez dias que se seguirem à redução das quotas, contratarâ oom 
cada membro a compra de quantidade de amêndoas de cacau igual 
ao corte das quotas. 

3. Quando o Gerente do estoque regulador efetuar compras de 
<:.corda com o parágrafo 3<~ do artigo 34, ele continuarà a comprar 
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amêndoas de cacau até 4% das quotas anuais de exportação iniciais, 
ou até o preço indicativo ultrapassar o preço mfnimo + 3 centavos 
de dólar por libra-peso, no caso deste 6ltimo limite ser atingido em 
primeiro lugar. 

4. Quando o Gerente do estoque regulador efetuar compras de 
acordo com o parágrafo 4~> do artigo 34, ele continuará.& comprar 
amêndoas de cacau até o preço indicativo ultrapassar o .,. mini­
mo ou até ter sido atingida a capacidade mãxima do estoqu·a· 
dor, no caso deste limite ser atingido em primeiro lugar. <:' 

5. O Gerente do estoque regulador comprarã unicamente amer,. 
doas de cacau de qualidades comerciais reconhecidas e em qualida.'r· 
não inferior a 100 toneladas; essas amêndoas de cacau serão de pro~ 
priedade da organização e ficarão sob seu controle. 

6. Quando comprar amêndoas de cacau dos membros exporta­
dores de acordo com as disposições dos parágrafos 3\'1 e 4\'1 do arti­
go 34 e do parágrafo 2~> do presente artigo, o Gerente do estoque re­
gulador fará: 

a) um pagamento aos preços correntes de mercado de acordo 
com as regras que o conselho estabelercer; ou 

b) a pedido do membro exportador interessado; 

i) um pagamento inicial de 25 centavos de dólar por libra-pe~o 
FOB na entrega das amêndoas de cacau, ficando entendido que o 
Conselho, a qualquer momento depois do primeiro ano-quota, pode­
rá, por recomendação do Gerente do estoque regulador, decidir, por 
voto especial, à luz da situação financeira momentânea e previsível 
do estoque, majorar o pagamento inicial; 

ii) um pagamento complementar, quando da venda das amên­
doas de cacau pelo estoque regulador, correspondente ao produto da 
venda menos: o pagamento apontado na alfnea (i) acima; as despe­
sas de transporte e de seguro a contar do ponto de entrega FOB até o 
lugar de armazenamento do estoque regulador; as despesas de arma­
zenamento e de manutenção; e as despesas, se for o caso, incorridas 
na renovação dos lotes de amêndoas de cacau para a segurar sua con­
servação e manter seu valor. 

7. Quando um membro já tiver vendido ao Gerente do estoque 
regulador uma quantidade de amê':H!oas de cacau e.quivalente à sua 
parte individual, tal qu<ll delm'.Ja nu p<.~rágrafo I~". o Gerente does­
toque regulador pagará nas compras subseqUentes, no momento da 
entrega, somente o preço que seria obtido pela destinação das amên­
doas de cacau para usos·.não-tradicionais. Se as amêndoas de cacau 
compradas nos termos do presente parágrafo forem revendidas pos­
teriormente de acordo com as disposições do artigo 41, o Gerente do 
estoque regulador farâ ao membro exportador interessado um paga­
mento complementar, correspondente ao produto da· revenda, me­
nos: o pagamento já feito nos termos do presente parágrafo; as despe­
sas de transporte e de seguro a partir do ponto de entrega FOB até o 
lugar de armazenamento do estoque regulador; as despesas de arma­
zenamento e de manutenção, e as despesas, se for o caso, incorridas 
para a renovação dos lotes de amêndoas de cacau para assegurar sua 
conservação e manter o seu valor. 

8. Quando amêndoas de cacau forem vendidas ao Gerente do 
estoque regulador de acordo com o parágrafo 29, o contrato incluirá 
uma clâusula, autorizando o membro exportador a anular o contrato 
na sua totalidade ou em parte antes da entrega das amêndoas de ca­
cau: 

a) se, posteriormente, no decurso do mesmo ano-quota, a quo­
ta cuja redução deu origem à venda for restabelecida de acordo com 
as disposições do artigo 34, ou 

b) na medida em que, depois da conclusão da venda, a produ­
ção durante o mt:smo ano-quota for insuficiente para que o membro 
possa utilizar sua quota de exportação em vigor. 

9. Os contratos de compra concluídos de acordo com o presente 
artigo prevêem que a entrega se fará dentro de um prazo estipulado 
no contrato, mas, ao mais tarde, dentro de dois meses após o fim do 
ano-quota. 

10. a) o Gerente do estoque regulador manterá o Conselho in­
formado da situação financeira do estoque regulador. Se ele julgar 

que os recursos não serão suficientes para pagat as amêndoas d"e ca­
cau que, de acordo com suas previsões, lhe serão oferecidas durante 
o ano-quota em curso, ele solicitará ao Diretor-Executivo a convoca­
ção de uma sessão extraordinária do Conselho. 

b) se o Conselho não tiver possibilidade de encontrar outra so­
lução válida, poderá, mediante um voto especial, suspender ou res­
tringir a~ compras efetuadas nos termos dos parágrafos 29, 39, 411 e 
7~", até o momento em que esteja em condições de solucionar a situa­
ção financeira. 

li. O Gerente do estoque regulador manterá os registros ade­
quados, que lhe permitam cumprir as funções que lhe confere o pre­
sente Acordo. 

Artigo 41 
Vendas do Estoque Regulador para a Defesa 

do Preço Máximo 

I. O Gerente do estoque regulador levará a efeito vendas do es­
toque regulador, em aplicação dos parágrafos 59 e 6~> do artigo 34 e 
de conformidade com as disposições do presente artigo: 

a) as vendas serão feitas aos preços correntes do mercado; 
b) uma vez que as vendas do estoque regulador tiverem começa:. 

do, em aplicação do parágrafo 5~" do artigo 34, o Gerente do estoque 
regulador continuará a colocar amêndoaS de cacau à venda: 

i) até que o preço indicativo atinja o preço mínimo + 14 centa­
vos de dólar por libra-peso; ou 

ii) até ter esgotado todo o estoque de amêndoas de cacau que 
disponha~ ou 

iii) até ter efetuado vendas até 7% das quotas de exportação ini­
ciais; 

c) quando o preço indicativo for igual ou superior ao preço má­
ximo, o Gerente do estoque regulador continuará a colocar amên­
doas de cacau à venda, até que o preço indicativo volte ao preço mé.­
ximo ou, senão, até ter esgotado todas as reservas de amêndoas de ca­
cau de que disponha. 

2. Quando levar a efeito vendas de acordo com o parágrafo 19 , 

o Gerente do estoque regulador venderá, seguindo os canais comer­
ciais normais, nos países-membros, às empresas e organizações que 
se dediquem ao comércio ou à transformação do cacau, para os fins 
de transformação ulterior, de acordo com as regras aprovadas pelo 
Conselho. 

3. Quando levar a efeito vendas de acordo com o parâgrafo J9, 
o Gerente do estoque regulador, sob condição de que o preço propos­
to seja aceitável, darâ um direito de primeira opção aos compradores 
de países-membros, antes de aceitar as ofertas de compradores de 
paíSes que nào sejam membros. 

Artigo 41 
Retirada de Amêndoas de Cacau 

do Estoque Regulado' 

I. Não obstante as disposições do artigo 41, um membro expor­
tador que, em conseqüência de uma safra insuficiente, não estiver em 
condições de utilizar a totalidade de sua quota no decorrer de um 
ano-quota, poderá solicitar ao Conselho que aprove a retirada da to­
talidade ou de parte das amêndoas de cacau que o Gerente do esto­
que regulador lhe tenha comprado durante o ano-quota anterior e 
que se encontrem ainda em estoque sem terem sido vendidas, até a 
quantidade em que sua quota de exportação em vigor ultrapassar sua 
produção durante o ano-quota. O membro exportador interessado 
indenizará o Gerente do estoque regulador, por ocasião da liberação 
das amêndoas de cacau, no valor das despesas ocasionadas pelas refe­
ridas amêndoas de cacau, compreendendo o pagamento inicial, as 
despesas de frete e seguro a partir do ponto de entrega' FOB até o 
lugar de armazenamento do estoque regulador, as despesas de 
armazenamento e de manutenÇão. 

2. O Conselho estabelecerá regras sobre a retirada de amêndoas 
de cacau do estoque regulador de acordo com o parágrafo 1~>. 
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Artigo 43 
Modificações das Taxa.> de Câmhio das Moedas 

I. O Diretor-Executi·,o :onvocará uma sessão extraordinária 
do Conselho, quer por sua própria iniciativa, quer a pedido dos mem~ 
bras de acordo com o parágrafo 2"' do artigo 9q., se as condições dol!. 
mercados de câmbio forem dt: natureza a incidir relevantemente so­
bre as disposições do presente: Acordo relativas aos preços. As ses­
sões extraordinárias do Conselho convocadas por força do presente 
parágrafo se realizarão dentro de um prazo mãximo de quatro dias 
úteis. 

2. Depois de ter convocado essa sessão extraordinária e enquan­
to estiver esperando suas conclusões. o Diretor-Executivo e o Dire­
tor do estoque regulador poderão tomar o mínimo de medidas provi­
sórias que julgarem necessária~ para evitar que o bom funcionamen­
to do Acordo não seja gravemente perturbado pelas condições que 
estiverem prevalecendo nos mo:rcados de câmbio. Poderão, depois de 
consultar o Presidente do Conselho, em particular limitar tempora­
riamente ou suspender as operações do estoque regulador. 

3. Após ter examinado a :;ituação, em particular as medidas pro­
visórias que o Diretor-Executivo e o Dire:or do estoque regulador ti­
verem tomado, assim como as conseqOências que as condições dos 
mercados de câmbio acima mencionadas podem ter provocado no 
que di2 respeito à ap\ü:açào efetiva do presente Acordo, o Conselho 
poderá, mediante voto especi;:~:. tomar quaisquer medidas corretivas 
que se façam necessárias. 

Artigo 44 
Liquidação do Estoque Regulador 

I. Se o presente Acordo tiver que ser substituído por um novo 
acordo que inclua displ"lsições relativas ao estoque regulador, o Con­
selho tomará as medidas que j·Jlgar adequadas para que o estoque re­
gulador continue a funcionar. 

2. Se o presente Acordo ;:hegar ao fim sem ter sido substituído 
por um novo acordo que inclua disposições relativas ao estoque 
regulador, as seguintes disposições serão aplicáveis: 

a) não serão firmados novos contratos para a compra de amên­
doas de cacau destinadas ao estoque regulador. O Gerente do 
estoque regulador, tendo em vista as condições de momento do 
mercado, liquídará o estoque regulador de acordo com as regras que 
o Conselho houver estabelecido, mediante voto especial, por ocasião 
da entrada em vigor do presente Acordo, a menos que, antes do fim 
do presente Acordo, o Conselho faça a revisão dessas regras 
mediante um voto especial. O Gerente do estoque regulador 
conservará o direito de vend,:r amêndoas de cacau a qualquer mo­
mento da liquidação para pagar as despesas. 

b) o produto da venda e as quantias creditadas na conta do 
estoque regulador servirão para pagar, na seguinte ordem de 
prioridade: 

i) as despesas de liquidaç-ão; 
ii) qualquer quantia de~ida, acrescida dos juros, referente a 

empréstimos feitos pela Org~.niz:ação ou em seu nome em favor do 
estoque regulador; 

iii) qualquer pagamentc que reste por fazer em aplicação do 
artigo 40. 

c) quando os pagamentos mencionados na alinea (b) tiverem 
sido efetuados, o saldo e·Jentual será entregue aos membros 
exportadores interessados, proporcionalmente às exportações de 
cada um deles sobre as quais a contribuição foi cobrada. 

Artigo45 
Garan:ia de Suprimento 

Os membros exportado·es se comprometem a seguir, de con­
formidade com as disposiçdes do presente Acordo, políticas de 
vendas e de exportação que nJ.o tenham por efeito restringir artificial­
mente a oferta de cacau d\~ que disponham, e que assegurem o 
abastecimento regular dos importadores de cacau nos pafses-mem­
bros importadores. 

2. Quando colocarem à venda cacau, num momento em que o 
preço esteja acima do preço máximo, os membros exportadores 
daràJ aos importadores dos países-membros importadores preferên­
cia em relação aos importadores dos países que não sejam membros. 
Quando o preço indicativo for superior ao preço máximo, os 
membros exportadores se esforçarão, se possível, para fixar um li­
mite às suas exportações com destino a países não-membros. 

Artigo 46 
Destinação para Usos Não- Tradicionais 

l. Se a quantidade de amêndoas de cacau armazenada pelo 
Gerente do estoque regulador, de acordo com o artigo 39, 
ultrapassar a capacidade máxima autorizada, o Gerente do estoque 
regulador, segundo as condições e modalidades determinadas pelo 
Com.elho, escoa os referidos excedentes de amêndoas de cacau, 
destinando-os a usos não-tradicionais. Estas condições e modali­
dades deverão em particular ser estabelecidas de forma a evitar que o 
caca'J retorne ao mercado normal do cacau. Cada membro 
cooperará ao máximo para tal objetivo com o Conselho. 

2. Ao invés de vender amêndoas de cacau ao Gerente do 
estoque regulador, quando este estoque atingir sua capacidade 
máxima, um membro exportador poderá, sob o controle do 
Conselho, aplicar seu excedente de cacau, no plano interno, em usos 
não-tradicionais. 

3. A cada vez que um caso de destinação para usos não-tradi­
cionais, incompatível com as disposições do presente Acordo, for 
levado à atenção do Conselho, inclusive casos de volta ao mercado 
de ct.cau destinado 2. usos não-tradicionais, o Conselho decidirá, tão 
logo quanto possível, a respeito das medidas a serem tomadas para 
remediar a referida situação. 

CAPITULO VIII- NOTIFICAÇÃO DE 
l\1PORTAÇ0ES E DE EXPORTAÇ0ES, REGISTRO DAS 

OPERAÇ0ES REFEP.ENTES ÃS QUOTAS E 
MEDIDAS DE CONTROLE 

Artigo 47 
Notificação das Exportações e Registro das 

Operações Referentes às Quotas 

I. De acordo com as regras estabelecidas pelo Conselho, o 
Dire·.or Executivo manterá um registro da quota anual de 
ex.portação e dos ajustes da refirida quota para cada membro 
exportador. Ele descontará da quota as exportações que forem 
efetuadas por este membro dentro de sua quota, de modo a fazer 
com que a situação da quota de cada membro exportador esteja 
permanentemente atualizada. 

2. Para este fim, cada membro exportador comunicará ao 
Diretor-Executivo, em intervalos que o Conselho determinar, o 
volu;ne total das exportações registradas, acrescentando quaisquer 
outras informações que o Conselho possa solicitar. Essas in­
formações serão publicadas no fim de cada mês. 

3. As exportaçÕe!> não descontáveis das quotas serão 
registradas separadamente. 

Artigo 48 
Notificação das Importações e Expol'tações 

I. De acordo com as regras que o Conselho est_abelecer, o 
Diretor-Executivo manterá um registro das importações dos 
merr:bros e das exportações dos membros importadores. 

2. Para este fim, cada membro comunicará ao Diretor­
Executivo o volume total das suas importações e cada membro 
impmtador comunicará ao Diretor Executivo o volume total das 
suas exportações, a intervalos que o Conselho determinar, 
acre~;centando quaisquer outras informações que o Conselho possa 
solicitar. Essas informações serão publicadas no fim de cada mês. 

3. As importações que, de conformidade com o presente 
Acordo, não são descontáveis das quotas de exportações, serão 
registradas separadamente. 
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Artigo 49 
Medidas de Controle 

I. Cada membro que exporte cacau exigirá a apresedação de 
um certificado de contribuição válido, ou de um outro documento de 
controle aprovado pelo Conselho, antes de autoÍ'izar a salda do 
cacau do seu território alfandegário. Cada membro que importe 
cacau exigirá a apresentação de um certificado de contribuição váli­
do, ou de um outro documento de controle aprovado pelo Conselho, 
antes de autorizar qualquer importação de cacau em seu território 
alfandegário, proveniente de um membro ou de um pafs que não seja 
membro. 

2. Nenhum certificado de contribuição será exigido para o 
cacau exportado de acordo com as disposições dos§§ 49 e 5' do arti­
go 32. O Conselho tomará as providências necessárias para entregar 
os documentos de controle adequados, relativos a estes embarques. 

3. Não será fornecido certificado de contribuição, nem 
qualquer outro documento de controle aprovado pelo Conselho para 
os embarques, no decorrer de um período qualquer, de cacau além 
das exportações autorizadas para o referido período. 

4. O Conselho adotará, mediante um voto especial, as regras 
que julgar necessárias sobre os certificados de contribuição e outros 
documentos de controle que exijam sua aprovação.· 

5. Para o cacau fino ou de aroma, o Conselho determinará as 
regras que julgar necessárias à simplificação do sistema de documen­
tos de controle por ele exigidos, levando em conta todos os dados 
pertinentes. 

CAPITULO IX- PRODUÇÃO E ESTOQUE 

Artigo 511 
Produção e Estoques 

I. Os membros reconhecem a necessidade de assegurar um 
equilíbrio razoável entre a produção e o consumo, e cooperarão com 
o Conselho para alcançar este objetivo. 

2. Cada Membro produtor poderá estabelecer um plano de 
ajustamento de sua produção, de modo a que o objetivo enunciado 
no§ I~" possa ser atingido. Cada membro produtor será responsável 
pela política e métodos que aplicar para atingir este objetivo. 

3. O Conselho examinará a cada ano o nível dos estoques no 
mundo, e fará as recomendações que se impuserem em decorrência 
deste exame. 

4. Em sua primeira sessão, o Conselho providenciará a elabo­
ração de um programa, com vistas a reunir as informações necessá­
rias para determinar, segundo critérios científicos, a capacidade mun­
dial atual e potencial da produção, bem como o consumo mundial 
atual e potencial. Os membros deverão facilitar a execução do referi­
do programa. 

CAPITULO X- PROMOÇÃO DO CONSUMO 
Artigo !1 

Obstáculos ao Aumento do Consumo 

I. Os membros reconhecem que é impo.rtante que se desenvolva 
ao máximo a economia do cacau e, por conseguinte, que se facilite o 
aumento do consumo do cacau em relação à produção, a fim de 
assegurar o melhor equilíbrio a longo prazo entre a oferta e a deman~ 
da e, nesse sentido, reconhecem também que é importani·e Chegar-se 
a uma supressão progressiva de todos os obstáculos que possam 
dificultar este aumento. 

2. O Conselho definirá os problemas específicos que os obstácu­
los ao crescimento do comércio e do consumo do cacau apontados 
no§ 1~> levantam e procurará as medidas mutuamente aceitáveis que 
poderão ser tomadas na prática para eliminar progressivamente estes 
obstáculos. 

3, Levando em conta os objetivos mencionados acima e as 
disposições do§ 2~>, os membros se esforçarão para tomar medidas a 
fim de diminuir progressivamente os obstáculos ao aumento do 
consumo e, tanto quanto possível, eliminá-las, ou diminuir substan­
cialmente seus efeitos. 

4. Para os fins do presente artigo, o Conselho poderá fazer 
recomendações aos membros e examinará, periodicamente, a partir 
de sua primeira sessão ordinária do segundo ano-quota, os resul­
tados obtidos. 

5. Os membros informarão o Conselho de todas as medidas 
adotadas com a finalidade de apliéar as disposições do presente arti­
go. 

Artlao 51 
Promoção do Consumo 

l. O Conselho poderá criar um Comitê que tenha como finali­
dade fomentar o consumo de cacau tanto nos países exportadores 
quanto nos importadores. O Conselho examinará periodicamente os 
trabalhos do Comitê. 

2. As despesas do programa de promoção serão custeadas pelos 
membros exportadores. Os membros importadores poderão também 
contribuir financeiramente para o programa. A composição do 
Comitê ficará limitada aos membros que contribuam para o pro­
grama de promoção. 

3. Antes de iniciar uma campanha de promoção no território de 
um membro, o Comitê pedirá autorização ao referido membro. 

Artigo 53 
Substituição do Cacau 

1. Os membros reconheçem que o uso de produtos de substitui­
ção pode prejudicar o crescimento do consumo de cacau. Assim sen­
do, eles concordam em estabelecer uma regulamentação relativa aos 
produtos derivados do cacau e ao chocolate, ou adaptar, se necessá­
rio for, a regulamentação existente, de modo a QUe a referida 
regulamentação impeça que matérias não-provenientes do cacau 
sejam utílizadas em lugar do mesmo para induzir o consumidor em 
erro. 

2. Por ocasião do estabelecimento ou da revisão de qualquer 
regulamentação baseada nos princípios enunciados no§ 1', os mem­
bros levarão plenamente em conta as recomendações e decisões dos 
órgãos internacionais compentes, tais cómo Conselho e o Comitê do 
Codex para os produtos de cacau e chocalate. 

3. O Conselho poderá recomendar a um membro que tome as 
medidas que o Conselho julgar oportunas para assegurar a obser­
vância das disposições do presente artigo. 

4. O Diretor-Executivo apresentará ao Conselho um relatório 
anual sobre a observância das disposições do presente artigo. 

CAPITULO XI- CACAU PROCESSADO 

Artigo SI 
Cacau Processado 

1. Reconhece-se que os países em desenvolvimento têm necessi­
dade de ampliar as bases de sua economia, em particular através da 
industrialização e exportação de artigos manufaturados, inclosive, o 
processamento do cacau e a exportação de: produtos derivados do 
cacau e do chocalate. A este respeito, é igualmente reconhecida a 
necessidades de evitar graves prejuízos ao setor cacaueiro da econo­
mia dos membros exportadores e dos membros importadores. 

2. Se um membro julgar que está havendo possibilidade de ser 
prejudicado em seus interesses em qualquer dessas ãreas, poderá 
iniciar consultas com o outro membro interessado, com vistas a um 
entendimento satisfatório para as partes em causa, na falta do que, o 
membro poderá dirigir-se ao Conselho, que utilizará seus bons ofi­
cios na matêria com a finalidade de se chegar a esse entendimento. 

CAPITULO XII- RELAÇ0ES ENTRE 
MEMBROS E NÃO-MEMBROS 

ArtlgoS5 
Limitações das Importações Provenientes 

de Não-Membros 

I. Cada Membro limita suas importações anuais de cacau pro­
duzido em países Não-Membros, com exceção das importações de 
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cacau fino ou de aroma prO\enientcs de países exportadores constao. 
tes do Anexo C. de acordo com as dispoiições do presente artigo. 

2. Cada Membro comçromete durante o ano-quota: 
a) a não autorizar a importação de llma quantidade total de ca~ 

cau produzido por Não-Menbros, tomados em conjunto, durante os 
três anos-calendário de 1970, 1971 e 1972; 

b) a reduzir de metade a qLJantidade determinada na alínea (a) 
quando o preço indicativo cair abaixo do preço mínimo, e a manter 
esta redução até o que o nívd das quotas em vigor atinja aquele que 
estâ previsto na alínea (a) do parágraro 2o do artigo 34. 

3. O Conselho poderá, mediante um voto especial, suspender 
na totalidade ou em parte a5 restrições Jo parágrafo 2~. No entanto, 
as limitações previstas na alí-:ea (a) do parágrafo 2~ não serão aplicá­
veis quando o preço indicativa do cacau for superior ao preço máxi­
mo. 

4. As \imitações previs1as na alínea {a) do parágrafo 29 não se 
aplicam ao cacau comprado através de contratos de boa fé, concluí­
dos quando o preço indicatiYo era superior ao preço mâxímo, nem as 
que são previstas na alínea (b) do parágrafo 2q se aplicam ao cacau 
comprado através de contratos do boa fé, concluídos antes que o pre­
ço indicativo tenha caído abL!XO do preço mlnimo. Em tais casos, res­
salvadas as disposições da alinea (b) do parágrafo 2q, as reduções se­
rão operadas no decurso do :mo-quota ~eguinte, a menos que o Con­
selho decida abrir mão desta~ reduções ou aplicá-las no decorrer de 
um ano-quota ulterior. 

5. Os Membros mform~ rào regularmente o Conselho das quan­
tidades de cacau que importaram de Não-Membros ou que tenham 
exportado para Nào-Membr<)s. 

6. A menos que o Comelho decida em contrário, qualquer im­
portação de um Membro proveniente de Não-:\tlembros além da 
quantidade que está autorizado a importar por força do presente arti­
go será deduzido da quantidade que ele teria sido normalmente au­
torizado a importar no decorrer do ano-quota seguinte. 

7. Se, repetidas vezes, um Membro não respeitar as disposições 
do presente artigo, o Conselho poderá, mediante um voto especial, 
suspender os direitos de vote do referido membro no Conselho e seu 
direito de votar ou de delegar seu voto no Comitê Executivo. 

8. As obrigações enunciadas no presente artigo não prejudicam 
as obrigações conflitantes, de caráter bihtera\ ou mu\ti1atera\, que os 
Membros tenham assumido 1:m relação a Não-Membro, antes da da­
ta de entrada em vigor do presente Acordo, sob a condição de que 
qualquer Membro que tenha assumido as referidas obrigações con­
Oitantes as cumpra de modo a atenuar na medida do possível o con­
nito entre as referidas obrigações e as que são enunciadas no presen­
te artigo, que tome o mais rapidamente possível medidas para con­
ciliar as referidas obrigações com as disposições do presente artigo e 
que exponha ao Conselho, detalhadamente, a natureza das referidas 
obrigações e as medidas que tenha tomado para atenuar ou suprimir 
o connito. 

Artigo 56 
Operações Cmr.erciais com .Vão-Membros 

I. Os Membros e:~ por :adores se comprometem a não vender 
cacau a não-membros em condições comerciais mais favoráveis do 
que aquelas que eles estejam dispostos a oferecer, no mesmo momen­
to. a membros importadore~. levando em conta as práticas comer­
ciais normais. 

2. Os Membros importadores se comprometem a não comprar 
cacau de não-membros em C·)ndições comerciais mais favoráveis do 
que aquelas que eles estejam dispostos a aceitar, no mesmo momen­
to, de membros exportadore:;, levando em conta as práticas comer­
ciais normais. 

3. O Conselho reverá. periodicamente, a aplicação dos parA­
grafos lq e 2~' e poderá reque1er que os paises membros lhe forneçam 
as informações apropriadas, de conformidade com o artigo 57. 

4: Sem prejuízo da aplicação das disposições do parâgrafo 8q 
do artigo 55, qualquer memb·o que tenha razões para crer que outro 
membro faltou com a obriga:;ào enunciada nos parâgrafos I~' ou 2q, 

pode informar a esse respeito o Diretor-Executivo e solicitar consul­
tas. em aplicação do artigo 61, ou recorrer ao Conselho de acordo 
com o artigo 63. 

CAPITULO XIII-INFORMAÇÃO E ESTUDOS 

Artigo 57 

Informação 

I. A Organização servirá de centro de coleta, de trocas e de 
publicação para: 

a) as informações estatísticas sobre a produção, as vendas, os 
preços, as exportações e importações, o consumo e os estoques de 
cac1u no mundo; e 

b) na medida em que o julgar oportuno, as informações têcni­
cas sobre o cultivo, o beneficiamento e a utilização do cacau. 

2. Além das informações que os Membros têm obrigação de 
fornecer por força de outros artigos do presente Acordo, o Conselho 
polerá pedir que os Membros lhe forneçam os dados que julgar 
necessários ao exercício de suas funções, em particular relatórios 
penódicos sobre as políticas de produção e de consumo, as vendas, 
os preços, as expor1.a<;ões e as importações, os ~stoques e as medidas 
fiscais. 

3. Se, num prazo razoável, um Membro não fornecer ou encon­
trar dificuldades em fornecer as informações, estatfsticas c outras, de 
que o Conselho ten·1a necessidade para o bom andamento da Organi­
zaç.lo, o Conselho poderá exigir do Membro em apreço que ele expli­
que os motivos do atraso. Se, a este respeito, uma assistência têcníca 
se revelar necessária, o Conselho poderá tomar as medidas que se 
impuserem. 

4. O Conselho publicará em datas apropriadas, mas não 
menos do que duas vezes por ano, as estimativas da produção de 
améndoas de cacau e das moagens no ano-quota em curso. 

Artigo 58 

Esttu!os 

Na medida em que o julgar necessário, o Conselho estimulará a 
realização de estudos sobre as condições econômicas da produção c 
da comercialização do cacau, inclusive as tendências e projeções, o 
impacto das medidas tomadas pelos Governos nos pa~ses exportado-­
res e nos países importadores sobre a produção e o consumo do 
cacau, as possibilidades de aumentar o consumo do cacau em seus 
uso; tradicionais e eventualmente para novos usos, bem como os efei­
tos da aplicação do presente Acordo para os exportadores e os 
impordadores de cacau, em especial no que se refere aos termos do 
intercâmbio, e pod·!rá formular recomendações aos membros sobre 
os assuntos a sererr: estudados. O Conselho poderá igualmente deci­
dir incentivar a pesquisa científica sobre aspectos especfficos da 
produção, da fabricação e do consumo. Para fomentar estes estudos 
e pesquisas, o Conselho poderá cooperar com outras organizações 
internacionais e instituições de pesquisa nos países memb~os. 

Artigo 59 

Exame Anual 

Logo que possível. depois do fim de cada ano-quota, o Conse­
lho ~xaminarâ o funcionamento do presente Acordo e a maneira pela 
qua os Membros estejam respeitando os princípios do presente 
Accrdo e favorecer: do os objetivos do mesmo. Poderá então dirigir 
aos Membros recomendações referentes aos meios de aperfeiçoar o 
funcionamento do presente Acordo. 

CAPITULO XIV- DISPENSA DE 0BRIGAÇ0ES 
EM CIRCUNSTÂNCIAS EXCEPCIONAIS 

Artigo 60 

Dispensa de Obrigações em Circunstâncias Excepcionais 

1. O Conselho poderá, mediante uin voto especial, dispensar 
um membro de' Jma obrigação, em razão de circunstâncias 
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excepcionais ou criticas, num caso de força maior. ou de obrigações 
internacionais previstas na Carta das Nações Unidas relativamente 
aos territórios administrados sob regime de tutela. 

2. Quando, por força do parágrafo IY, o Conselho conceder 
uma dispensa, ele especificará quais as modalidades, sob q1111bi'-di· 
ções e por quanto tempo o Membro estará dispensado da o~. 

3. Não obstante as disposições precedentes do presente~. 
o Conselho não concederá dispensa a um Membro no que se referé: 

a) à obrigação estabelecida no artigo 24 de pagar a sua"· 
contribuição ou às conseqUências decorrentes da falta da pagamento; 

b) à quota de exportação ou outras limitações impostas às 
exportações, se esta quota ou estas limitações tiverem sido ultrapas­
.~adas; 

c) à obrigação de pagar os encargos ou contribuições previstos 
no artigo 39. 

CAPITULO XV-CONSULTAS. LIT!GJOS 
E RECLAMAÇ0ES 

Artigo 61 
Consultas 

Todo membro considerará, com ânimo receptivo, as diligências 
que possam ser feitas por outro membro sobre a interpretação ou a 
aplicação do presente Acordo, e lhe proporcionará oportunidades 
adequadas de consultas. No decorrer de tais consultas, por solicita­
ção de qualquer das partes e com o assentimento da outra, o Diretor­
Executivo determinará um processo adequado de conciliação. As 
despesas deste processo não poderão ser cobertas pelo orçamento da 
Organização. Se este processo chegar a uma solução, será apresenta· 
do relatório ao Diretor-Executivo. Se a solução não for possível, a 
questão poderá, a pedido de qualquer das partes, ser levada ao 
Conselho de acordo com o artigo 62. 

Artigo 62 
Controvérsia.! 

I. Qualquer controvérsia referente à interpretação ou à aplica­
ção do presente Acordo que não tiver sido resolvida pelos litigantes 
será, a pedido de qualquer uma das partes. submetida à decisão do 
Conselho. 

2. Sempre que uma controvérsia for submetida ao Conselho, de 
acordo com o parágrafo I'~, e tiver sido objeto de um debate, a 
maioria dos membros, ou vários membros que disponham em 
conjunto de um terço ou menos do total de votos, poderá solicitar 
que o Conselho, antes de tomar uma decisão, obtenha o parecer de 
um grupo consultivo especial, constituído conforme indicado no 
parágrafo 3'~, sobre as questões em litígio. 

3. a) A menos que o Conselho decida unanimenre em contrário, 
integrarão o grupo consultivo especial: 

i) duas pessoas, designadas pelos membros exportadores, das 
quais uma com grande experiência em assuntos do tipo dos que estão 
em litígio. e a outra um jurista qualificado e de grande experiência; 

ii) duas pessoas com qualificações análogas, designadas pelos 
membros importadores; 

iii) um presidente escolhido por unanimidade pelas quatro 
pessoas designadas segundo as alíneas (i) e (ii) ou, em caso de 
desacordo, pelo Presidente do Conselho; 

b) Nacionais dos países cujos Governos são Partes contratantes 
poderão integrar o grupo consultivo especial. 

c) Os membros do grupo consultivo especial atuarão a título 
pessoal e não receberão instruções de nenhum Governo. 

d) As despesas do grupo consultivo especial serão cobertas pela 
Organização. 

4. O parecer fundamentado do grupo consultivo especial será 
submetido ao Conselho, que porá fim à controvérsia depois de levar 
em consideração todos os dados pertínentes. 

Artigo 63 
Ação do Conselho em Caso de Rec/am(lçào 

I. Toda reclamação contra um membro por não cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente Acordo será, a pedido do 

membro que apresentar a reclamação, encaminhada ao Conselho, 
que a examinarA. e decidirá a respeito. 

2. A decisão através da qt1al o Conselho conclui que um 
Membro. violou as obrigações do presente Acordo será tomada por 
maioria distribuída simples e deverá especificar a natureza dessa 
violação. 

3. Todas as vezes que o Conselho decidir, em conseqUência ou 
não de uma reclamação, que um membro infringiu as obrigações 
decorrentes do presente Acordo, o Conselho, mediante um voto 
especial, e sem prejuízo das outras medidas previstas expressamente 
em outros artigos do presente Acordo, inclusive o artigo 72, poderá; 

a) suspender os direitos de voto do referido membro no Conse­
lho e no Comitê E.lecutivo, e, 

b) se o julgar necessário, suspender outros direitos do referido 
membro, em particular sua elegibilidade para uma função no Canse~ 
lho ou em qualquer de seus Comitês, ou o direito de exercer tal 
função, até que o membro cumpra suas obrigações. 

4. Um membro, cujos direitos de voto tenham sido suspensós 
de acordo com o parágrafo 3'~, continuará obrigado a cumprir suas 
obrigações financeiras e outras obrigações previstas no presente 
Acordo. 

CAPITULO XVI- NORMAS DE TRABALHO EQÜITATIVAS 
Artigo 64 

NnrmaJ de Trabalhos Eqüitativas 

Os membros declaram que, a fim de elevar o nível de vida das 
populações e de propiciar pleno emprego, se empenharão em manter 
para a mão-de-obra normas e condições de trabalho eqüitativas nos 
diversos setores da produção de cacau dos países interessados, de 
conformidade com o nível de desenvolvimento. no que diz respeito 
não somente aos trabalhadores agrícolas, como também aos trabalha~ 
dores industriais ali empregados. 

CAPITULO XVII- DISPOSJÇOES FINAIS 
Ardgo65 

Assinatura 

O presente Acordo ficarâ aberto, na sede da Organização das 
Nações Unidas, de lO de novembro de 1975 até Jl de agosto de 1976, 
inclusive, à assinatura de qualquer Governo convidado à Conferên­
cia das Nações Unidas sobre o Cacau, 1975. 

Artigo66 
Ratificação. Aceitação, Aprovação 

I. O presente Acordo é sujeito à ratificação, aceitação ou 
aprovação pelos Governos signatários, de acordo com os seus 
respectivos processos constitucionais. 

2. Os instrumentos de ratificação, de aceitação ou de aprovação 
serão depositados junto ao Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas, no mais tardar até 30 de setembro de 1976· o 
Conselho poderá. contudo, conceder prorrogação de prazos aos Óo­
vernos signatários que não tenham podido depositar seu instrumento 
até essa data. 

3. Todo Governo que depositar um instrumento de ratificação, 
aceitação ou aprovação indicará, no momento do depósito, se ele é 
membro exportador ou membro importador. 

Artigo67 
Adesão 

I. Os Governos de todos os Estados poderão aderir ao presente 
Acordo nas condições em que o Conselho determinar. 

2. O Conselho instituído nos termos do Acordo Internacional 
do Cacau de 1972 poderá, enquanto aguarda a entrada em vigor do 
presente Acordo, determinar as condições referidas no parágrafo l'~, 

sob reserva de confirmação pelo Conselho instituído nos termos do 
presente Acordo e pelo Governo interessado. 

3. Se este Governo for o Governo de um país exportador que 
não figure nem no anexo A nem no anexo C, o Conselho, nos termos 
do artigo 30, fixará, se for o caso, uma quota básica para esse pais, 
que pode.rá então figurar no anexo A. 
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4. A adesão se efe:uu:á por dep.:J:;ito de um instrumento de 
adesão junto ao Se~retáno-Geral d l Org~nização das Nações 
Unidas. 

Artigo 68 
Notificação de Aplicação Provi.~ória 

l. Um Governo signaH.rio que tLnha a :ntençào de ratificar, 
aceitar ou aprovar o presente Acordo ou um Governo para o qual o 
Conselho fixou as condiçõe~ de adcsJ J, mas que ainda não pôde 
depositar seu instrumento, poderá, a qualquer momento, notificar o 
Secretário~Geral da Org<miziçào das ~.lçõ.:::s Unidas de que aplicará 
o presente Acordo a título provisório, qJcr quando este entrar em vi­
gor de acordo com o artigo 69, qt:.er 1:m uma data específica, se o 
Acordo já estiver em vigor. Todo Governo que fizer essa notificação 
declarará, no momento em :-ue a fizer, ~e será membro exportador 
ou membro importador. 

2. Um Governo que tenha indicado, de acordo com o parágrafo 
1"'. que aplicará o presente Acordo a título provisório, quer quando 
este entrar em vigor, quer ern uma da:a específica, serã desde então 
membro da Organização .1 título provisório. Ele permanecerá 
membro a título provisôiio :1té a dita em que depositar seu instru­
mento de ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão. 

Artigo 69 
Emrada em Vigor 

I. O presente Acordo er trará defin: ~;vamente ern vigor em 1>~ de 
outubro de 1976. se, nessJ. d2ta, Governos que representerr. pelo me­
nos cinco países exportadores e reúnam 80% pelo menos das quotas 
básicas, tais como indicadas no :mexo F, e Governos que represen­
tem países importadores e reú.nam 70°1..' pelo menos das im­
portações totais, tais como indicadas no anexo D, tiverem depo­
sitado seus instrumentos de rat>ficaçào, de aceitação ou de apro­
vação junto ao Secretário-Geral da Organização das Nt~.ções Unidas. 
Se o presente Acordo não tiver er:trado em vigor a título definitivo de 
acordo com a disposí.;ão cor ~tante da fn ... se anterior, entrará em vi­
gor definitivamente assim que as percen•.agens ex:igidas forem atingi­
das em conseqüência do dep·5sito de instrumentos de ratificação, de 
aceitação, de aprovação ou d1; ade~ão. 

2. Se o presente Acordo 1ão tiver entrado em vigor a título defi­
nitivo em }I' de outLbrc de 19.,6 de acordo com o parágrafo 19 , 

entrará em vigor a título provisório em 19 de outubro de 1976 se, 
nessa data, Governos que representeM pelo menos cinco pafses 
exportadores, reunindo pele• menos 80o/.: das quotas básicas, tais 
como indicadas no anexo F, e Gover1os que representem pafses 
importadores, reunindo pdl-' pelo m~nos '709r das importações totais, 
tais como indicadas no an~~o D, tenham depositado seus instru­
mentos de ratificação, de act:rtação, de .Jprovaçào ou de adesão, ou 
que tenhar.; notificado ao Secretãrio-G-eral da Organização das 
Nações Unidas que aplicarão o presente Acordo a título provisório 
quando de sua entrada em viro r. 

3. Se as condições de entrada em "igor previstas no parágrafo 19 

ou no § 211 não forem preenchidas a tê 19 de outubro de 1976, o 
Secretário-Geral da Organização das Nações L'nidas convidará, na 
mais próxima data que jülgm possível depois de 19 de outubro de 
1976, os Governos que tivertm Cepositado ins•.rumentos de ratifica~ 
ção, de aceitação, de aprovação ou de adesão, ou que lhe tenham 
notificado que aplicarão o pn:sente Acordo a título provisório, a se 
reuoirem para decidir se c0lo•:arào o pre·;;ente Acordo em vigor entre 
si, a título provisório ou d~fi:-titivo, c:n st: a totalidade ou em parte. Se 
nenhuma decisão for tomada nesta reunião, o Secretário-Geral pode~ 
rá convocar ulteriormente c·utras rcumõc~ se:mclhantes, se o julgar 
conveniente. 

4. Durante todo o perío:o em que _,presente Acordo vigorar a 
título provisório conforme o~ 29 ou o~ 3q, os Governos que tiverem 
depósito um instrumento de ratificaçà(J, de aceitação, de aprovação 
ou de adesão, bem como os Governai que tiverem notificado O 
Secretário-Geral da Orj!;aninção das ~ações Unidas de que aplica~ 

riam o Acordo a título provisório, serão membros do presente Acor­
do a título provisófio. 

5. Enquanto o presente Acordo estiver em vigor a título 
provisório, os Governos participantes tomarão as medidas necessá­
ria~ para examinar a situação e decidir se o Acordo deverá entrar em 
vigor entre os mesmos Governos a título definitivo, se deverá 
continuar em vigor a título provisório ou ter sua vigência cessada. 

Artigo 70 
Reservas 

Nenhuma das disposições do presente Acordo pode ser objeto 
de reservas. 

Artigo 71 

Aplicação Territorial 

1. Qualquer Governo poderá, por ocasião da assinatura ou do 
depósito de seu ins:rumento de ratificação, de aceitação, de aprova­
ção ou de adesão, ou a qualquer momento subseqüente, declarar, 
mediante notificação dirigida ao Secretário-Gera) da Organização 
das Nações Unida.s, que o presente Acordo se aplica a quaisquer 
territórios por cujas relações internacionais, em última instância, 
aquele Governo é responsável, e o presente Acordo passarâ a se 
aplicar aos territórios mencionados na referida notificação a contar 
da data desta última ou da data na qual o presente Acordo entrar em 
vig{1r para o referido Governo, se esta data for posterior à notifica­
ção 

2. Toda Parte Contratante que desejar exercer, em relação a 
quaisquer territórios por cujas relações intetnadonais, em última 
instância, ela é responsável, os direitos que lhe confere o artigo 39, 
poderá fazê-lo, dirigindo ao Secretário-Geral das Nações Unidas 
uma notificação neste sentido, quer por ocasião do depósito do 
instrumento de ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão, 
quer a qualquer momento subseqüente. Se o território que se tornar 
membro a título individual for um membro exportador e não constar 
da lista nem do anexo A nem do Anexo C, o Conselho atribuir-lhe-á, 
corro apropriado, uma quota básica que será consi(1erada incluída 
no Anexo A. Se este território constar da lista do Anexo A, a quota 
básica especificada no referido anexo constituirá a quota básica do 
refe·ido território. 

3. Toda Parte Contratante que tenha feito declaração nos ter~ 
mm do parágrafo !"' poderá, a qualquer momento subseqUente, 
mec.'iante notificação do Secretário-Geral das Nações Unidas1 

declarar que o Acordo deixa de se aplicar ao território indicado na 
notificação; a partir da data dessa notificação, o Acordo deixará de 
se a Jlicar a tal território. 

4. Se um território, ao qual seja aplicado o presente Acordo 
em {irtude do parágrafo \q, tornar-se independente, o Governo desse 
terr tório poderá. dentro de noventa dias a contar da data da 
indtpendência, declarar, mediante notificação ao Secretário-Geral 
das I\· ações Unida5., que assumiu os direitos e obrigações de uma 
Parte Contratante do presente Acordo. A partir da data da 
not1flcaçào, esse GoverrlO se tornará Parte Contratante do presente 
Acordo. Se a referida Parte for um membro exponador e não 
con:tar nem do Anexo A nem do Anexo C, o Conselho atribuir-lhe~ 
á, conforme for apropriado, urna quota básica que está considerada 
incluída no Anexo A. 

5. O Governo de um novo Estado que tiver a intenção de fazer 
um<. notificação no~ termos do parágrafo 4~', mas que não tiver tido 
ainca a possibilidade de completar as formalidades que lhe permitam 
fazê·lo, poderá notific<~.r o Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas de que a.phcará o presente Acordo a thu\o provisó­
rio. Esse Governo será membro a título provisório até fazer sua 
noti ítcaçào de conbrmidade com o parágrafo 4>~ ou até a data em 
que expirar o prazo de noventa dias ali previsto, se a mesma for 
anterior. 
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Artigo 72 
Retirada Voluntária 

5. Se, antes do fim do terceiro ano~quota completq 
mencionado no parágrafo I~', um novo acordo, destinado a substituir 

A qualquer momento depois da entrada em vigor do presente o presente Acordo, tiver sido negociado e for assinado por um 
Acordo, qualquer membro poderá retirar~se do presen~ Acordo, número de Governos suficiente para que entre em vigor depois de 
mediante notificação, por escrito, de sua retirada; ao Secretário~ ratificado, aceito ou aprovado, mas este novo acordo não estiver 
Geral da Organização das Nações Unidas. A retirada tonl.ar~se-á ainda vigorando a título provisório ou definitivo, a vigência do 
efetiva 90 dias após 0 recebimento da notificação pelo se;:~.,,._,io- presente Acordo será prorrogada até a entrada em vigor, a título 
Geral da Organização das Nações Unidas. · < provisório ou definitivo, do novo acordo, ficando entendido que a 

Artigo 73 
~-· prorrogação não ultrapassará um ano. O Conselho notificará esta 

''JJ prorrogação ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. 
Exclusão 

Se o Conselho concluir, de acordo com o disposto no parágrafo 
39 do artigo 63, que um Membro deixou de cumprir as obrigações 
que lhe impõe o presente Acordo, e decidir, além disso, que essa 
infração prejudica seriamente o funcionamento do Acordo, ele 
poderá excluir o referido membro da Organização Internacional do 
Cacau, mediante um voto especial. O Conselho notificará 
imediatamente esta exclusão ao Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas. Noventa dias após a data da decisão do Conselho, o 
referido membro deixará de pertencer à Organização Internacional 
do Cacau e, se fo'r Parte Contratante, deixará de ser parte do 
presente Acordo. 

Ardgo 74 

Acerto de Contas com Membros que se Retirem 
ou Sejam Excluídos 

I. Em caso de retirada ou de -exclusão de um membro, o 
Conselho fará o acerto de contas do referido membro. A Organiza­
ção reterá as importâncias já pagas pelo membro em apreço, que fica 
obrigado, por outro lado, a pagar quaisquer importâncias que deva à 
Organização na data em que a retirada ou exclusão se tornar efetiva; 
todavia, se se tratar de uma Parte Contratante que não possa aceitar 
uma emenda e, conseqüentemente, deixe de participar do presente 
Acordo, por força do disposto no parágrafo 2~' do Artigo 75, o 
Conselho poderá fazer qualquer acerto de contas que considere 
eqUitativo. 

2. Um mebro que tenha se retirado do Presente Acordo, que 
dele tenha sido excluído ou que de qualquer outra maneira dele 
tenha deixado de participar não terá direito a qualquer parte do 
porduto da liquidação ou de outros haveres da Organização; tam­
bém não lhe poderá ser imputada nenhuma participação no deficit 
eventual da Organização quando cessar a vigência do presente 
Acordo. 

Artigo 75 
Vigência e Término 

I. O presente Acordo permanecerá em vigor até o fim do 
terceiro ano~quota completo que se seguirá à sua entrada em vigor, a 
menos que seja prorrogado, por força dos parágrafos 2', 4' ou 511 , ou 
decidido seu término antes desse prazo, de acordo com o parágrafo 
6'. 

2. O Conselho, antes do fim do terceiro ano-quota menciona­
do no parágrafo I~', poderá, mediante um voto especial, decidir que o 
presente Acordo será objeto de novas negociações ou que será 
prorrogado por dois outros anos-quotas. 

3. Se, de acordo com as disposições do parágrafo 29, o 
presente Acordo for prorrogado por dois novos anos-quota, o 
Conselho poderá, antes do final do quinto ano-quota, decidir, 
mediante voto especial, que· o presente Acordo será objeto de novas 
negociações. 

4. Se, antes do fim do terceiro ano-quota completo 
mencionado no parágrafo I~', as negociações para um novo acordo, 
destinado a substituir o presente Acordo, não tiverem chegado a 
uma conclusão, o Conselho poderá, mediante um voto especial, 
prorrogar o presente Acordo por um outro ano-quota. O Conselho 
notificará està prorrogação ao Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas. 

6. O Conselho poderá a qualquer momento, mediante um 
voto especial, decidir por termo ao presente Acordo. Neste caso o 
Acordo cessará de viger na data fixada pelo Conselho. ficando enten­
dido que as obrigações assumidas pelos membros por força do 
artigo 39. subsistirão até a mais próx;ma das duas datas seguintes: 
aquela em que os compromissos financeiros relativos ao estoque 
regulador tenham sido cumpriQos, ou aquela que marca o fim do ter­
ceiro ano-quota que se segue à entrada em vigor do presente Acordo. 
O Conselho notificará esta decisão ao Secretário-Geral da Organiza­
cão das Nações Unidas. 

7. Não obstante a cessação da vigência do presente Acordo, o 
Conselho continuará a existir pelo tempo que for necessário para 
liquidar a Organização, acertar as suas contas e dispor de seus 
haveres, durante esse período, o Conselho terá os poderes e as fun-
ções que para isso sejam necessários. 

Artigo 76 

I. O Con<;elho poderá, mediante um voto especial, 
recomendar às Partes Contratantes uma emenda ao presente Acor­
do. O Conselho poderá fixar uma data a partir da qual cada Parte 
Contratante notificará ao Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas que aceita a emenda. A emenda tornar-se-á efetiva 
100 dias depois que o Secretário-Geral tenha recebido notificações 
de aceitação de Partes Contratantes que representem pelo menos 
75% dos membros exportadores c pelo menos 85% dos votos dos 
membros exportadore~. e de Partes Contratantes que representem 
pelo menos 75% dos membros importadores, ou a uma data ulterior 
que o Conselho possa ter rixado mediante um voto especial. O 
Conselho poderá fixar um prazo para que cada Parte Contratante 
notifique ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas 
sua aceitação da emenda; se a emenda não entrar em vigor na data 
da expiração deste prazo. será considerada abandonada. O Conselho 
fornecerá ao Secretário-Geral as informações necessárias para que 
seja determinado se o número das notificações de. aceitação recebidas 
é suficiente para que a·emenda se torne efetiva. 

2. Qualquer membro em cujo nome não tenha sido feita 
notificação de aceitação de uma emenda até a data de sua entrada em 
vigor, deixará. a partir .desta data, de participar do presente Acordo, 
a menos que o referido membro prove ao Conselho, ?Or ocasião da 
primeira reunião que se realizar depois da entrada em vigor da emen­
da, não ter podido aceitar a emenda em tempo, devido às dificul­
dades encontradas para concluir seu processo constitucional, e que o 
Conselho decida prorrogar para o membro em apreço o prazo de 
aceitação até que as referidas dificuldades tenham sido superadas. 
Este membro não estará sujeito às disposições da emenda até que 
tenha notificado a aceitação da mesma. 

Artigo 77 
Disposições Suplementares e Transitórias 

I. O presente Acordo será considerado como t<ma continua­
ção do Acordo Internacional de 1972 sohre o Cacau. 

2. A fim de facilitar a aplicação sem solução de .-:ontinuidade 
do Acordo I ntcrnaciona! de 1972 sobre o Cacau: 

a) todas as d1sposições tomadas em virtude do acordo Interna­
cional de 1972 sobre o cacau. seja pela organização ou por um de 
sew · •!?à os. seja em nome dos mesmos, as quais estiverem em vigor 
em Jú de setembro de 1976 e a respeito das quais não :iver sido eSpe­
cificado que a vigência expira nessa data, pcrmfl'lecerào em vigor, a 
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menos que sejam modificadas pelas disposições do presente acordo; 
b) todas as decisões que: o Conselho, instituído nos termos do 

Acordo Internacional de 1972 sobre o cacau, deverá tomar, nos cur­
sos do ano quota 1975/76, ':om vistas a aplicação durante o ano­
quota 1976/77. serão tomadas por ocasi.lo da última sessão ordiná-

Produtores de cacau fino Ou ·de aroma 

ria do Conselho que se realizará durante o ano-quota 1975(76 e 1 : 

serão aplicadas a título prO\isório como se o presente Acordo jâ 
tivesse entrado em vigor, ficando entend1do que, se qualquer mem-. 
bro pedir que uma dessas decisões seja reconsiderada, a mesma 
deverá ser confirmada pelo Conselho, mediante voto especial ou por 
maioria distribuída simples de conformidade com o presente Acor· 

palses exportadores que produzem exclusivamente cacau 

fino ou de aroma: 

Dominica 
Equador 

Granada 

Indonésia 

Jamaica 

Madagascar 

Panamá 

Santa Lúcia 

do, nos noventa dias que se seguirem à entrada em vigor do presente 
Acordo. 

~rtigo 78 
Textos Autênt(cos do Presente Acordo 

Os textos do presente Acordo em espanhol, francês, inglês e 
russo são igualmente autênticos. Os origtnais serão depositados nos 
arquivos da Organização das Nações Unidas e o Secretãrio·Geral da 
Organização das Nações Unidas, como autoridade depositária, 
enviará uma cópia autenticada a cada Governo signatário ou a cada 
Governo que a ele venha a aderir, e ao Diretor·Executivo da Or· 
ganização Internacional do Cacau. 

Em fé do que os abaixo!.·assinados, ~evidamente credenciados 
para este fim por seus Gover1os, assinaram o presente Acordo nas 
datas que figuram ao lado das suas respectivas assinaturas. 

ANEXOS 
Anexo A 

Países para os quais as :uotas básicas são fixadas de acordo 
com o parágrafo I"' do artigo 3:1: 

Brasil Nigéria 
Costa do Marfim 
Gana 
Guiné Equatorial 
México 

República Dominicana 
República·Lnida dos Camarões 
Togo 

Palses que produzern menos de 10.000 toneladas de cacau de 

rna~sa por ano: 

Pais ern mil toneladas 

Malásia .....••••..•..•..••.••••••••• 

Serra Leoa •..•.•..........•••••• , .•. 

Za1re ....•......• , ••....•........••• 

Gabão ...........•................ · • • 

Filipinas ••..........• , ............ . 

Ha1ti ......• , .........•... 

Libéria ...•...••...•.......•..••••.• 

Congo .•.•.............•.•• 

Cuba ...••• ,., ............ . 

Pei:"U., .•.......•...•.•.. , ,, ...•..... 

Bollvia •..•.•......•••. , ••.•••...... 

1972/73 

7,0 

6,6 

5,0 

5,0 

3' 5 

3,5 

3,0 

2' 1 

2,0 

2,0 

l,4 

Novas Hébridas,,.. .. • .•• ... . .••.. •• • 0,8 

Angola ......•••.••...•.....•.••••• ,. 0,6 

Guatemala... . . . . • . • • • • • . . . . . . • . • . . • • O, 6 

Nicarágua .................. , ........ 0,6 

República Unida da Tanzãni~ .•• ,,,,,,. O, 6 

Uganda ......••...•..•••••••.......•.• 0,5 

Honduras .•..........•••.••..•..•..•.• 0,3 

T9TAI. 45,1 

1973/74 

10,0 

7' 7 

5,0 

5,0 

4,0 

3,5 

3,1 
2,l 

2 ,O 

2,0 

l,4 

0,7 

0,7 

0,7 

0,6 

0,6 

0,5 

o' 3 

49,0 

~: Organização .Internacional do Cacl!lu, Boletim Trimestr"l 

de Estatísticas do (:acal.l, Londres, Vol. I, n9 4 {set8!!! 

bro de 1975) • 

são Vicen~e 

S.amo" Ocidental 

Sri Lanka 

Suriname 

Trinidad e Tabago 

Venezuela 

2. Países exportadores que produzem, porém não exclusivame~ 

te, cacau fino ou de arom3: 

Costa Rica •• , .•.•.. , .. (25%) 

São Tome e Princlpe •• (50\) 

Papua-Nova-Guiné, .•••. (75\) 

em mil toneladas 

1972/73 1973/74 

5,0 6,0 

11,3 10,4 

T J TA L 

23,1 

39,4 

30,0 

46,4 

~~: Organização Internacional do Cacau, Boletim Trimestral 

de Estatísticas do Cacau, Londres, Vol. I, n9 4 (set~ 

bro de 1975). 

.mportações de cacau calculadas para os fins do artigo 10• 

(em mil toneladas) 

Pa :ses 

Est.,clos Unidos da 

Amér .. ca 

República Feder"l 

da A.ema.nha 

Reino Unidos da 

Grã-iJretanha e 

da Irlanda do 

Nort•! 

Reino dos Palses 

SaiX<)S 

Uniã<J das Repúblicd.S 

Soci.!listas Soviétl-

Fran•;a 

Japã·) 

Itâlla 

Bélglca e Luxemburgo 

Espa>ha 

Cana-lã 

Polõ.-üa 

1972 1973 1974 rrtédia peroentaçeo 

399,8 357,3 315,7 357,6 22,89 

179,5 158,4 166,6 184,6 11,83 

161, 5 145,4 158 ,o 155,0 9,92 

151, 9 144,9 144' 7 147,2 9,42 

143,7 130,1 162,8 145,5 9,31 

77,6 

55,4 

44,3 

36,8 

38,7 

39,1 

32,1 

76,4 

59,7 

47,0 

36,4 

35,8 

34' 9 

30,6 

81,9 

38,3 

45,0 

37,3 

34,9 

30,0 

31,9 

79,3 

51.1 

45,4 

36,8 

36,5 

34,7 

31,5 

5,08 

3. 27 

2,91 

2,36 

2,34 

2,22 

2. 02 



Setembro de 1978 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Sibado 30 41113 

~ (contin\14yioJ 

SuiC(a 28,8 31,7 27,7 2t,4 1,88 

AuatrãU..a 24,7 19,8 28,0 241!_2 1,55 
República Deaocrãtica ,'-~~. 
AlOJIIi 24,4 21,1 22,2 22,6 1,45 
Checoalováquia 20,8 19,3 21,2 20,4 1,31 

Auatriã 17,1 16,7 15,0 16,.3 1,04 

Irlanda 14,3 16,3 16,0 15,5 0,99 

tuo;roslãvia 14,5 12,1 19,1 15,2 0,97 

Hungria 14,2 12,1 14,6 13,6 o, 87 

Suécia 13,8 11,5 11,9 12' 4 O, 79 

·Argentina 11,2 11,1 13,3 11,9 0,76 

Bulgária ll,B 8,4 8,5 9,6 0,61 

Africa do Sul 9,7 8,2 8,5 8,8 0,56 

Romênia 7,8 7,5 8,4 7,9 o,~1 

Noruega ' .. 7,6 6,8 7,9 0,51 

Dinamarca 8,7 7,3 6,1 7' 4 0,47 

Colômbia 7,7 6,0 6, 2 6,6 0,42 

Nova Zelândia 6. 2 4'. 7 •• 6,1 0,39 

Fin!Sndia 6,0 5,8 6,5 6' 1 0,39 

Portuqal 3,7 3, 7 2,' 3,4 0,22 

rilipinaa 4,9 2,8 2,6 3. 4 0,22 

Chile 2,9 2, 7 2,3 2, 6 0,17 

Peru 3,6 2, 4 1' 3 2, 4 0,15 

Argélia 1,1 :,1 1,1 1' 1 0,07 

tndia 0,7 o' 7 0,8 o' 7 o ,05 

Tun{sia O, 8 o' 4 0,7 0,7 0,04 

Uruquai 0,6 0,5 O, 5 0,5 0,03 

Honduras 0,1 0,1 o' 1 0,1 0,01 
---------
1.629,9 1.530,61.526,3 1.562,1 100.00 

Fonte: OrganizaÍão Internacional do CAcau, Boletim Trimestral 
de Estat sticas do Cacau, LOndres, vol. I, n9 49(sete~ 
bro de 1975). 

*Média para os três anos 1972-1974, das importações li 
quidas'de cacau en améndoas mais as importações brutas­
de produtos derivados do cacau, convertidas na quantid! 
de equivalente de cacau em amêndoas com base nos coefi­
cientes de conversão enumerados no parágrafo 29 do art! 
go 32. 

l'onexo E 

Palses exportaCiorall aO.S i~\iAi: aJJ~i:b5_ 2o pe.rãgrafo 29 do 
artigo 36 

Brasil 

Nixico 

República Dominicana 

~ 

QUotas básicas calculadas para os fins dos parágrafos 19 e 

29 do artigo 6~* 

Produção 
paises exportadores (em mil Quotas básicas 

toneladas) (em percentagens) 

Gana 409, a 32,5 
Nigéria 247,7 19,6 

costa do Marf~m 195,3 15,5 

Brasil 199,7 15 ,o 
República Unida 
dos Camarões 112,0 8,9 
República Dominicana 37,1 2,9 
México 27,3 2,2 

Togo 23,1 1,8 
Guiné Equatorial ~ ---.1...! 

TOTAL 1.262,6 100,0 

Fonte:o~ganlzação Internacional do Cacau, Bol~tim Tr1mestral 

de Estatísticas do Cacau, Londres, Vol. I. n9 4 (set~ 

bro de 1975) à exceção do monta~te relativo à produção 

da República Dominicana em 1973§74, que foi co~unicado 

pela Delegação desse pala à Conferência das 

Unidas sobre Cacau, 1975. 
Naçõe11 

*Quotas calculadas com base na produção méãia dos anos 

1969/70 a 1973/74. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 64, DE 1978 

Aprova os textos do Acordo entre o Governo da República Federativa do BrasU e a 
Agência Espacial Européia para o Estabelecimento e Utll~açio de Meios de Rastreamento 
e de Telemedlda a serem lnstaladO!l em Território Brasileiro; do Protocolo Relativo à lnsta­
laçio de EqulpamentO!J no Campo de Lançamento de Natal e à Utlllzaçio dO!l Meios desse 
Campo de Lançamento para o Programa Lançador Arlane; e do Protocolo Relativo à 
Formaçio de Pesooal Brasileiro no Campo da Tecnologia de Lançadores, celebradO!l em 
Brullla. 

Art. I• São aprovados os textos do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e a 
Agência Espacial Européia para o Estabelecimento e Utilização de Meios de Rastreamento e de Telemedida 
a' serem Instalados em Território Brasileiro, celebrado em Brasília, em 20 de junho de 1977; do Prcrtocolo 
Relativo à Formação de Pessoal Brasileiro no Campo da Tecnologia de Lançadores; e do Protocolo Relati­
vo à Instalação de Equipamentos no Campo de Lançamento de Natal e à Utilização dos Meios desseCam­
po de Lançamento para o Programa do Lançador Ariane, celebrados também em Brasília, pelas mesmas 
partes, em 19 de setembro de 1977. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 28 de setembro <le I 978. - 'i~nador Petrônio PCYtell<~, Presidente. 
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ACORDO E~TRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BIIASIL E A AGtNCIA ESPACIAL 

EUROPtiA PARAO ESTABELECIMENTO E VTILIZAÇÁO DE 
MEIOS DE RASTREAMENTO E DE TELEMEDIDA 

A SEREM INSTALADOS EM TERRITÓRIO BRASILEIRO 

O Governo da República Federativa do Brasil, daqui por diante 
denominado "Governo brasileiro", representado pelo General·de­
Exército Moacyr Barcellos Potyguara, Presidente da Comissão Brasi­
leira de Atividades Espaciais, de um lado, 

e a Organização Européia de Pesquisas Espaciais, desenvol­
vendo suas atividades desd,: 31 de maio de 1975 sob o nome de 
Agência Espacial Europé·ia, denominada daqui por diante 
"Agência", representada por seu Diretor .. Geral, Senhor Roy Gibson, 
de outro lado, 

Considerando o interesse da Agência Espacial Européia e do 
Governo brasileiro em coop•:rar com vistas à instalação e utilização 
dos meios de rastreamento e telemedida em território brasileiro para 
a execução do programa do lançador Ariane da Agência e de pro· 
gramas brasileiros, 

Constatando que o C:ntro Nacional de Estudos Espaciais 
(França) foi designado pelos Estados·Membros da Agência, partici· 
pantes do programa do lançador Ariane, para assegurar a execução 
da fase de desenvolvimento deste programa, 

Considerando o interes~;e do Governo brasileiro em adquirir a 
tecnologia associada às ativic ades espaciais, 

Desejosos de estabelece·· para esses fins o quadro institucional 
adequado, 

Convieram no que se segue: 

Artigo I 

O Governo brasileiro autorizará e garantirã a utilização das ins· 
talações do campo de lançamento de Natal para o Programa Ariane. 
Com essa finalidade, o Governo brasileiro adaptarâ o equipamento 
do campo de lançamento, fcrnecendo a infra·estrutura necessãria e 
autorizando a instalação de novos equipamentos da Agência. 

Artigo 11 

O Governo brasileiro autorizará, caso necessãrio, a instalação 
de uma estação complementar na região de Belém. Neste caso, as 
Partes estabelecerão um ajuste adicional ao presente Acordo. 

Artigo 111 

1. O Governo brasileiro e a Agênc1a delegam poderes, respecti­
vamente, à Comissão Brasileira de Atividades Espaciais, daqui por 
diante denominada "COBAE", e ao Centro Nacional de Estudos Es· 
paciais, daqui por diante denominado "CNES". para a execução do 
presente Acordo. 

2. Os detalhes e modalidades de execução do presente Acordo 
serão determinados em dois protocolos de aplicação a serem fir­
mados entre a COBAE e o CNES, anexos ao presente Acordo. 

3. O mandato da CO DAE e do CNES, no que se refere às ins­
talações de rastreamento e telemedida, se estende por uma primeira 
fase, chamada de desenvolvi nento e de qualificação, a qual termi­
nará seis meses após o último lançamento de qualificação do lanM 
çador Ariane. 

4. A eventual ampliação do mandato da COBAE e do CNES 
para uma segunda fase denominada operacional, dando prosse­
guimento à fase de desenvolv .menta e de qualificação, será objeto de 
um entendimento entre as Partes do presente Acordo. 

Artigo IV 

I. O priffieiro dos Protocolos de Aplicação a ser assinado oela 
COBAE e pelo CNES regulamentará a repartição das despesas fi.Ian­
ceíras entre as duas Partes para a instalação dos meios descritos no 
Artigo I, bem como para a sua utilizacão. 

2. A COBAE assegur2rá a exploração desses meios gratui­
tamente para a Agência durante a fase de desenvolvimento e quaHfi· 

cação mencionada no Artigo 111/3. As duas Partes consultar-sc-ilo 
sohre as condições financeiras relativas à utilização das instalações 
em beneficio da Agência após a primeira fase descrita no Artigo 
lll/3. 

3. A propriedade dos equipamentos fornecidos peta Agência 
para as instalações do campo de lançamento na região de Natal serã 
transferida ao Governo brasileiro, logo após a recepção da configura­
ção definitiva definida no primeiro dos protocolos de aplicação re­
ferido no Artigo fli/2. Todo equipamento ou componente acres­
centado após essa recepção passará de imediato à. propriedade do 
Governo brasileiro. 

4. Em caso de denúncia ao presente Acordo por parte do 
Gcverno brasileiro antes da conclusão da fase de desenvolvimento e 
qu.dificação mencionada no Artigo 111/3, o Governo brasileiro res­
tituirá a propriedade dos equipamentos fornecidos pela Ag8ncia, 
colocando-os à dis~osiçào desta. 

5. Em caso de denúncia do presente Acordo por parte da 
Agência, a propriedade dos equipamentos fornecidos pela Agência· 
passará imediatamente ao Governo brasileiro. 

Ardgo V 

O Governo brasileiro e a Agência definirão, de comum acordo, 
nos termos do Artigo lll/2, as áreas de tecnologia objeto de trans­
fer~ncia de informação, bem como o acesso por técnicos brasileiros 
às referidas informações; essas questões são objeto do segundo dos 
Protocolos de aplicação mencionados no referido Artigo. 

Artigo VI 

O Governo brasileiro e a Agência tomarão as medidas ne­
cessárias para assegurar o normal desenvolvimento de seus res­
pe<.tivos programa;. 

Artigo VIl 

I. O Governo brasileiro autorizará, nos termos da legislação 
bn:sileira, a utilização das freqüências radioelétricas necessârias para 
as -1tividades do campo de lançamento de Natal para a execução do 
Programa Ariane. O Governo brasileiro assegura igualmente a pro­
teçlo das telecomunicações e das recepções radioelétricas. 

2. O Governo brasileiro assegurará à Agência o acesso à rede 
de telecomunicações brasileira e o acesso à rede internacional de 
tekcomunicações. 

Artigo VIII 

A Agência poderá importar, com isenção alfandegãria, equi­
pamentos e material de reposição de sua propriedade, sem similar 
nacional, para as atividades do campo de lanÇamento. 

Artigo IX 

I. Aos integrantes das equipes da Agência e do CNES, assim 
como às pessoas por eles designadas, que participam das atividades 
do Projeto Ariane em território brasileiro, serão concedidas facili­
dades de estada e circulação em território brasíleiro. 

2. Não ficarão :-.ujeitos a imposto de renda os rendimentos 
paÉ.os pela Agência a pessoas de sua equipe, desde que não sejam resi~ 
dertes ou que não permaneçam no Brasil mais de 183 dias em cada 
exercício financeiro. 

Artigo X 

As Partes se informarão reciprocamente sobre dados técnicos e 
científicos decorrentes da utilização d<ls instalações de telemedida e 
de rastreamento para seus respectivos programas. Cada uma das 
Partes se compromete a não divulgar esses dados a terceiros sem 
pré á o consentimento da outra Parte. 

Artigo XI 

I. Em casos de danos causados a nacionais de um Estado que 
não seja nem o Brasil nem nenhum dos Estados-Membros da 
Agtncia e que impliquem responsabilidade no plano do Direito Inter-
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nacional em matéria de danos causados por objetos espactats, o 
Governo brasileiro serã responsável apenas pelas despesas e indeni­
zações devidas no caso em que os danos tenham sido causados por 
erro operacional do sistema de radar ejou de rastreamento sob res­
ponsabilidade brasileira. A Agência é responsável pelas despesas e in­
denizações devidas em todos os outros casos. 

2. Os prejuízos de qualquer natureza causados às pessoas ao ser­
viço do Governo brasileiro ou da Agência que participem das ativid.., 
des ligadas à execução do Programa Ariane serão indenizados pela 
Parte ao serviço da qual estava a vítima, salvo em caso de falta grave 
ou de ação ou omissão decorrente da intenção de acarretar danos. 

3. As disposições do § 29 se aplicam igualmente em caso de 
danos causados aos bens ~as Partes, 

Artigo XII 

Toda e qualquer divergência relativa à execução ou interpreta~ 
ção do presente Acordo que não puder ser objeto de solução 
amigável entre o Governo brasileiro e a Agência será submetida a 
um tribunal de arbitragem a ser estabelecido pelas Partes de comum 
acordo, a menos que as Partes optem por outra solução. 

Artigo XIII 

O presente Acordo terá a duração de oito anos, e poderá ser 
prorrogado por consentimento mútuo entre as Partes, que decidirão 
sobre a duração e as condições dessa prorrogação. 

2. O presente Acordo poderá ser emendado por consentimento 
mútuo entre as Partes, a pedido de uma delas. As emendas acordadas 
entre as duas Partes entrarão em vigor após a troca de notas entre o 
Governo brasileiro e a Agência. 

3. O presente Acordo poderá ser denundado em caso de força 
maior internacionalmente reconhecida, ou mediante aviso prévio. 
Essa denúncia se tornará efetiva noventa dias após a respectiva 
notificação. Neste caso, cada Parte fará o necessário para facilitar o 
prosseguimento das atividades da outra Parte, mediante 
entendimento ad hoc. 

Artigo XIV 

O presente Acordo entrará em vigor na data em que cada um 
das Partes houver notificado a outra, por escrito, de que foram 
cumpridas as respectivas formalidades necessárias à sua vigência. 

Feito em Brasília, aos vinte dias do mês de junho de mil novecen­
tos e setenta e sete, em dois originais, nos idiomas português e fran­
cês, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governador da República Federativa do Brasil: Moacyr 
Barcellos Potyguara. 

Pela Agência Espacial Européia: Roy Gibson. 

PROTOCOLO RELATIVO À INSTALAÇÃO DE EQUIPA­
MENTOS NO CAMPO DE LANÇAMENTO DE NATAL E À 
UTILIZAÇÃO DOS MEIOS DESSE CAMPO DE LANÇAMEN­
TO PARA O PROGRAMA DO LANÇADOR ARIANE 

A Comissão Brasileira de Atividades Espaciais (daqui por 
diante denominada "COBAE"), representada por seu Presidente, o 
General-de-EXercito Moacyr Barcellos Potyguara, de um Jado, e o 
Centro Nacional de Estudos Espaciais (daqui por diante denomina­
do "CNES"), representado por seu Presidente, o Professor Hubert 
Curien, de outro lado, 

Desejosos de ,pôr em prática as disposições do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e a Agência Espacial 
Européia, assinado em Brasflia a 20 de junho de 1977, daqui por 
diante denominado Acordo. 

Convieram no que se segue: 

Artigo I -Objeto do Protocolo 

O presente Protocolo tem por objeto: 
l. definir as responsabilidades respectivas da COBAE e do 

CNES quanto: 
a) a definição da configuração dos meios técnicos situados no 

campo de lançamento de Natal, para torná-los compatíveis com as 

necessidades do programa Ariane e as necessidades do programa 
brasileiro, 

&) ao fornecimento e instalação de novos meios necessários, 
e)_ a utilização desses meios; 
2~- definir as condições operacionais e financeiras sob as quais 

serio re-alizadas as tarefas mencionadas no § 19. 
' ..,, . Artigo Il - Organiuçio dos Trabalhos 

As tarefas mencionadas no presente Protocolo se desenvolverão 
segundo o seguinte esquema: 

1 - A definição da configuração do campo de lançamento de 
Natal necessária para o programa brasileiro e para o programa 
Ariane será realizada em comum pelos engenheiros do CNES e pelos 
engenheiros brasileiros designados pela COBAE e destacados para o 
CNES em Toulouse. Serão definidas uma configuração provisória e 
uma configuração definitiva. 

2 - As duas configurações serão objeto, no final dos estudos, 
de aprovação formal por ambas as Partes. 

3- A COBAE realizará sob sua responsabilidade os trabalhos 
de infra-estrutura necessários em Natal. 

4 -O CNES deverá prover os equipamentos necessários para 
se chegar à configuração definitiva. 

5 - Uma vez terminados os trabalhos de infra-estrutura, a 
COBAE poderá proceder à implantação dos equipamentos 
disponíveis para realizar a configuração provisória da estação de 
recepção e a ligação de telecomunicações Kourou-Natal. A assistên­
cia técnica necessária será fornecida pelo CNES. 

6 - Os novos equipamentos, uma vez disponíveis, serão 
implantados nas mesmas condições. 

7- A validação e a recepção das instalações serão efetuadas em 
comum pelos engenheiros brasileiros e os engenheiros do CNES. 

8- O CNES garantirá a formação de pessoal de exploração no 
Centro Espacial Guianense, ou, eventualmente, em outro lugar. 
Uma vez disponíveis as instalações que correspondam à configura­
ção provisória, a formação poderá efetuar-se em Natal. 

9- Para cada lançamento de qualificação, uma revalidação do 
sistema será efetuada com a assistência do CNES. 

lO- A exploração será assegurada pelo pessoal brasileiro; a 
assistência técnica do CNES será fornecida se necessário, 

li -A direção e a operacionalização do campo de lançamento 
de Natal para as necessidades do programa ARIANE estarão sob a 
responsabilidade do pessoal brasileiro. 

Artigo 111 - Responsabilidades Respectivas 

I - Responsabilidades da COBAE 
A COBAE encarregar-se-á de: 
-conceber a configuração que corresponda às necessidades 

brasileiras; 
- fornecer assistência técnica para a concepção da configura­

ção que corresponda às necessidades do programa ARJANE; 
-definir, em acordo com o CNES, a implantação dos equi-

pamentos; 
-aprovar formalmente as configurações adotadas; 
-realizar os trabalhos de infra·estrutura necessários; 
-coordenar a instalação e a integração dos equipamentos com 

a assistência técnica e de acordo com as especificações do CNES 
relativas à configuração ARIANE; 

-estabelecer e atualizar o programa dos trabalhos no campo 
de lançamento de Natal; 

-assegurar a exploração das instalações e a manutenção dos 
equipamentos, de acordo com os procedimentos estabelecidos em 
comum com o CNES para os equipamentos fornecidos pelo CNES; 

-manter regularmente o CNES informado sobre o funciona­
mento desses meios e sobre os resultados das operações de manuten­
ção; 

-controlar e pôr em operação as instalações de Natal para os 
lançamentos efetuados do Centro~_fspacial Guianense, segundo os 
procedimentos definidos na "Ordeij de Lançamento''; 
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-fornecer e instalar no local o pessoal técníco operativo e de 
serviços, bem como assegurar, em particular. a manutenção do nivel 
de competência do pessoal de ~:xploração; 

-fornecer todo o apoio logístico necessário ao funcionamento 
e à utilização das instalações (transporte, energia. elétrica, ligação da 
rede de telecomunicação). 

2- Responsabilidades do CNES 
O CN ES eno;.:aHegar~se-á de: 
-conceber a contiguraçüo do campo de lançamento de Natal 

que corresponda às necessidad,!s do programa ARIANE; 
-fornecer assistência té<;:nica para a çoncepção da configura-

ção que corresponda às necessidades brasileiras; 
-verificar a compatibilidade das duas configurações; 
- aprovar formalmente a;; configurações adotadas: 
- fornecer os equipamentos novos necessários às duas 

configurações e as peças de reposição necessárias durante toda a fase 
de desenvolvimento, até o fim dos lançamentos de qualificação; 

- definir as especificações de instalação e de integração desses 
equipamentos; 

-aprovar as atualizaçõ~, do programa dos trabalhos no local 
de Natal, estabelecido pela COi3AE: 

-avaliar e validar a configuração que corresponda às 
necessidades d'o lançador ARJ11,NE·, 

-assegurar a formação d1~ pessoal técnico e operativo; 
-redigir, com a COBAE, os processos de utilização e de ma· 

nutenção dos equipamentos fornecidos pelo CNES: 
- revalidar, com a COBAE, a configuração técnica e opera· 

cional das instalações de Natal e das ligações com o Centro Espacial 
Guianens.e, antes de cada lançamento do lançador ARlANE: 

-fornecer para cada lançamento do lançador ARIANE os re· 
presentantes necessários à coordenação têcmca e operacional; 

-redigir e submeter à aprovação da COBAE, no que diz res: 
peito às instalações de Natal, o documento "Ordem de Lançamento" 
que define para cada operação; 

-o programa, as prestações, a organização, 
-os meios postos em prática, 
-o desenvolvimento das <'perações. 

Artigo IV- Utilização das Instalações de Satal 

I -A partir da recepção das instalações na configuração pro· 
visória, a COBAE poderá utili;~ar essas imtalações que constituirão 
posteriormente elementos da configuração definitiva. 

2- Após a recepção das instalações na configuração de· 
finitiva, e com vistas a coordenar as necessidades da COBAE e do 
CNES, serã estabelecido conju ::.tamente o programa das atividades 
operacionais das instalações de ·~atai, segundo o seguinte processo: 

- uma reunião anual de ~:oordenaçào para o estabelecimento 
do calendário das operações; 

-uma atualização semesual; 
- intercâmbio re informações por telex sobre o desenvolvi~ 

mento das operações. 
3- Depois da recepção d•:finitiva, toda modificação na confi· 

guraçào técnica e na capacidade operacional deverâ receber a aprova· 
ção da COBAE e do CNES. 

Artigo V 

O anexo técnico ao present•! Protocolo definirá as configurações 
do campo de lançamento de NHal, e estabelecerá as prestações cor· 
respondentes a cargo de cada uma das Partes. 

Artigo VI- Dl•iposlções Financeiras 

I -Ficam a cargo da COBAE: 
a) Os custos de infra~estrutura, de instalação e tegração 

relativos aos equipamentos colocados no campo de lançJ.mento de 
Natal; 

b) Os salários, indenizaçô.;s e : •os de transporte de seu 
pessoal que participe das atividades reH:ativas à execução do presente 
Protocolo mencionados no anex::J técnico do Protocolo; 

c) Os custos de exploração das instalações; 
d) O transporte até Natal dos equipamentos disponiveis em 

Fortdeza e em Kourou. 
~-Ficam a cargo do CNES: 
u) A compra dcs equipamentos novos e das peças de reposição 

necessárias durante a fase de desenvolvimento do programa 
ARI!INE; 

b) A embalagem der.ses materiais e seu transporte até Natal; 
c) Os salários, indenizações e custos de transporte do seu pes· 

soai que participe das atividades relativas à execução do presente 
Protcco\o; 

V) Os custos de formação do pessoal brasileiro de exploração; 
t) O aluguel dos circuitos de telecomunicações necessários à 

execução das operações relativas ao programa ARlANE; 
f) Os custos de transporte e diáriaS, fora do território brasileiro, 

do pessoal brasileiro não previsto no anexo técnico e cuja assistência 
o CN ES tenha solicitado para a execução do presente Protocolo; 

g) Os costos de transporte e as diárias do pessoa] previsto no 
anexe• técnico para a execução de deslocamentos, efetuados a pedido 
do CNES, fora do local habitual de seu trabalho. 

Artigo VII- Programa dos Trabalhos 

Um programa detalhado das tarefas, objeto do presente Proto­
colo, será estabelecido de comum acordo entre o CNES e a COBAE. 
Este programa deverâ respeitar as seguintes emendas chaves: 

- Designação de uma equipe de projeto, composta 
de 3 engenheiros . . . . . . .................... . 
Definição das configurações .................... , . 
A\)TOvaçào das configuraç.õe-; ............... , .... . 
Entrega das construções e da infra·estrutura ........ . 

- C<,Jocação do pes~oal de exploração para formação .. 
Recepção da configuração provisória das instalações . 

- Estação de Natal pronta ..................... , . , . 
- Estação de Natal pronta para a primeira 
opera;ào ARlANE ......................... , ..... . 

Pnmeiro lançamento de qualificação ...... , ....... . 

1-2-1976 
1-2-1976 
1-2-1976 

1-10-1977 
1-6-1977 

1-10-1977 
15-9-1978 

1-2-1979 
15-6-1979 

C :1da uma das Parte:<. se compromete a empreender todos os 
esforços no sentido de respeitar o programa dos trabalhos e a manter 
inforrrada a outra Parte, em tempo útil, de qualquer evento suscetl· 
ve\ de 'T!Odlficá·lo. 

Artigo VIII 

St·m que isto implique em isenção de suas responsabilidades 
respec1h·as, a COBAE e o CNES poderão designar, em tempo 
oportuno, organismos ou contratantes de sua escolha para executar 
as tarefas, objeto do presente Protocolo. 

Para a parte brasileira os organismOs de execução designados, 
no mo;nento, são; 

- O Ministério da Aeronáuüca; 
- O Conselho Nacional pD.r<> ::~ Desenvolvimento Cientifico e 

Tecnológico. 

Artigo IX - Proteçio de Rccell(ões Radioelétricas 

Na aplicação das disposições do Artigo VII do Acordo entre o 
Governo brasileiro e a Agénda Especial Européia, a COBAE 
assegu ·ará, em conformidade com a regulamentação brasileira, a 
proteçiio das telecomunicações radioelétricas do campo de 
lançarr ento mediante o estabelecimento de zonas de servidão, 
protegendo o local escolhido contra a implantação de obstáculo de 
qualquer nat\lreza capazes de modificar a sua configuração original e 
de pro·,-Qcar condiçõe~ mais difíceis de propagação radioelétrka. A 
COBA E, igualmente, fará esforços no sentido de assegurar a 
proteçi..o das recepç3es radioelétricas contra as perturbações 
eletromagnéticas, med1ante o estabelecimento de zonas de servidão e 
de interdição: 

- de produzir e propagar perturbações que venham a interferir 
na gama de ondas radioelétricas recebidas pela estação e que venham 
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a apresentar para os aparelhos um grau de gravidade superior ao 
valor compatível com a exploração das instalações; 

- de colocar em funcionamento material suscetível de 
perturbar as recepções radioelétricas do campo de lançamento de 
Natal. 

Artigo X 

A reparação de danos de qualquer espécie causados ao ~I 
designado pelo CNES, que participe de atividades ligadas à excc~ 
do presente Protocolo, ficarã a cargo do CNES. 

A reparação de danos de qualquer espécie causados a pessoas 
designadas e f ou remuneradas pela COBAE, que· participem de 
atividades ligadas à execução do presente Protocolo, ficarâ a cargo 
daCOBAE. 

Estas disposições são aplicãveis mesmo no caso em que a 
responsabilidade pelos danos recaia sobre a outra Parte, com 
exceção do caso de falta ·grave ou de ato ou omissão deliberados da 
parte da mesma. As disposições limitam-se às relações entre o CNES 
e a COBAE e não podem prejudicar direitos e ações dos quais as víti­
mas de acidentes ou os seus herdeiros poderiam, legalmente, prevale­
cer-se. 

Artigo XI 

O anexo técnico faz parte integrante do presente Protocolo e 
pode ser revisto de comum acordo entre as Partes. 

Artigo XII 

As disposições do presente Protocolo podem ser modificadas 
mediante acordo mútuo entre as Partes, a pedido de uma ou de outra 
das Partes, sob a condição de que as novas disposições estejam em 
conformidade aos termos do Acordo. Será prova suficiente de acor­
do mútuo a troca de cartas entre as duas Partes. 

Artigo XIII 

O presente Protocolo entra em vigor na data do inicio da 
vigência do Acordo. 

A vigência do presente Protocolo terminará seis meses após o 
último lançamento de qualificação do programa ARIANE. Poderá 
ser prôrrôgada, de acordo com o disposto no Artigo 111. 4 do 
Acordo. 

Artigo XIV 

Em caso de conflito entre as di~posições do Acordo e as do 
Protocolo, prevalecerão as disposições do Acordo sobre as do 
Protocololo. 

Feito em Brasília, aos 19 dias do mês de setembro de mil 
novecentos e setenta e sete, em dois originais, nos idiomas portuguêr, 
e francês, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pala COBAE: Moacyr Barcellos Potyguara, Presidente da 
COBAE 

Pelo CNES: Hubert Curien, Presidente do CNES. 

PROTOCOLO RELATIVO À FORMAÇÃO DE PESSOAl 
BRASILEIRO 

NO CAMPO DA TECNOLOGIA DE LANÇADORES 

A Comissão Brasileira de Atividades Espaciais (daqui por 
diante denominada "COBAE"), representada por seu Presidente, o 
General-de-Exército Moacyr Barcellos Potiguara, de um lado, e o 
Centro Nacional de Estudos Espaciais, (daqui por diante deno­
minado "CNES"), representado por seu Presidente, o Professor 
Hubert Curien, de outro lado, 

Considerando o Acordo de 20 de junho de 1977 entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e a Agência Espacial 
Européia para o estabelecimento e utilização de meios de rastrea­
mento e de telemedida a serem instalados em territóriQ brasileiro, 
segundo o qual as Partes definirão de comum acordo as âreas de 
tecnologia que são objeto de transferência de informações; 

Considerando que segundo as disposições do Acordo 
mencionado a transferência de informações tecnológicas serâ objeto 
de protocolo a ser firmado entre a COBAE c o CNES; 

Convieram no que se segue: 

Artigo I 

I. Para a aplicação do Artigo 5 do Acordo de 20 de junho de 
1977, o CNES assegurará a formação, em seus próprios serviços ou 
em organismos subordinados, do pessoal brasileiro designado pela 
COBAE. 

2. O CNES se esforçará, na medida do possível, para obter 
estágios de formação de pessoal brasileiro designado pela COBAE, 
em outros organismos ou indústrias. 

Artigo 11 

Os estágios de formação a que se refere o Artigo I terão como 
objetivos: 

a) A aquisição de conhecimentos no campo de lançadores de 
satêlites em geral e, em particular, sobre a concepção de sistemas, 
estudos gerais e desempenho, propulsão, sistemas elét1;:icos, estru­
turas, operações; 

b) A familiarização com as técnicas correspondentes empre­
gadas na indústria; 

c) A familiarização, por meio de acesso à documentação corres­
pondente, com os métodos de gerência de programas, particular­
mente aqueles relativos ao estabelecimento de especificações e de 
controle de qualidade. 

Artigo 111 

J. Os estagiários designados pela COBAE serão incorporados 
às equipes técnicas do CNES. 

2. Aos estagiários poderão ser confiadas responsabilidades es­
pecíficas, especialmente aquelas relativas ao relacionamento com a 
indústria. 

3. Os estagiários participarão das atividades dos programas de 
foguetes que estiverem sendo executados· pelo CNES, particular~ 
mente no âmbito do programa Ariane. 

4. No desempenho de suas funções, os estagiários terão acesso 
a documentação técnica e industrial, que se comprometerão a não 
divulgar sem expressa autorização do CNES. 

Artigo IV 

1. O programà de formàção dos estagiários serâ composto por 
um efetivo anual de cinco engenheiros. 

2. O estágio de cada engenheiro não será inferior a um ano c, 
sempre que possível, terá duração superior. 

3. Os pormenores dos programas de formação serão estabele­
cidos entre a COBAE e o CNES, e serão revistos anualmente. 

4. Os estagiários designados deverão possuir um nível de 
conhecimentos compatível com os programas propostos. 

5. Caso necessário, um programa de extensão universitâria 
poderá preceder o estágio propriamente dito. 

Artigo V 

I. O CNES concederá para este programa cinco bolsas anuais 
durante um período de três anos. Após esse período, as bolsas po­
derão ser renovadas de comum acordo na dependência da avaliação 
dos resultados técnicos obtidos pelos estagiários. 

2. As bolsas a que se refere o presente artigo serão concedidas 
diretamente pelo CNES ou através de outro mecanismo financeiro. 
As bolsas terão valor equivalente às da categoria de .. alto nfvel .. con~ 
cedidas pelo Ministério das Relações Exteriores da França e in~ 
cluirào os beneficios do sistema de assistência médica. 

Artigo V1 

A COBAE cobrirá os gastos de viagens internacionais decorren~ 
tes de programas por ela aprovados. 
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,\ rtigo \'I I 

O presente Protocolo entrará em vigor n1 data do início da 
vigência do Acordo. 

O presente Protocolo terá validade de seis anos e serâ renovado 
por acordo tácito entre as Partes, não havendo manifestação ex­
pressa em contrârio. 

l;eito em Brasil i~;. aos 19 dias do mês de setembro de mil nove­
centcs e sett:nta t: sete, em doi~ onginais. nos idiomas português e 
frands, sendo ambos os l<!,to~ igu,1lme;1te autênticos. 

Pela COBAE: !\-lo.:.c)r Barcellos Potlguara, Presidente da 
COB~E. 

Pelo CNES: Hubert Curi~n. Presidente do CNES. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso l, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Prc:sidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 65, DE 1978 

Aprova o Texto do Acordo Constitucional do· Fundo Internacional Para o Desenvolvi­
mento Agrícola, assinado pelo Brasil à 13 de abril de 19'17. 

Art. I• É aprovado o Texto do Acordo Constitutivo co Fundo Internacional Para o Desenvolvimento 
Agrícola, assinado pelo Brasil à 13 de abril de 1977. 

Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3• Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 29 de setembro de 1978.- Senador Petrônio Portella, Presidente. 

ACORDO CO!'ISTITUTIVO DO Ft:l\DO INTERNACIONAL 
PARA O DESENVOLVIMENTO AGR!COLA 

PRE.4MBULO 

Reconhecendo que o persistente problema mundial da alimenta~ 
çào aflige uma grande parte da população dos países em de­
senvolvimento e compromete os mais rondamentais princípios e valo­
res relativos ao direito à vida e à dignidade !"i uma na; 

Considerando a necessiàade de melhorar as condições de vida 
nos países em desenvolvimento e de promover o desenvolvimento 
sócio-econômico no contexto das prioridades e objetivos dcs países 
em desenvolvimento, atentando devidarr:ente tanto para os benefi­
cios econômicos, como parJ. m sociais; 

Tendo presente que a ü·gani:za;ão das 'N"ações Unidas para a 
Alimentação e Agricultura t(:m, no sistema das Nações Unidas, a 
responsabílidade de ajudar O!. pa~ses em desenvolvimento a aumen· 
tar sua produção agrícola e de alimentos~ considerando a competên· 
cia técnica e a experiência daq.1ela organização nesse campo; 

Conscientes das metas e cbjetivos da Estratégia Internacional de 
Desenvolvimento para a Segu1da Década das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento e, especialrrente, da necessidade de estender a to· 
dos os benefícios da assistência internacional; 

Tendo presente o parágrafo (f) da parte 2 ("Alimentação") da 
Seção I da resolução 3.202 (S. VI) da Assembléia Geral, referente ao 
Programa de Ação para o E~tabeledmento de uma Nova Ordem 
Econômica Internacional; 

Tendo também presente a necessidade de tornar efetiva a trans­
ferência de tecnologia para o desenvolvimento da produção agrfcola 
e de alimentos e a Seçaão (V) ;"Alimentação e Agricultura") da reso­
lução 3.362 (S-VII) da Assembléia-Geral sobre desenvolvimento e 
cooperação econômica internacional, e especialmente o parágrafo 6 
da mencionada seção refeJ·!nte à constituição de um Fundo 
Internacional para o Desenvolvimento Agrícola; 

Recordando o parágraio \3 da re~oluçào 3.343 (XX\X) da 
Assembléia Geral e as resolu;ões I o.! li d.1 Conferência Mundial de 
Alimentos sobre os objetivos e as estratégias da produção de alimen­
tos e as prioridades para o desenvolvimer:to agrícola e rural; 

R«:ordando a resolução XHI da Conferência Mundial de 
Alimentos que reconhece: 

~i) a necessidade dr: um aumento substancial nos investimentos 
agrícolas destinados a aumentar a produção alimentícia e agrfcola 
nos países em desemolvimento: 

:iO que a manutenção de um estoque adequado de alimentos e 
sua utilização apropriada são responsabilidade comum de todos os 
membros da comunidade internacional; e 

iii) que as penpectivas da situação alimentar mundial ex:igem 
medidas urgentes e C,)ordcnadas por todos os países; 

:que decidiu: 
;er necessário constituir imediatamente um Fundo Internado~ 

nal para o Desemc,Jvirnento Agricola. para financiar projetas de 
desenvolvimento agrícola, principalmente na área de produção de 
a!imt·ntos nos países em dcsenv,)lvimento; 

\s Partes Comratantes concordam em constituir um Fundo 
lnternacional para o Desenvolvimento Agrícola regido pelas 
seguintes disposiçõe11: 

Artigo )9 

Definições 

Para os fins do pre~ente Acordo, os termos abaixo relacionados 
terã(1 o seguinte signifil"ado, a menos .que o contexto exija outro 
sentido· 

[a) "fundo" sigmfica o Fundo Internacional para o 
Destnvolvimento Agrícola: 

~b) "Produção de .A.I\mentos" significa a produção de alimentos 
inch;sive o desenvolvimento de produtos pesqueiros e pecuários; 

(c) "Estado" significa qualquer Estado ou qualquer grupos de 
Estajos elegível como Membro do Fundo, nos termos da Seção 
f (btdoArtigo3"; 

(d) "Moeda liv~emcnte conve·sível" significa: 
(i) a moeda de um Membro que o Fundo, após consulta ao 

Fundo Monetário lntcrnaci,,na! determine ser adP.quadamente 
comersívef em moda de outros fvfembros para fins das operações 
do Fundo; ou 

~i i) a moeda d(; um dos. Mt:mbro<:. que tal Membro concorde, em 
termos satisfatórios paLI o Fundo, em converter para a moeda de 
outr•)S Membro.; para fi;,s das operações Uo ?undo; 

"Moeda de um Membro" significa. com respeito a um Membro 
constituído por um gruç0 de Estados. a moeda de qualquer membro 
desse grupo; 
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(e) "Governador" significa a pessoa designada por um Mem~ 
bro como seu representante principal em uma sessão do Conselho de 
Governadores; 

(I) "Votos dados'.' significa votos afirmativos e negativos. 

Artigol'l 
Objetivos e funçõe.t 

O objetivo do Fundo é mobilitar e fornecer, em condições espe­
ciais, recursos adicionais para o desenvolvimento agrícola dos 
Estados-Membros em desenvolvimento. Com este objetivo, o Fundo 
deve financiar, prioritariamente, ))rojetos e programas destinados, 
especificamente. a introduzir, ampliar e aperfeiçoar sistemas de 
produção de alimentos e fortalecet políticas e instituições correlatas 
no âmbito das prioridades e estratégias nacionais, levando-se em 
conta a necessidade de aumentar a produção de alimentos nos países 
com os maiores df;'flcit.~ de alimentos; o potencial de aumento da 
produção de alimentos em outro!! países em desenvolvimento; e a 
importância de melhorar o nível nutricional e as condições de vida 
das populações mais pobres dos países em desenvolvimento. 

Artito39 
Membros 

Seção 1 - A.dmlssão 

(a) Pode tornar-se Membro <ia Fundo qualquer Estado mem­
bro da Organização das Nações Unidas ou de uma de suas Agências 
Especializadas, ou da Agência Internacional de Energia Atômica. 

(b) Pode tornar-se também Membro do Fundo qualquer grupo 
de Estados ao qual seus membros tenham delegado poderes em ãreas 
de competência do Fundo, e que: seja capaz de cumprir todas as 
obrigações de um Membro do Fundo. 

Seção 2- Membros fundadores e 
Membros nã«>-fundadores 

(a) São. Membros fundadores do Fundo os Estados relaciona. 
dos no Anexo I, parte integrante deste Acordo, que se tornem partes 
no presente Acordo nos termos da Seção I (b) do Artigo 13. 

(b) Membros não-fundadores do Fundo são os demais Estados 
que, após aprovação de sua admissão pelo Conselho de Governado­
res. se tornem partes no presente !\corda nos termos da Seção 1 (c) 
do Artigo 13. 

Seção 3- Classifl~açio dos Membros 

(a) Os Membros fundadores ~stão classificados em uma das três 
categonas: I. 11 ou 111, previstas n() Anexo I do presente Acordo. Os 
Membros não-fundadores serão classificados no momento da 
aprovação de sua admissão, pelo Conselho de Governadores por 
maioria de dois terços do total d~ votos, e com a concordância do 
Membro interessado; 

(b) A classificação de um Membro pode ser modificada pelo 
Conselho de Governadores, por maioria de dois terços do total dos 
votos. e com a concordância do Mc::mbro interessado. 

Seção 4 - Limitação de responsabilidade 

Nenhum Membro é responsável, em virtude da sua condição de 
Membro, por atos e obrigações do Fundo. 

Artigo49 

Rect~rsos 

Seçio 1 - Re~rsos do Fundo 

Os recursos do Fundo compõem-se de: 
(i) contribuições iniciais; 
(ii) contribu·ições suplementares; 
(i i i) contribuições especiais de Estados não-membros e de outras 

fontes; 

(iv) fundos originãrios de operações ou que de outro modo in­
gressem no Fundo. 

Seção 2 - Contribuições inidab 

(a) Cada Membro fundador da categoria I ou 11 deve contri· 
buir e qualquer Membro fundador da categoria IIt pode contribui! 
para os recursos iniciais do Fundo com o montante em moeda con­
forme especificado no instrumento de ratificação, aceit<1ção, aprova­
ção ou ad~são depositado pelo Estado conforme a Seção I (b) do 
Artigo 13. 

(b) Cada Membro não-fundador da categori~ I ~1u li deve. e 
qualquer Membro não-fundador da categoria lli: pode contribuir 
para os recursos iniciais do Fundo com um montante acordado entre 
o Conselho de Governadores e aquele Membro, quando da aprova­
ção de sua admissão. 

(c) A contribuição inki;Jl de cada Membro deve ser exigível e 
pagâvel nas formas previstas n<1. Seção 5 (h) e (c) deste Artigo, seja 
sob a forma de pagamento único, seja em três anuidades iguais, 
conforme opção do Membro. O pagamento único ou a primeira 
anuidade deve ser paga trinta dias após a entrada em vigor do presen­
te Acordo para o referido Membro; as segundas e terceiras anuida­
des devem ser pagas um e dois anos após a data em que a primeira 
anuidade for paga. 

Seção 3 - Contribuições adiclooais 

Para assegurar a continuidade das operJções do Fundo, o 
Conselhc de Governadores deve, periodic;J.ment•:, em intervalos que 
julgue apropriados, rever a adequa,Jo dv~ n:cJrsn;.. disponíveis; a 
primeira revisão deve ser feita no má>.1r:!O :rês ~nos após o início das 
operações do Fundo. Se o Conselho dL' Governadores, como resul­
tado de tal reavaliaçào, considerar necesiiârio ou desejãvel, poderá 
convidar os Membros a fazerem contribuições adJclonais para os re­
cursos do Fundo nos termos e condíçõe~ previstas na Seção 5 deste 
Artigo. As decisões para contribuições adicionais ~erào tomadas por 
maioria de dois terços do total dos votos. 

Seçio 4- Aumento nas contrihu ições 

O Conselho de Governadore!; pod·~. a qualquer momento, 
autorizar um Membro a aumentar o montanh:: de qualquer de suas 
contribuições. 

Seçio 5- Condições reguladoras 
das contribuições 

(a) As contribuições são feitas sem re~trições quanto à sua utili­
zação e serão reembolsadas aos Membros contribuintes somente nas 
condições previstas na Seção 4 do Artigo 9" 

(b) As contribuições ~ào feitas em m;1edas livremente conversi­
veis, exceto as dos Membros da categoria !li que podem ser pagas 
em sua própria moeda, seja livremente conv~rsívet'ou não. 

(c) As contribuições para o Fundo são feitas em espécie ou, 
desde que parte dessas contribuições não seja .Imediatamente neces­
sária para as operações do Fundo, podem ser pc.gas em notas promis­
sórias não-negociáveis, irrevogáveis, que não rendam juros, ou em 
obrigações pagáveis à vista. Para financiar ~ua.•, operações, o Fundo 
utilizará todas as contribuições (independentemente da forma em 
que tenham sido feitas) do seguinte modo: 

(i) as contribuições serão utihLJdas em h<.hT "pro rata" em in­
tervalos razoáveis, conforme deter-minddo pela .Junta Executiva; 

(ii) quando a contribuição for parcialmente paga em espécie, tal 
parcela será utilizada conforme o parágrafo (i). antes do restante da 
contribuição. Exceto no caso em que a parcela paga em dinheiro seja 
assim utilizada, o Fundo pode deposit1-!a ou investi-la para produzir 
renda destinada a ajudar no custeio de seus ga~tos admini~trativos e 
outros; 

(iii) todas as contribuições iniciais, bem ..:orno qurxi~quer aumen­
tos, devem ser recolhidas antes de quai_,oJ'Jer C<1ntrihuiçõe~ adido· 
nais. A mesma regra ap!ic~·-~c j.- c:,lmnl:-- 'i.<'-..::·>; di.:i· ,. a1~ posteriores. 

Seção 6 ··- Conrríbuk.:.n·), ,··.~cd:ds 

Os recursos do Fundo podem st:r amphados através de contri­
buições especiais de Estados n3o-mcmbr,~s ou de ot1iras fontes, em 
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termos e condições compatíveis <:om a Seção 5 do presente Artigo .... 
que sejam aprovadas pelo Conselho de Governadores, por recomt"f'­
daçào da Junta Executiva. 

Artigo 511 

Moedas 

Seção 1 - Utiliztçio das moedas 

(a) Os Membros não devem manter ou impor quaisquer restri­
ções à guarda ou à utilização pelo Fundo de moedas livremente 
conversíveis. 

(b) A moeda de um Membro da categoria 111 paga ao Fundo co­
mo contributção inicial cu comJ contribuição adicional pode ser 
utilizada pelo Fundo, após consulta ao Membro interessado, para o 
pagamento de despesas administntivas e outros gastos do Fundo no 
território desse Membro, ou, com o consentimento deste último, pa­
ra o pagamento de bens e serviços produzidos em seu território e 
nlxessâ.rios às atividades finandadas pelo Fundo em outros Estados. 

Seção l- A nliaçào das moedas 

(a} A unidade de conta do Fundo é o Direito Especial de Saque 
do Fundo Monetário Internacional; 

{b) Para os fins do preser:te J\cordo, o valor de uma moeda em 
Direitos Especiais de Saque é calcdado de acordo com o método de 
avaliação utilizado pelo Funde Monetário Internacional, desde que: 

(i) caso a moeda de um membro do Fundo Monetário Inter· 
nacional não tiver valor disponível em base corrente, o valor será cal· 
cu lado após consulta ao Fundo Monetário Internacional; -

(ii) no caso de moeda de un Estado não-membro do Fundo 
Monetário Internacional. beu valo:- em Direitos Especiais de Saque 
será calculado, pelo Fundo, com base numa taxa de câmbio adequa­
da entre essa moeda e a de um membro do Fundo Monetário Interna· 
cional, cujo valor seja calculado nas condições acima especificadas. 

Artign 69 

Organização e Administração 

Seção I - Estrll1tura do Furtdo 

O Fundo compõe-se de: 

t:.~) umConselhodcGovernadores; 
tb) uma Junta Executiva; 
(c} um Presidente e do pe~soal necessário para o desempenho 

jas funções do Fundo. 

Seção 2 - o Conselho de Gonmadores 

(a) Cada Membro é representado no Conselho de Gover­
nadores, e nomeará, para tanto, um Governador e um suplente. O 
suplente só pode votar na ausência do titular. 

(b) O Conselho de Governadores está investido de todos os 
poderes do Fundo. 

(c) O Conselho de Governadores pode delegar à Junta Executi· 
·:a qualquer de seus poderes exceto cs de: 

(i) adotar emendas ao presente Acordo; 
{ii) aprovar r.dmissào de Mem?ros e determinar a classificação 

ou reclassificação dos Membros; 
(iii) suspender um Membro; 
(i v) concluir as operações do Fundo e distribuir seu ativo; 
(v) julgar os recursos contra as decisões tomadas pela Junta 

Executiva relativas à interpretação ou à aplicação deste Acordo; 
(vi) determinar a remuneração ,jo Presidente. 
(d) O Conselho de Governador:;S reúne-se anualmente, e em scs· 

sàes especiais todas as vezes que assim o decidir ou quando convoca· 
das por membros que somem, ao menos. um quarto do número total 
ce votos do Conselho de Governad . .)res, ou quando solicitadas pela 
1 ur>ta Exccut:va, por maioria de dois terços dos votos computados; 

(e) o Conselho de Governadores pode, por meio de regula· 
~1ento. adot-ar um procedimento pe o qual a Junta Executiva possa 

··ter do Conselho de Governadores, sem q ::·;te~:;: reúna, um voto 
'··1b1e uma questão específica; 

(f) o Conselho de Governadores pode, por maioria de dois.ter· 
ços do total de votos, adotar as regras e regulamentos compatíveis 
com o presente Acordo e considerados necessários à gestão das ati· 
vidades do Fundo; 

(g) o quorum para qualquer reunião do Conselho de Gover· 
nadares é constituído por um número de Governadores que 
disponham de dois-terços do número total dos votos de todos os seus 
membros, contanto que estejam presentes Governadores que 
disponham da metade do número total dos votos dos Membros de 
cada uma das cateSorias I, II e UI. 

Seçio 3- Votaçio no Conselho de Governadores 

(a) O total de votos no Conselho de Governadores é de 1.800, 
distribufdos eqüitativamente entre as categorias I, 11 e 111. Os votos 
de cada categori~ são distribuídos entre seus membros, conforme o 
critério frevisto para cada categoria no Anexo 11, que constitui parte 
integrante do presente Acordo. 

(b) Salvo disposição em contrârio do presente Acordo, as 
decisões do Conselho de Governadores são tomadas por maioria sim· 
pies do total de votos. 

Seçio 4- Presidente do Conselho dt Go•emadores 

O Conselho de Governadores elege, entre os Governadores, um 
Presidente para um mandato de dois anos. 

Seçio S -Junta Execudva 

(a) A Junta Executiva é composta por 18 Membros do Fundo, 
eleitos 0<1 sessão anual do Conselho de Governadores. Os Gover­
nadores dos Membros e cada categoria, elegem, de acordo com os 
procedimentos definido!; ou estabelecidos no Anexo 11 para a 
referida categoria seis membros para a Junta Executiva entre os 
Membro! daquela categoria e podem do mesmo modo eleger (ou, 
com respeito à categoria I, indicar) até seis suplentes, que podem 
votar somente na ausência de um membro. 

(b) Os membros da Junta Executiva são eleitos para um manda­
to de três anos. Entretanto, salvo disposição em contrário do Anexo 
li ou de a.:ordo com os termos desse Anexo, na primeira eleição, dois 
membros de cada categoria serão eleitos para um mandato de um 
ano e doi~ outros para um mandato de dois anos. 

(c) A Junta Executiva é responsável pela gestão das operações 
gerais do Fundo, e, para esse fim, exerce os poderes que lhe são 
outorgados pelo presente Acordo ou que lhe forem delegados pelo 
Conselho de Governadores. 

(d) A Junta Executiva reúne-se todas as vezes em que os as­
suntos do Fundo assim o exijam. 

(e) Os representantes de um membro ou de um suplente da 
Junta Executiva desempenham suas funções sem remuneração pelo 
Fundo. Entretanto, o Conselho de Governadores pode adotar crité­
rios pelo quais sejam concedidas ajudas de custo razoáveis para 
despesas ce viagem e manutenção a um representante de cada mem­
bro e de cada suplente. 
-- (O O quorum para qualquer reunião da Junta Executiva é cons­
~ituído por um número de membros que totalizem dois terços dos 
votos de ;odos os seus membros, desde que estejam presentes os 
membros que disponham da metade do total de votos dos membros 
de cada ur.1a das categorias l,ll e 111. 

Seçio 6- Votaçio 111 Junta Exea~dva 

(a) O total de votos na Junta Executiva é de 1.800, distribuidos 
eqifitativamente entre as categorias I, 11 e 111. Os votos de cada 
categoria são distribuidos entre seus membros, conforme o critério 
estabeleciC:o para cada categoria no Anexo 11. 

(b) Sulvo disposição em contrârio do presente Acordo, as de-. 
cisões da Junta Executiva são tomadas por maioria de três quintos 
dos votos computados, desde que tal maioria seja superior à metade 
do total de votos de todos os membros da Junta Executiva. 
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Seçio 7- Presidente da Junta Executln 

O Presidente do Fundo é o P~esidente da Junta E:JCecutiva, de 
cujas reuniões participa sem direito a voto. 

Seçio 8- Presidente e AQHSOrla 

(a) O Conselho de Governadores designa o Presidente por 
maioria de dois terços do total de votos. É designado para um man­
dato de três anos, renovâvel apenas uma vez. O Conselho de Gover­
nadores pode pôr fim ao mandato do Presidente, por maioria de dois­
terços do total dos votos. 

(b) O Presidente pode nomear um Vice-Presidente, que 
desempenhará as funções que lhes forem confiadas pelo Presidente. 

(c) O Presidente dirige o pessoal do Fundo e, sob o controle e 
orientação do Conselho de Governadores e da Junta Executiva, é o 
responsável pela gerência das atividades do Fundo. O Presidente 
organiza os serviços do pessoal e pode nomear ou determinar os 
membros do pessoal, de acordo com as regras estabelecidas pela 
Junta Executiva. 

( d) Ao contratar o pessoal e ao estabelecer as condições de em­
prego, será levado em conta, tanto a necessidade de assegurar os 
mais elevados padrões de eficiência~ competência e de integridade, 
como a importância de observar um critério de distribuição geográ­
fica equitativa. 

(e) No desempenho de suas funções, o Presidente e os membros 
do pessoal do fundo estão subordinados exclusivamente à autori­
dade do Fundo e não devem solicitar nem aceitar instruções de 
qualquer autoridade estranha ao Fundo. Cada Membro do Fundo 
compromete-se a respeitar o caráter internacional dessas funções e a 
abster-se de qualquer tentativa de influenciar o Presidente ou os 
membros do pessoal no desempenho de suas funções. 

(I) O Presidente e os membros do pessoal não intervém nos 
assuntos políticos de qualquer Membro. Suas decisões são baseadas 
apenas em considerações imparciais de política de desenvolvimento 
de modo a atingir o objetivo para o qual o Fundo foi constituído. 

(g) O Presidente é o representante legal do Fundo. 
(h) O Presidente, ou um representante por ele designado, pode 

participar, sem direito a voto, de todas as reuniões do Conselho de 
Governadores. 

Seção 9- Sede do Fundo 

O Conselho de Governadores determinará, por maioria de dois­
terços dos votos, a sede permanente do Fundo. A sede provisória do 
Fundo é em Roma. 

Seçio 10- Orçamento administrativo 

O Presidente preparará um orçamento administrativo anual, 
submetendo-o à Junta Executiva, que o transmitirá ao Conselho de 
Governadores para aprovação, por maioria de dois terços dos votos. 

Seçio 11 - Publlcaçio de relat6rlos e 
fornecimento de informações 

O Fundo publicará um relatório anual contendo o resultado da 
auditoria de suas contas e, a intervalos convenientes, um relatório 
resumido de sua situação financeira e dos resultados de suas opera­
ções. Cópias de tais relatórios, demonstrações e outras publicações 
correlatas serão distribuídas a todos os Membros. 

Artigo 79 
Opnoções 

Seção 1- Utilização de recunos e 
condições de financiamento 

(a) Os recursos do Fundo serão utilizados para atingir o objeti­
vo previsto no Artigo 29. 

(b) O Fundo concederá financiamentos apenas' aos Estados 
Membros em desenvolvimento, ou a organizações íntergovernamen­
tais de que participem tais Membros. No caso de empréstimo a 

organização intergovernamental, o Fundo pode exigir garantias, 
governamentais ou outras, que julgar adequadas. 

(c) O Fundo tomará medidas para ga~antir que a utilização de 
qualquer financiamento seja feito somente de modo a atingir os fins 
para os quais foi concedido, dando-se a devida atenção à consi­
derações de economia, eficiência e eqüidade social. 

(d) Ao alocar seus recursos, o Fundo obedecerá as seguintes 
prioridades: 

(i) a necessidade de aumentar a produção de alimentos e de me­
lhorar o nível nutricional das populações mais pobres nos pafses de 
maior déficit alimentar; 

(ii) o potencial de aumento da produção de alimentos em ou­
tros países em desenvolvimento. Igualmente, será dada ênfase à me­
lhoria do nível nutricional das populações mais pobres desses países 
e às suas condições de vida. 

No âmbito das prioridades acima referidas, a concessão de assis­
tência será feita com base em critérios econômicos e sociais ob­
jetivos, dando-se ênfase especial às necessidades dos países de baixa 
renda, bem como ao seu potencial de aumento da produção de 
alimentos, e com a devida atenção a uma distribuição geográfica 
equitativa desses recursos. 

(e) Respeitadas as disposições do presente Acordo, a concessão 
de financiamentos pelo Fundo é regulada por diretrizes gerais, crité­
rios e regras adotadas periodicamente pelo Conselho de Governa­
dores por maioria de dois terços do total de votos. 

Seção 2 Formu e Condições de FinahCiamento 

(a) O Fundo concederá financiamento em forma de emprésti­
mos ou doações, de conformidade com os termos e condições que jul­
gue apropriados, levando em consideração a situação econômica e o 
potencial do Membro e a natureza e as exigências da atividade em 
questão. 

(b) A Junta Executiva fixará, periodicamente, a parcela dos re­
cursos do Fundo a ser empregada durante qualquer ano financeiro 
para financiamento de operações sob quaisquer das formas previstas 
no parágrafo (a), levando-se em consideração a viabilidade do Fun­
do a longo prazo, e a necessidade de continuidade de suas operações. 
A proporção das doações não deve normalmente ultrapassar a oi­
tava parte dos recursos empenhados em qualquer ano financeiro. 
Grande parte dos empréstimos será concedida em termos altamente 
favoráveis. 

(c) O Presidente submeterá projetos e programas à Junta Execu­
tiva para exame e aprovação. 

(d) J\ Junta Executiva tomará decisões relativas à seleção e à 
aprovaç. 1 dos projetos e programas com base nas diretrizes gerais, 
critérios e regras adotados pelo Conselho de Governadores. 

(e) P ·ra a avaliação de projetos e programas que sejam submeti­
dos para Lns de financiamento, o Fundo utilizará como regra geral 
os serviços de instituições internacionais, podendo, se for o caso, 
utilizar os serviços de outras agências competentes especializadas. 
Tais instituições e agências, escolhidas pela Junta Executiva após 
consulta ao beneficiário, serão diretamente responsáveis perante o 
Fundo pela avaliação. 

(f) O acordo de empréstimos será concluído, em cada caso, 
entre o Fundo e o beneficiário, ficando este responsável pela exe­
cução do referido projeto ou programa. 

(g) O Fundo confiará a instituições intemacionais competentes 
a administração dos empréstimos para fins de desembolso dos 
fundos de cada empréstimo, bem como a !illpervisão da imple­
mentação do projeto ou programa em apreço. Tais instituições, de 
caráter mundial ou regional, serão selecionadas em cada caso com a 
aprovação do beneficiârio. Antes de subm<:ter o empréstimo à 
aprovação da Junta Executiva, o Fundo deve assegurar-se de que a 
instituição, a que esteja confiada a supervis~io, concorda com os 
resultados da avaliação do projeto ou programa em apreço. Isto será 
acordado entre o Fundo, a instituição ou a agência encarregada da 
avaliação, de um lado, e a instituição a que 5eja confiada a super­
visão, de outro. 
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(h) Para os fins previstos nos parágrafos (f) e (g) acima, 
qualquer referência a "empréstimos" se aplica também a "doações". 

(i) O fundo pode abrir linha de crédito a uma organização na­
cional de desenvolvimento pan. conceder e administrar subemprés­
timos para financiamento de projetos e programas nos termos do 
acordo de empréstimo ou nas formas adotadas pelo Fundo. Antes da 
aprovação pela Junta Executiva da abertura de tal linha de crédito, a 
agência nacional de desenvolvimento e seu programa serão avaliados 
de conformidade com as disposi;ões do parãgrafo (e). A execução do 
referido programa serã submetida à supervisão das instituições sele­
cionadas de acordo com as dispc·sições do parágrafo (g). 

(j) A Junta Executiva adotará regulamentações adequadas à 
aquisição de bens e serviços a sf:rem financiados com os recursos do 
Fundo. Tais regulamentações conformam·se, com regra geral, aos 
princípios de licitação competitiva internacional e dão preferência 
apropriada a peritos, técnicos e fornecimer.tos dos países em desen­
volvimento. 

Seçio 3 - Operações diversas 

Além das operações especificadas no presente Acordo, o Fundo 
pode incumbir-se de atJVidades acessórias e, no âmbito de suas 
operações, exercer todos os poderes para atingir seu objetivo. 

Ardgo 89 

Relações com a Organização das Nações Unidas 
e com outras organizações. inslituições 

e organismos 

Seção 1 - Relações com a Organizaçio 
das~-~~ Unidas 

O Fundo entrará em negociações com a Organização das 
Nações Unidas a fim de concluir um acordo ligando-o à Organi­
zação das Nações Unidas como uma de suas agências especializadas 
mencionadas no artigo 57 da Carta das Nações Unidas. Todo acordo 
concluído, de conformidade com o Artigo 63 da Carta das Nações 
Unidas, deve ser aprovado pelo Conselho de Governadores. por 
maioria de dOis terços de votos, por recomendação da Junta 
Executiva. 

Seção 2 - Relações cnm outra! organizações, 
instituiçôe!1 e organismos 

O Fundo atuará em estreita cooperação com a Organização das 
Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura e com outras 
agências das Nações Unidas. Igualmente, atuará em· estreita 
cooperação com outros organizações intergovernamentais, mstitui· 
ções financeiras internacionais e organismos não.governamenuis e 
organismos governamentais que se dediquem ao desen\'olvimento 
agrícola. Com este objetivo, o Fundo procurarã, em suas atividades, 
a colaboração da Organização das Nações Unidas para a Ali­
mentação e a Agricultura e outrcs organismos acima referidos e, por 
decisão da Junta Executiva, poderá concluir acordos ou estabelecer 
relações de trabalho com os referidos organismos. 

Artigo 99 

Retirada, suspensão do.s Membros e 
término da:J Operações 

Seção 1 -- Retir•da 

(a) Exceto nos casos previstos na Seção 4 (a) deste Artigo, qual­
quer Membro pode retirar·se do Fundo mediante o depósito de um 
instrumento de denúncia do presente Acordo junto ao Depositário. 

(b) A retirada de um Membro se torna efetiva na data especifi. 
cada em seu documento de denúncia mas. em caso algum, em menos 
de seis meses após o depósito de tal instrumento. 

Seção 2 -- Suspendo 

(a) Se um Membro deixar de cumprir qualquer de suas 
obrigações para com o Fundo, o Conselho de Governadores poderá, 

por maioria de três quartos do total de votos, suspendê-lo de sua con­
dição de Membro. O Membro assim suspenso deixa automatica­
mente de ser Membro um ano a?óS sua suspensão, a menos que o 
Conselho decida, pela mesma maioria de votos, reintegrã~lo. 

(b) Enquanto suspenso, um Membro não pode exercer 
qualquer dos direitos ~onferidos pelo Presente Acordo, exceto o di· 
reito d-e retirada, mas fica sujeito a todas as suas obrigações. 

Seção 3 - Direitos e deveres dos Estados 
que deixam de ser Membros 

Stmpre que um Estado deixar de ser Membro, seja por ter-se 
retirado ou seja nos termos da seção 2 deste Artigo, não mais gozarã 
de nenhum dos direitos wnferidos pelo presente Acordo, exceto os 
previst:>s na presente Seção ou na Seção 2 do Artigo 29, mas continua 
respomável por todas as obrigações financeiras, contraídas com o 
Fundo quer como Membro, quer como beneficiário ou em qualquer 
outras ;:ondições. 

Seção 4- Término das operações e 
distribuição do ativo 

(ai O Conselho de Governadores pode pôr fim às operações do 
Fundo. por maioria de três quartos do total dos votos. Uma vez en­
cerradas as operações. o Fundo pode, em seguida, cessar todas as 
suas atividades, exceto as necessárias à realização metódica e à con­
servaçLo de seu ativo c à liquidação de suas obrigações. Até a liqui­
dação definitiva dessas obrigações e a distribuição do ativo, o Fundo 
continuará existindo e todos os direitos e obrigações do Fundo e de 
seus Membros, previstos neste Acordo, permanecerão intactos; entre­
tanto, nenhum Membro pode retirar·se ou ser suspenso do Fundo. 

(b 1 A distribuição do ativo entre os Membros só serã feita após 
serem liquidadas todas as dívidas dos credores ou tomadas medidas 
para sua liquidação. O Fundo distribuirá seu ativo entre os Mem­
bros c''ntribuintes proporcionalmente à contribuição de cada um 
para os recursos do Fundo. Esta distribuição será decidida pelo 
Conselho de Governadores por maioria de três quartos do total dos 
votos e efetuar-se-á na~ datas e nas moedas oU em outros bens que o 
Consel1o de Governadores julgar justos e equitativos. 

Artigo 111' 

Condição jurídica, privilégios e imunidades 

Seção l-Condição Jurldka 

O Fundo tem personalidade juridica de Direito P6blico Inter­
nacion 11 

Seção 2 - Privilégios e imunidades 

(a: O Fundo goza no território de cada um de seus Membros 
dos privilégios e imunidades necessários ao exercido de suas funções 
e à realização de seu objetivo. Os representantes dos Membros, o 
Presidente e os funcionários do Fundo gozam dos privilégios e imu~ 
nidade~ necessários ao livre exercício de suas funções relativas ao 
Fundo 

(b Os privilégios e imunidades mencionados no parágrafo (a) 
são: 

(i) No território de qualquer Membro que tenha aderido, em re~ 
!ação ao Fundo, à Convenção sobre Privilégios e Imunidades das 
Agências Especializadas, os previstos nas cláusulas-padrão da refe· 
rida Ccnvençào, modificadas por um anexo aprovado pelo COnselho 
de Governadores; 

(ii) No território de qualquer Membro que tenha apenas 
aderidc à Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Agências 
Especizlizadas em relação a outras Agências que não o Fundo, os 
previstos nas cláusulas-padrão da referida Convenção, salvo se o 
Membro notificar ao Depositário que as referidas clâusulas não se 
aplicam ao Fundo ou se aplicam sujeitas às modificações especifi­
cadas na notificação. 

(iii) Os definidos em outros acordos conclufdos pelo Fundo. 
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(c) Quando um Membro for um grupo de Estados, este assegu­
rará a aplicação, no território de todos os Estados que constituam o 
grupo, dos privilégios e imunidades especificados no presente Artigo. 

Artigo 11 

lnterpretaçdo e Arbitragem 

Seçio 1 - lnterpretaçio 

(a) Qualquer questão de interpretação ou aplicação das disposi­
ções do presente Acordo, que surja entre um Membro e o Fundo ou 
entre Membros do Fundo, serã submetida à decisão da Junta Exe­
cutiva. Se a questão for de interesse especifico de um Membro do 
Fundo não representado na Junta Executiva, o Membro tem o direi­
to de fazer-se representar de conformidade com as regras. a serem 
adotadas pelo Conselho de Governadores. 

(h) Nos casos em que a Junta Executiva tiver tomado uma'deci­
são, segundo as disposições do parágrafo (a), qualquer Membro po­
de requerer que a questão seja submetida ao Conselho de Go­
vernadores, cuja decisão é definitiva. Até a decisão final do Conselho 
de Governadores, o Fundo pode, quando julgar necessário, agir com 
base na decisão da Junta Executiva. 

Seçio 1- Arbitragem 

As controvérsias que surjam entre o Fundo e um Estado que 
deixou de ser Membro, ou entre o Fundo e qualquer Membro quan­
do do término das operações do Fundo, serão submetidas a um tribu­
nal de três árbitros. Um dos árbitros é nomeado pelo Fundo, outro 
pelo Membro o_u ex-Membro interessado e as duas partes nomeiam o 
terceiro que é o Presidente do Tribunal. Se, nos quarenta e cinco dias 
que se seguirem ao recebimento do pedido de arbitragem, nenhuma 
das partes tiver nomeado árbitro, ou se, nos trinta dias que se se­
guirem à nomeação dos dois árbitros, o terceiro não for nomeado, 
qualquer das Partes pode requerer ao Presidente da Corte Interna­
cional de Justiça ou a uma autoridade a ser determinada nos regu­
lamentos adotados pelo Conselho de Governadores, a indicação de 
um árbitro. O procedimento da arbitragem é estabelecido pelos árbi­
tros, mas o Presidente tem plenos poder.es para solucionar quaisquer 
questões em caso de divergência a esse respeito. Os árbitros decidirão 
por maioria; suas decisões serão inapeláveis e obrigatórias para as 
partes. 

Artigo 1% 

Emendas 

(a) Exceto em relação ao Anexo H: 
(i) Qualquer proposta de emenda ao presente Acordo formu­

lada por um Membro ou pela Junta Executiva será comunicada ao 
Presidente que a notificará a todos os Membros. O Presidente 
encaminhará à Junta Executiva as propostas de emenda ao presente 
Acordo formuladas por um Membro; a Junta Executiva .submeterá 
ao Conselho de governadores suas recomendações a respeito. 

(ii) As emendas serão aprovadas pelo Conselho de Gover­
nadores, por maioria de quatro quintos do total dos votos. As 
emendas entrarão em vigor três meses após sua aprovação, salvo 
disposição em contrário do Conselho de Governadores; excetuada 
qualquer emenda que modifique: 

(A) O direito de se retirar do Fundo; 
(8) As exigências de maioria de votos estabelecidas no presente 

AcordO; 
(C) A limitação de responsabilidade prevista na Seção 4 do Arti· 

go3'õ': 
(O) O processo de emenda ao presente Acordo; só entrará em 

vigor quando recebida pelo Presidente a aceitação de tal emenda•por 
escrito de todos os Membros. 

(b) Em relação às diversas partes do Anexo 11, as emendas se­
rão propostas e adotadas segundo as disposições previstas nas refe­
ridas partes. 

(c) O Presidente notificará imediatamente todos os Membros e 
o Depositário das emendas adotadas, bem como das datas de sua en­
trada em vigor. 

Artigo 13 

Disposições finais 

Seção t - Assinatura, ratificação e 
aceitaçio, aprol'açio e adesio 

(a) O rresente Acordo pode ser rubricado pelos Estados enume­
rados no Anexo I deste Acordo por ocasião da Conferência das 
Nações Unidas para a Constituição do Fundo e ficará aberto à 
assinatura, na sede das Nações Unidas, em Nova Iorque, aos Es­
t.ados enumerados no referido Anexo logo que as contribuições ini· 
ciais ali indicadas, pagas em moedas livremente conversíveis, totali­
zem pelo menos o equivalente a I .000 milhões de dólares america­
nos (valor de 10 de junho de 1976). Se o requisito acima não for pre­
enchido até 30 de setembro de 1976, a Comissão Preparatória, criada 
por essa Conferência, convocará, para 31 de janeiro de 1977, uma 
reunião dos Estados enumerados no Anexo I. Esta reunião poderá, 
por maioria de dois terços de cada categoria, reduzir a quantia acima 
especificada e também estabelecer outros requisitos para a abertura 
do presente Acordo à assinatura. 

(h) Os Estados signatários podem tornar-se partes no presente 
Acordo pelo depósito de um instrumento de ratificação, aceitação ou 
aprovação; os Estados não signatários enumerados no Anexo I po­
dem tornar~se partes pelo depósito de um instrumento de adesão. Os 
instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação e adesão deposi­
tados pelos Estados das categorias I e li estipularão a quantia da 
contribuição inicial que o Estado dispõe-se a fazer. As assinaturas 
podem ser apostas e os instrumentos de ratificação, aceitação, apro­
vação ou adesão depositados por esses Estados durante um ano, 
após a data de entrada em vigor do presente Acordo. 

(c) Os Estados enumerados no Anexo I, que não se tornem par­
tes no presente Acordo dentro de um ano, contado de sua· entrada 
em vigor, e os Estados ali não enumerados podem, após aprovação 
de sua admissão como Membro pelo Conselho de Governadores, tor­
nar-se partes mediante o depósito de um instrumento de adesão. 

Seção 2- Depositário 

(a) O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas é o 
Depositário do presente Acordo. 

(b) O Depositârio remeterá notificações referentes ao presente 
Acordo: 

(i) Durante um ano, a partir da data de sua entrada em vigor, 
aos Estados enumerados no Anexo I e, após a data da entrada em vi­
gor, a todos os Estados partes no presente Acordo, bem como 
àqueles cuja admissão como Membro tenha sido aprovada pelo 
Conselho de Governadores; 

(ii) À Comissão Preparatória criada pela Conferência das Na· 
ções Unidas para a Constituição do Fundo, durante sua cxist~ncia, e, 
posteriormente, ao Presidente. 

Seçio 3 - Entrada em vigor 

(a) O presente Acordo entrará em vigor logo que o Depositário 
houver recebido instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação 
ou adesão de, ao menos, seis Estados da categoria I, seis Estados da 
categoria li e 24 Estados da categoria 111, contanto que o total das 
contribuições iniciais, estipuladas nos instrumentos depositados pe­
los Estados das categorias I e 11, perfaça, ao menos, o equivalente 
a 750 milhões de dólares americanos (valor de lO de junho de 1976) 
e, além disso, contanto que os requisitos acima referidos tenham sido 
preenchido:., dentro de dezoito meses, contados a partir da data em 
que o prest.~.te Acordo for aberto à assinatura, ou em data posterior 
a ser determinad~ pelos Estados que tenham depositado tais instru­
mentos dentro do referido prazo, por maioria de dois terços dos 
Membros de cada categoria. Neste último caso, a nova data será noti­
ficada ao Depositário. 
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(b) Para os Estados que deç·ositarem um instrumento de ratifi­
cação, aceitação, aprovação ou adesão após a entrada em vigor do 
presente Acordo, este entrará. em ·ágor na data do referido depósito. 

Seçio4--Reoenas 

Só podem ser formuladas res::rvas à Seção 2 do Artigo li do pre-­
sente Acordo. 

Seçio 5-T•·xtos autintlcot 

As versões do presente Acordo em árabe, espanhol, fran~ e 
inglês são igualmente autênticas. 

Em Fé do Que os abaixo-a~;sinados, devidamente autorizados 
para tanto, assinam o presente Ac:ordo em um único original nas lín­
guas árabe, espanhola, francesa e ínglesa: 

ANt:xoi 
PaJ-te I 

ESTADOS QUE PODEM TORNAR-SE 
MEMBROS FUNDADORES 

"Categoria/: Austrália- Ãustria- Bélgica- Canadá- Dina­
marca- Espanha- Estados Unidos da América- Finlândia­
França- Irlanda-- Itália- Japiio-- Luxemburgo- Nova Zelân­
dia- Noruega- Países Baixos-- Reino Unido da Grã.-Bretenha e 
Irlanda do Norte - República Federal da Alemanha - Suécia -
Suiça. 

Categoria Jl: Arábia Saudita - Argélia- Catar - Coveite­
Emirados Árabes Unidos- Gabão- Indonésia- Irã- Iraque­
Nigéria- República Árabe da Líbia- Venezuela. 

Categoria 1/1: Argentina - Bangladesh - BoHvia- BotsWana 
-Brasil- Cabo Verde- Chade ·-Chile- Colômbia- Canga­
Costa Rica- Cuba- Egito- El Salvador- Equador - Etiópia 

- Filipinas- Gana- Grêcia - Guatemala - Guiné - Haiti -
Honduras- 1ndia- Israel (•) -· Iugoslávia - Jamaica - Libéria 
- Mali- Malta- Marrocos- México- Nicarágua- Paquistão 
- Panamá- Papua-Nova Guiné- Peru- Portugal - Quênia-
República Árabe Síria - Rep1íblica da Coréia - República 
Dominicana- Repiiblica Unida dos Camarões- Repúblíca Unida 
da Tanzânia - Romênia - Rua 1dà - Senegal - Serra Leoa -
Somália - Sri-Lanka - Sudão - Suazilândia - Tailândia 
Tunísia- Turquia- Uganda -Uruguai- Zaire- Zâmbia. 

(I) Com referência à Seção I (b) do Artigo 7 sobre utilização de 
recursos do Fundo para "países er1 desenvolvimento", este pafs não 
será incluído nessa Seção e não solicitará nem receberá financiamen­
to do Fundo. 

PAR'n li - COMPROitiSSOS DE COliTRlBUIC0~S INICIAIS (.ll 

ESTADO .uNIDADE MONET.UIA 

Auatd.Ua nólar australian~' 

lustt'ia Dólar a=ericano 

Bélgica Franco belga 

Canadá DÓlar canadense 

Dino!llllarea Dólar americano 

Espanha 

Estados uni-
c!os da~rica 

Finl~ndh Marco finlandês 

França Dólar alllericano 

Irlanda Libra Esterlina 

Itália Dólar americano 

Japão 

oli'eitos Luxemburgo Especia:l.s 
de Saque 

EQUIVALbCIA EM 

ÕES 12) (l) 

CATEGORIA I 

8.000.000 a 8.609.840 

4.Boo.ooo a 4.197.864 

500.000.000 4 11.930.855 

33.000.000 a 29.497.446 

7.500.000 4 6.559.163 

2.000.000 a 1.749.110 

200.000.000 174.911.000 

12.000.000 a 2.692.320 

25.000.000 U.863.875 

570.000 a 883.335 

25.000.000 a 21.863.875 

55.000.000 a 48.100.525 

320.000 320.000 

PARTE li - COMP~OMlSSOS DE CONTRIBUIC0tS INICI~IS (2) 

ESTADO .UNIDADE MONETARIA MONT1.NTE EQUIVALENCIA 

ÚES (2) (3) 

Nova Zel~ 
dia 

Noruegoa 

DÓlar neozelandês 2.000.000 a l. 721.998 

coroa noruequ~sa 75.000.000 a 20.612.228 

Pa!sea Bai­
xos 

Reino Unido 
da Grã-Bre­
tanha e Ir 
1a.nda :.to Nor 
te -

RepúbU.ca Fe­
deral ~a Ale-

DÓlar americano 

Flor in 

DÓlar americano 

Libra Esterlina 

9. 981. 851 

100.000.000 34.591.265 

3.000.000 

18.000.000 27.894.780 

manha DÓlar americano 55.000.000 a,b 48.100.525 

100.000.000 22.325.265 

3.ooo.ooo 
Suécia Coroa sueca 

DÓlar americano 

Suíça Franco su!ço 22.000.000 a 7.720.790 

Sub-total 496.149.059 

ESTADO UNIDADE MONE"tlJtiA MONTANTE EQUIVALbicn. EM 

DES (3) 

CAT!;:GORIA li 

Arábia s .. udita oólar americano 105.500.000 92.265.553 

Argélia }0.000.000 8. 745.550 

catar 9.000.000 7.870.99$ 

coveite 36.000.000 31.483.98() 

Emirados Arabes 
Unidos l.6.SOO.OGG H.,3G.l.St 

Gabio 500.000 437.278 

Xndonésitl 1.250.000 1.093.194 

Irã 124.750.000 109.100.736 

lraqoe 10.ooo.ooo 11 .Ul.lOO 

Nigérh 26.000.000 22.738.430 

Repúblict. Arabe 
da Llbia 20.000.000 17.491.100 

Venezue1o01 66. 000; 000 57.720.630 

sub-total 380.868.704 

(2) Condicionada à obtenção da aprovação legislativa necessâ­
ria, quando esta seja exigida. 

(3) )ireitos Especiais de Saque (OES) do Fundo Montério In­
ternacionais (valor de lO de junho de 1976). Estas equivalências são 
fornecidas apenas a título informativo, conforme a Seção 2 (a} do 
Artigo 5o do preSente Acordo, ficando entendido que as contribui­
ções iniciais prometidas serão pagas, conforme a Seção 2 (a) do Arti­
go 4~' do presente Acordo nos montantes e nas unidades monetárias 
estipuladas pelo Estado interessado. 

a) Pagos em três prestações. 
b) Este montante inclui um compromisso adicional de USS 3 

milhões, que foi feito sob condição das disposições orçamentáriu 
necessárias para o ano fiscal de 1977. 

c) Pagos em duas prestações. 

I!:STAOO 

CATEGORIA 1 It 

Arqentine Peso erq. 24(). ()()()', 000 '" 1.499.237 
Bangladesh .... (equtvalo,n soo.ooo ... $usr 437.278 

Chile oólar ameticano so.oco u.ns 
Equa.dor Dólar americano 25.000 21.864 

Egito Libra eqlpcia SAI 
(equivalente a $USl :300.0(10 262.367 

Filipinas Dólar americano '" 250.000 u.ns 11<4.911 .... oóla.r aml!l:icano 100,000 87.456 

,_ 
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ESTAilO Eourv.o.r.tNciA EM oEs tJJ Parte Ill: C::tegoria 111 

Guini 

Honduras 

fndia 

México 

Niearáqua 

Paquistão 

Repúblie• 
Anobe si­
<h 

Repúblic• 
da Coréia 

Repúblita• 
Untda dos 
Cillllarões 

Repú.blic:a 
Unida da 
Tan:tiinia 

R0111ênie 

Serra Leo• 

sri-Lank" 

Tailândia 

Tunlsia 

Turquia 

Ugilnda 

Sily 25.000.000(a) 

DÓlar americano 25.000 

2.SOO.OO•l 

Rupia indiana SAI 2. 500.000 
{equivalente a $US) 

Libra israelense 
(e~ivalente a $US) 

Dinar iuqoslavo 
(equivalente a fUSJ 

Dólar alll• 

cordobaa 

Dólar americano 

Rupill paqui.stanesa, 
(equivalente a $tiS) 

Libra dria 

••• (equivalente a $USl 
DÓlar americano 

DÓlar a~~~eric:ano 

s:nillinq tanz. 

Lei (equivale a $US) 

t.eone 

oóla.r ..... 
Rupee sr 1 Lanka 

(equivalentea ~) 

Dólar am. 

Dinar tut'lisia.no 

Lira turca 
(equivalente a "") 

Shilling Uqandi.B 

Sub-total 

lSO.OOO(a,e) 

3()0.000 

s.ooo.ooo 

200.000 

500. co o 

5/JO.OOO 

soo.ooo 

100.000 

100.000 

10.000 

300.000 

l.OMI.OOO 

20.000 

500.000 

500.000 

100.000 

50.000 

100.0(10 

200.000 

7.836.017 

21.864 

2.186.388 

4.)72.715 

437.278 

37. 4S6 

8.746 

31.056 

874.555 

15.497 

437.278 

87 .456 

1.012.145 

2.186.188 

131.183 

262.367 

24.894 

437.278 

111.409 

87.456 

437.278 

"" m 

"' "' 
20.832 

9.06S.763 

Total, moedas livremente conversíveis 884.853.780 (*) 
TOTAL GERAL (moedas livremente conversíveis e não livre­

mente conversíveis) 893.922.543 
(*) Equivalente a SUS 1.011.776.023 (valor de 10 de junho de 

1976) 
(d) Para ser utilizado no território argentino para pagamento 

de bens e serviços que o Fundo precise. 
(e) Utilizável para a assistência técnica. 
(f) SUS 200.000 deste cop1promisso sujeitos à confirmação, in­

clusive as formas de pagamento e a moeda utilizada. Este montante 
foi conseqüentemente incluído na coluna das "moedas não livre­
mente conversíveis", 

ANEXO 11 

Distribuiçio de l'Otos e eteiçio dos 
membros da Junta Executin 

Parte 1: Categoria I 

Seção A: Distribuição de votos no Conselho de Governadores 

Seção B: Eleição de membros da Junta Executiva e seus su­

plentes 

Seção C: Distribuição de votos na Junta Executiva 

Seção D: Emendas 

Parte 11: Categoria 11 

Seção A: Distribuição de votos no Conselho de Governadores 
Seção 8: Eleição de membros da Junta Executiva e seus su­

plentes 
Seção C: Distribuição de votos na Junta Executiva 
Seção D: Eemendas 

Seção A· Distribuição de votos no Conselho de Governadores 
Seção 6: Eleição de membros da Junta Executiva e seus su­

plentes 
Seção C: Distribuição de votos na Junta Executiva 
Seção 0: Emendas 

Parte 1- Categoria l 

A -Distribuição de votos no Conselho 

de Governadores 

I. 17.5% dos votos da categoria [ são distribuídos equitati­
vamente entre seus Membros. 

2. Os restantes 82,5% dos votos são distribuídos entre os 
Membros da categoria I proporcionalmente: 

(a) à contribuição inicial de cada Membro, especificada em seu 
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão; e 

(b) às contribuições suplementares e aumentos de contribuições 
de cada Membro de acordo com a Seção S{c) do Artigo 4~, do total 
das contribuições dos Membros da categoria I. 

3. Para determinar o número de votos nos termos do 
parágrafo 2, as contribuições serão avaliadas em função de sua equi­
valência em Direitos Especiais de Saque na data da entrada em vigor 
do Acordo e. posteriormente, sempre que haja aumento no montante 
total das contribuições dos Membros da categoria I, em virtude da 
admissão de um Membro nessa categoria, oo de aumento na contri­
buição de um Membro da categoria I, ou de contribuições suplemen­
tares por Membro dessa categoria. 

4. No Conselho de Governadores, cada Governador, represen­
tante de um Membro da categoria I, está habilitado a depositar os 
votos daquele Membro. 

B - Eleição de membros da Junta Executiva 

e seus suplentes 

I. Todos os membros e suplentes da categoria I, eleitos para a 
Junta Executiva, têm um mandato de três anos, inclusive os eleitos 
na primeira deição dos membros da Junta Executiva. 

2. No escrutínio para eleicão dos membros da Junta Executiva 
representan~-.s dos Membros da categoria I, cada Governador repre­
sentante de !:d Membro depositarã em favor de um único candidato 
todos os vot\:s a que tern direito o Membro por ele representado. 

3. Quando em qualquer escrutínio, o número de candidatos 
for igual ao número de vagas a serem preenchidas, cada candidato 
será considerado eleito pelo nt1mero de votos que recebeu nesse 
escrutínio. 

4. (a) Se, em qualquer escrutínio, o número de candidatos ul­
trapasssar o número de vagas a serem preenchidas, os seis candidatos 
que receberem o maior número de votos serão eleitos; entretanto, 
não será considerado eleito o candidato que não receber ao menos 
9% do núme~o total dos votos atribuídos à categoria. 

(b) Se forem eleitos"' seis membros no primeiro escrutínio, os 
votos dado~ aos candidatos não eleitos serão computados a favor de 
qualquer dos seis membros, conforme escolha do Governador que 
dispuser de tais votos. 

5. Quando não sejam eleitos seis membros no primeiro 
escrutínio, realizar-se-á um segundo escrutínio em que não mais par­
ticipará o Membro que tenha recebido o m~nor número de votos no 
escrutínio anterior e no qual só votam: 

(a) Os Governadores que, na eleição anterior, tenham votado 
em um candidato não-eleito, e 

· (b) Os Governadores cujos votos para um membro eleito são 
considerados, nos termos do parágrafo 6, como tendo elevado o 
nómero de votos computados para aquele rnembro acima dos 15% 
dos votos necessários. 

6. (a) Para determinar se os votos dados por um Governador 
devem ser considerados como tendo elevado o total de qualquer 
membro acima dos 15% necessários, os 15% são cpnsiderados como 
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incluindo, primeiro, os votos do Go~ernador que tenha dado o 
maior número de votos para tal membro, depois, os votos do Gover­
nador que tenha dado o segundc· maior número de votos, e assim por 
diante até que sejam atingidos I~%. 

b) Se, em qualql.ler escruUnio, vãrios Gov~rnadcres, que dis­
põem de igual número de votos, houverem votado no mesmo 
candidato e os votos de um ou v;Jrios, mas não de todos puderem ser 
considerados como tendo elevado o total de votos acima dos 15% 
necessários, o Governador, a participar do seguinte escrutínio, será 
escolhido por sorteio. 

7. Qualquer Governador, cuja parcela de votos deva ser 
computada a fim de elevar o total de votos recebidos por qualquer 
Membro acima de 12%, serâ considerado como dando todos os seus 
votos ao referido Membro, mesmo que desse modo o total de votos 
recebidos por esse Membro, venha a e;.;ceder 15%. 

8. Se, após o segundo escrutinio o n1lrnero de membros eleitos 
não atingir a seis, realizar·se·á r.ovo escrutfnio, segundo os mesmos 
princípios, até que os seis membros sejam eleitos, sendo que, após a 
eleição de cinco membros, o .;exto pode ser eleito por maioria 
simples dos votos restantes e será considerado eleito peta totalidade 
desses votos. 

9. Cada Membro eleito pa:~a Junta Executiva pode indicar um 
suplente dentre os Membros que tenham votado a favor de sua 
candidatura. 

C- Distribuição de wtos na Junta Executiva 

t. Na Junta Executiva, um membro eleito por um Governador 
ou Governadores representantes de um Membro ou de Membros da 
categoria I está habilitado a votar por aquele Membro ou Membros. 
Quando o membro representar mais de um Membro, pode distribuir 
separadamente os votos dos Membros que represente. 

2. Se os direitos de voto dt: um Membro da categoria I vierem 
a ser modificados nos intervalos das eleições dos membros da Junta 
Executiva: 

(a) não haverá, em conseqüência, qualquer mudança nesses 
membros; 

(b) os direitos de voto de cada membro da Junta Executiva 
serão ajustados a partir da data em que se tornem efetivas as mudan­
ças dos direitos de voto do Membro ou dos Membros que represente; 

(c) o Governador de um novo Membro da categoria I pode 
designar um membro, que já pa11icipe da Junta Executiva, para re. 
presentá·lo e em seu nome votar atê a próxima eleição para a Junta. 
Durante esse período, um membro assim designado será considerado 
como tendo sido eleito por esse Governador. 

D-Emendas 

1. Os Governadores que representem Membros da categoria I 
podem, por unanimidade, apro .. ar emenda às disposições A e B. 
Salvo decisão em contrário, a r.mcnda terá vigência imediata. O Presi· 
dente será informado de qualquer emenda às seções A e B. 

2. Os Governadores, que representem Membros da categoria 
I, podem propor emendas às disposições da Seção C por decisão da 
maioria de 75% do total de votos de que disponham esses 
Governadores. Salvo decisão em contrário, a emenda terã vigência 
imediata. O Presidente será informado de qualquer emenda à Seçií.o 
c. 

Parte 11 - Categoria 11 

A. Distribuicão d! voe os no Conselho 
de GoVt!rnadores 

I. 25% dos votos da categoria 11 são distribuídos eqüitativa· 
mente entre seus Membros. 

2. Os restantes 75% dos votos são distribuídos entre os Mem~ 
bros da categoria 11 proporcionalmente à contribuição de cada Mem· 
bro (em virtude da Seção 5 (c) d6 artigo 4•) para o total das contribui~ 
ções dos Membros da categoria 11. 

3. No Conselho de Governadores, çada Governador re· 
presentante de um Membro da categoria 11 está habilitado--a depo· 
sitar os votos daquele Membro. 

B- Eleição de membros da Junta Executiva 
e seus suplentes 

I. Todos os membros e suplentes da categoria 11, eleitos para 
Junta Executiva, têm um mandato de três anos, inclusive os eleitos 
na primeira eleição dos membros da Junta Executiva. 

2. Cada candidato a membro da Junta Executiva pode, após 
consulta a outros Membros da categoria 11, concordar que outro 
Membro dessa categoria seja candidato a seu suplente. O voto dado 
ao candidato a membro será contado também como voto para seu 
suplente. 

3. No escrutínio para eleição de membros e suplentes ãa Junta 
Execut1va, cada Governador da rã a seus candidatos todos os votos a 
que terr direito o Membro representado por esse Governador. 

4. Se, em qualquer escrutínio, o número de candidatos 
votado:; for: 

(a) igual ao n1lmcro de vagas a serem preenchidas, todos os 
candidatos são considerados eleitos; 

(b) inferior ao número de vagas a serem preenchidas, todos os 
candidatos são considerados eleitos, e realizar~se.ão escrutinios 
adicionais para preenchimento das vagas restantes; 

(c) superior ao número de vagas a serem preenchidas, o 
candid~:~to (ou os candidatos com o mesmo número de votos), que 
tenha rl!cebido o menor número de votos é eliminado e, se o número 
de candidatos restantes que tenham recebidos vo.toS for: 

(i) igual ao número de vagas a serem preenchidas, todos os 
candid<:1tos são considerados eleitos; 

(ii) inferior ao número de vagas a serem preenchidas, todos os 
candidüos são considerados e\ehos e rea1izat·St·ão escrutínios 
adicionais para preenchimento das vagas r-:stantes; a participação 
nesses escrutínios fica limitada aos Governadores cujos votos não 
tenham sido computados para a eleição de um membro jã eleito; 

(iii) superior ao número de vagas a serem preenchidas, realizar­
se-ão e>crutínios adicionais; a participação nesses escrutínios fica 
limitada aos Governadores cujos votos não tenham sido computados 
para 11 eleição de um membro já eleito. 

C- Distribuição de l'otos na Junta Executiva 

). Na Junta Executiva um mem:,ro, eleito por um Governador 
ou Go\ernadores representantes de um Membro ou de Membros da 
categoria 11, está habilitado a votar por aquele Membro ou Mem· 
bras. Quando o membro da Junta Executiva representar mais de um 
Membro, pode ele usar separadamente os votos dos Membros que 
represe·ne. 

2. Se os direitos de ••atos de um Membro da categoria 11 vie. 
rem a ~er modificados nos intervalos das eleições dos membros da 
Junta Executiva: 

(a) não haverá, em conseqOência, qualquer mudança nesses 
membros; 

{b) os direihJs de voto de cada membro da Junta Executiva 
serão ajustados a partir da data em que se tornem efetivas as mudan· 
ças. nos direitos de votos do Membro ou Membros qu_e represente~ 

(c) o Governador de um novo Membro da categoría 11 pode 
designar um membro, que já participe da Junta Executiva, parare. 
presenti·lo e em seu nome votar, até a próxima eleição para a Junta. 
Durant,: esse período, um membro assim d~signado será considerado 
como eleito por esse Governador. 

D-Emendas 

As disposições das seções A·D podem ser emendadas pelo voto 
dos Oouernadores que representem dois terços dos Membros da cate-­
goria ti, cujas cOntribuições (efetuadas de acordo com a Seção S (c) 
do Artigo 4'~') totalizem 70'% das contribuições de todos os Membros 
da categoria 11. O Presidente será informado de qualquer emenda. 
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Parte 11- Categoria 11 

A -Distribuição de votos no Conselho 
de Governadores 

Os 600 votos da categoria 111 são distribuídos eqüitativamente 
entre seus Membros. 

B- Eleição de membros da Junta Executha 
e seliS suplentes 

I. Dos seis membros e s"eis suplentes da Junta Executiva eleitos 
entre Membros da categoria III, dois membros e dois suplentes serão 
das seguintes_ regiões: Ãfrica, Ásia e América Latina, como reconhe­
cidas na prática adotada na Conferência das Nações Unidas sobre 
Comércio e Desenvolvimento. 

2. Os procedimentos para a eleição dos membros e suplentes 
da Junta Executiva da categoria 111, conforme Seção 5 (a) do Artigo 

60? do Acordo e a duração dos mandato de tais membros e suplentes 
na primeira eleição COf'lforme a Seção 5 (b) do mesmo Artigo, serão 
adotados; antes da entrada em vigor do presente Acordo, por maio­
ria simples dos Estados enUmerados na Parte I do Anexo I como 
Eaeados que possam tornar·se Membros da categoria 111, ou, após a 

-efttrada em vigor do Acordo, por maioria simples dos Membros da 
categoria IH. 

C- Dístribuiç4o de votos na Junta Executiva 

Cada membro da Junta Executiva, eleito pela categoria 111: tem 
100 votos. 

D-Emendas 

A seção B pode ser emendada periodicamente. por maioria de 
dois-terços dos Membros da Categoria lll. O Presidente será 
informado de qualquer emenda. 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1-ATA DA Jl• REUNIÃO, EM 19 DE SETEMBRO DE 
1978 

!.l-ABERTURA 

1.1.1- COIIIIIIII<açioda Preoldiacla 

-Inexistência de quorum para abertura da sessão. 

1.1.1- Dalpaçio da Ordelll do Dia da próxima Nào. 
Eacerrameato. 

1-RETIFICAÇ()ES 
- Ata da 155• Seaio, realizada em 22·9· 78. 
-Ata da I ()f Reuniio, realizada em 25·9· 78. 

3-SECRETARIA-GERAL DA MESA 

- Resenha du mat6riu apreciadas de t• a 30 de setembro 
del978. 

4- MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DF PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 12• REUNIÃO, EM 29 DE SETEMBRO DE 1978 

4• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 
PRESIDtNCIA DO SR. PETRÓNIO PORTELLA 

ÀS /4 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM·SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena- Altevir Leal -José Guiomard- Braga Jú. 
nior- Evandro Carreira- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa 
- Petrônio Portella - Wilson Gonçalves - Agenor Maria - Jessé 
Frdre -Marcos Frdre- Murilo Paraiso - Arnon de Mello -
Augusto Franco- Lourival Baptista- Ruy Santos - Dirceu Car· 
doso- João Calmon- Roberto Saturnino- Vasconcelos Torres 
-Hugo Ramos- Nelson Carneiro- Gustavo Capanema- Fran­
co Montoro - Orestes Quércia - Lázaro Barboza - Italívio Coe-­
lho- Accioly Filho- Lenoir Vargas- Otair Becker. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 31 Srs. Senadores. 

Entretanto, acham·se presentes, em plenário, apenas 9 Srs, Sena· 
dores, não atingindo, portanto, o "quorum" mínimo necessário para 
a abertura da sessão, nos termos do <~.rt. 180, § 19, do Regimento 
Interno. 

Nestas condições, vou encerrar a presente reunião, designando 
para a sessão ordinária da próxima segunda-feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitll· 
cionalídade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n• 23, de 1978·COMPLEMENTAR, do Senhor 
Senador Otair Becker, que estabelece critérios para concessão de 
benefícios pecuniários do PRORURAL a serem concedidos ao traba· 
lhador rural produtor, tendo 

PARECER, sob n•l95, de 1978, da Comissão: 
- de Coastltulçio e Jutlea, pela inconstitucionalidade. 

-1-

Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitu· 
cionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n• 38, de 1978.COMPLEMENTAR, do Senhor 
Senador Benjamim farah. aue isenta do Imposto sobre Circulaçio 
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de Mercadorias as operaçC.es com géneros alimentícios Jr: primeira 
necessidade, tendo 

PARECER, sob n~ 167, de 1978, da Comi:;são: 
-de Constituição e Justiça, pt::a inconstitucionalidade. 

-3-

V l1taçào, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitu­
cionalidade, nos termos do 1rt. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n'1 69, de J 978, do Senha:- Senador Vasconcelos 
Torres, que assegura transporte gratuito aos assalariado de baixa 
renda, aposentados e estudante~. tendo 

PARECER. sob n"' 292, de 1978, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, com 

voto vencido, em separado, do Senhor Senador Dirceu Cardoso. 

-4-

Votação, em turno único, do itequerimento n'1233, C::: 1978. do 
Senhor Senador Lourival Baptist.J, solicitando a traru:.;;içào, nos 
Anais do Senado Federal, do discurso proferido pelo Cem andante 
do l Exército, General José Pinto de Araújo Rabelo, no dia 22 de 
agosto de 1978. 

-5-

Votação, em turno úni~o. do Requerimentv n'>' 271. :e 1978, do 
Senhor Senador Leite Chaves, sol citando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do discurso proferido pele General Euler Bentes 
Monteiro. no auditório da A~soci.:lção Comercial do Distrito Fe­
deral. no dia 13 de setembro de 'na. 

-6-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 279, de 1978, do 
Senhor Senador Daniel Krieger, s.J'licitando tenham tramitação em 
conjunto os Projetos de Lei de Senado n9s 180 e 192, de IJ78, do Se­
nhor Senador Orestes Quércia. q~e alteram dispositivo:- da Conso­
lidação das Leis do Trabalho. 

-7-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da cons· 
tituciona\idade, nos termos do art 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado nç 14. de 1978, do Senhor Sen.:!dor Agenor 
Maria, que isenta do pagamento d·' Imposto de Renda o~ aposenta­
dos da Previdência Social, tenC.o 

PARECER, sob n9 194, de 19'1&, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, depen­

dendo da votação do Requerimentd n' 291/78, de adiam.,;nto da dis­
cussão. 

O SR. PRESIDENTE (Petrô,1io Portella) - Está encerrada a 
reunião. 

( Levanta-.se a reunião às 14 horas e 35 minutos.) 

ATA DA 155•SESSÃO, REALIZADA EMll-9-78 
(Publicada no DCN (Seção 11) de 23-9-78) 

RETIFICAÇi!O 

No PareCer n9 590, de 1978, da Comissão de Agricultura, sobre 
o Projeto de Lei do Senado n~· 12, de 1978, que "alterll o art. 27 da 
Lei n"' 6.383. de 7 de dezembro de 1976": 

Na página 4733, I• coluna, nas assinaturas do Parecer, 

Onde se lê: 
... - Benedito Ferreira. 

Leia-se: 
... - Benedito Ferreira- SaJ,,anha Derzi. 

ATA DA 10• RElJNI.\0, REALIZADA EM 25-9-78 
(Publicada .1o DCN (Seção li) de 26-9-78) 

RETIF!CAÇÀO 

No Parecer n"' 605, de 1978, da Comissão do Distrito Federal, 
sobre o Projeto de Lei do Senado r:"' 215, de 1978 (Mensagem 
n9 158, d·~ 1978- nQ 270jn, na origem), que "autoriza o Distrito 
Federal a contrair empréstimos destinados a cobrir as despesas çom 
a sua participação no Plun,l Nac10nal de Habitação Popular -
PLANH11.P, e dá outras prov1dênóas": 

Na plgina 4783, 2• colun ~. 
Onde se lê: 

PARECER No 605, DE 1978 
Da C:~missão do Distrito Federal 

Leia-se: 
PARECER No 605. DE 1978 

Da C )missão di.l Distrito Federal 
Relat )f: Senador A letandre Costa 

S~CRETARIA-GERAL DA MESA 
RESENHA DAS MATÉRIAS APRECIADAS 

DE i' AJO DE SETEMBRO DE 1978 
(Art. 293, lncisu ll do Regimento Interno) 

Projdos aprovados em I~ turno: 
Projdo de Lei do Senad.J n9 104, de 1977- Senador Vasconce­

los T erre.; - dispõe sob1e a doação de terras aos ex-combatentes da 
FEB. Ses;ão: 14-9-78. 

Proj•!to de Lei do SenadLJ n9 174, de 1977 - Senador José Lin­
doso- rlispõe sobre a terminologia oficial relativa à hanseníase, e 
dá outras providências. Se.ssàJ: 14-9-78. 

Prqj.:to de Lei do Senado n9 I 15, de 1977 - Senador Accioly 
Filho - institui a correção monetária nas dívidas exigíveis, 
pecuniárias ou de valor. Sessào: 21-9-78. 

Proj·~tos apro'l'ados em 19 turno e enviados à Comissão de Reda­
ção: 

· Proj !tu de Lei do Senado n9 40, de 1972 - Senador José Lin· 
doso - dispõe sobre a propaganda comercial de produtos de 
consumo público, estabelece obrigatoriedade de descrição de qua­
lidades n1s respectivas embalagens, e determina outras providências. 

Sessão: 6-9-78. 
Proj !tO de Lei do S·::nado n"' I 36, de !976 - Senador Lourival 

Baptista -altera a Lei n9 4 886, de 9 de dezembro de 1965, quere­
gula as a1 i·ddades dos representantes comerciais autônomos, e dá ou­
tras. provldências. Sessão: 6-9· 78, 

Proj !to de Lei do Senado n9 145. de 1977 - Senador José LiP 
doso - acrescenta parágrafo único ao art. 488 da Consolidação das 
Leis do 1 rabalho, dispondo sobre o horário no período de aviso pré­
vio. e dá ·JUtras providên::ias. Sessão: 6-9-78. 

Projeto aprovado em 29 turno e enviado à Comissão de Redaçio: 
Proj::to de Lei do Senado n"' 22, de 1977- Senador Luiz Viana 

-suprime o artigo 93 e o parágrafo único da Lei n9 5.98~, de 14 de 
dezembro de 1973. Sessão: 26-9-78. 

Projetos enviados à Câmara dos Deputados: 
Proj::to de Lei do Senado n9 160, de 1976- Senador Heitor 

Dias, que.: dá nova redação an parágrafo único do art. 133 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada p~lo Decreto-lei 
n<:< 5.452 de I~" de maio de 1943. e dá outras providências. Sessão: 

11-9-78. 
Sub:.titutivo do Senado ao Proieto de Lei da Câmara n9 103/78 

(n9 438-Cj75. na Casa de origemi - regulamenta a profissão de 
biólogo, ~ria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Biolo­
gia e dá c utras providências. Sessão: 13-9-78 . 
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Projeto de Lei do Senado n' 157, de 1977 - Senador Jarbas 
Passarinho - obriga as emissoras de televisão a inchifrem, nas suu 
programações semanais de filmes estrangeiros, um filme, pe)o me­
nos, com legenda em português. Sessão: 15-9-78. 

Projeto de Lei do Senado nl' 40, de 1972 - Senador José 
Lindoso - dispõe sobre a propaganda comercial de produtos de 
consumo público, estabelece obrigatoriedade de descrição de qua­
lidades nas respectivas embalagens e determina outras provid~ncias. 
Sessão: 21-9-78. 

Projeto de Lei do Senado n' 260, de 1978- Senador Henrique 
de La Rocque - prorroga o prazo de validade da carteira de 
indentidade para estrangeiros. Sessão 21-9-78. 

Projeto de Lei do Senado "' 63, de I 977 - Senador Jarbas 
Passarinho -:::- aprova ao dirigente sindical, candidato a cargo eleti­
vo, o disposto no parágrafo único do art. 521 da Consolidação das 
leis do Trabalho. Sessão: 26-9-78. 

Projetos Enviados à Sanção 

Projeto de lei da Câmara n9 I 04, de 1978 
COMPlEMENTAR n'~ 191-Bf78 na Casa de origem, de iniciativa 
do Senhor Presidente da República - estabelece, nos termos do 
art. IJ3 da Constituição Federal, casos de aposentadoria compulsó-­
ria, no Grupo-Diplomacia código D-300. Sessão: 06-09-78 
(Extraordinária) 

Projeto de lei da Câmara n9 33, de 1978- n' 4.698-B/78, na 
Casa de origem, de iniciativa do Senhor Presidente da Rep6blica,­
autoriza o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária­
JNCRA- a doar o imóvel que menciona. Sessão: 14-9-78. 

Projeto de lei da Câmara n'~ 45, de 1978- n' 3.297-B/77, na 
Casa de origem, de iniciativa do Senhor Presidente da República -
autoriza a reversão ao Município de Itumbiara, no Estado de Goiâs, 
do terreno que menciona. Sessão: 14-9-78. 

Projeto de lei da Câmara n9 35, de 1978- n'~ 4.699-B/78 na 
Casa de origem - de iniciativa do Senhor Presidente da República, 
que autoriza o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
-INCRA- a doar os imóveis que menciona. Sessão: 19-9-78. 

Projeto de lei da Câmara n' 35, de 1978- n<~ •:(E.~B/78 na 
Casa de origem - de iniciativa do Senhor Presidente da República, 
-autoriza o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
- JNCRA- a doar os imóveis que menciona. Sessão: 14-9~78. 

Projeto de Lei da Câmara n<~ 35, de 1978- n'~ 4.699-B/78, na 
Casa de origem - de iniciativa do Senhor Presidente da República, 
que autoriza o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
- INCRA- a doar os imóveis que menciona. Sessão: 19-9-78. 

Projeto de lei da Câmara n~' 52, de 1978- n' 4.695-B/78 na 
Casa de origem, de iniciativa do Senhor Presidente da República -
que dispõe sobre o Conselho de Justificação da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e dã outras providências. 
Sessão: 19-9-78. 

Projeto de lei da Câmara n'~ 32, de 1978 - n' 1.704-B/76, na 
Casa de origem - que dispõe sobre o depósito e venda de vefculos 
removidos, apreendidos e retidos, em todo o território Nacional. 
Sessão: 21-9-78. 

Projeto de lei da Câmara n<~ 94, de 1978 (n<~ 2.333-B/76, na 
Casa de origem) - dispõe sobre a proibição do abate de açaizeiro 
em todo o território nacional. Sessão: 21-9-78. 

Projeto de Lei da Câmara n~' 56, de 1978- n'~ 4.881-8/78, na 
Casa de origem, de iniciativa do Senhor Presidente da República, -
altera a diretriz da ferrovia EF-463, integrante do Plano Nacional de 
viação, aprovado pela lei n~' 5.917, de lO de setembro de 1973. 
Sessão: 21-9-78 

Projeto de Lei da Câmara n' 64, de 1978 - n~" 4.876-B/78, na 
Casa de origem, de iniciativa do Senhor Presidente da Rep6blica -
dâ nova redação ao§ 2<~ do art. I~' da Lei n<~ 5, 709, de 7 de outubro de 
1971. Sessão: 22-9-78. 

Projeto de Lei da Câmara n'~ l06, de 1977 - n<~ 746-B/75, na 
Casa de origem- estabelece normas de garantia para os consumido­
res de veículos automotores e respectivos componentes, regulamenta 

a distribuição desses ,produtos, e dâ outras providências. Sessão: 22· 
9-78. 

Projttos Enviados à Promulaaçio: 

Projeto de Resolução n~" 64, de 1978- Comissão de Finanças 
-- autoriza o Governo do Estado do Paranâ a contratar empréstimo 
ex.~tno no valor de USS 60,000,000 (sessenta milhões de dólares 
âlnericanos). Sessão: 13-9-78. (Extraordinária). 

Projeto de Resolução n9 56, de 1978 - Comissão de Economia 
- autoriza a Prefeitura Municipal de Olímpia (SP) a elevar em 
CrS 3.942.253,35 (três milhões, novecentos e quarenta e dois mil, du­
zentos e cinqilenta e três cruzeiros e trinta e cinco centavos) o mon­
tante de sua dívida consolidada interna. Sessão: 13~9-78. 
(Extraordinária). 

Projeto de Resolução n' 62, de 1978 - Comissão de Economia 
- autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a elevar em 
CrS 800.000.000,00 (oitocentos milhões de cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada interna. Sessão: 13-9-78 (Extraordinária). 

Projeto de Resolução n' 67, de 1978- Comissão de Economia 
- autoriza a PrefeitUra Municipal de Nova Andradina (MT) a 
elevar em CrS 14.000.000,00 (quatorze milhões de cruzeiros) o mon· 
tante de sua dívida consolidada interna. Sessão: 13-9-78. (Extraordi­
nária). 

Projeto de Resolução n'~ 71, de 1978- Comissão de Economia 
- autoriza a Prefeitura Municipal de Salvador (BA) a elevar em 
CrS 204.328.000,00 (duzentos e quatro milhões, trezentos e vinte e 
oito mil cruzeiros) o montante de sua divida consolidada interna. Ses­
são: IJ-9-78. (Extraordinária}. 

Projeto de Resolução n9 57, de 1978- Comissão de Economia 
- autoriza o Governo do Estado do Ceará a elevar em 
CrS 25.971.921,00 (vinte e cinco milhões, novecentos e setenta e um 
mil, novecentos e vinte e um cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada interna. Sessão de 14-9-78 (Extraordínãria). 

Projeto de Resolução n' 63, de 1978- Comissão de Economia 
-autoriza a Prefeitura Municipal da Cidade do Rio de Janeiro a ele­
var em CrS 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada interna. Sessão de 14-9-78 (Ex­
traordinária). 

Projeto de Resolução n' 65, de 1978- Comissão de Finanças 
-autoriza ao Governo do Estado do Espírito Santo a realizar opera­
ção de empréstimo externo no valor de USS 30,000,000.00 (trinta 
milhões de dólares) para aplicação na 3• ligação Vitória-Continen· 
te. Sessão de 14~9-78 (Extraordinária). 

Projeto de Resolução n'~ 66, de 1978- Comissão de Economia 
- autoriza a Prefeitura Municipal de Londrina (PR) a elevar em 
CrS 5.830.400,00 (cinco milhões, oitocentos e trinta mil e quatro­
centos cruzeiros) o montante de sua dívida consoJidada interna. 
Sessão de 14-9-78 (Extraordinária). 

Projeto de Decreto Legislativo n' 14, de 1978- n~" 128/78, na 
Câmara dos Deputados - aprova o texto do Acordo Internacional 
do Cacau, de 1975, assinado pelo Brasil, em Nova Iorque, em 9 de 
junho de 1976. Sessão de 26-9-78. 

Projeto de Decreto legislativo n' 16, de 1978- n' 133-B/78, 
na Câmara dos Deputados - aprova o texto do Acordo Constitu­
tivo do Fundo Internacional para o Desenvolvimento Agrícola, 
assinado pelo Brasil a 13 de abril de 1977. Sessão de 26-9-78. 

Projeto de Decreto legislativo n'~ 15, de 1978- n'~ 129-8/78, 
na Câmara dos Deputados - ratifica os textos do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e a Agência Espacial 
Européia para o Estabelecimento e Utilização de Meios de Rastreaw 

menta e de Telemedida a serem Instalado e'm Território Brasileiro· 
do Protocolo Relativo à Instalação de Equipamentos no Campo d~ 
lançamento de Natal e à Utilização dos Meios desse Campo de 
Lançamento para o Programa de lançador Ariane; e do Protocolo 
Relativo à Formação de Pessoal Brasileiro no Campo da Tecnologia 
de lançadores, celebrados em Brasflia. Sessão de 26-.9-78 
(Extraordinária. 
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Projeto de Resolução nç 5L de 1978 - Comissão de Economia 
- autoriza a Prefeitura Municipal de Concórdia (SC, a elevar em 
Cri 5.363.132,38 (cinco milhõ~s. trezentos e sessenta e três mil, 
cento e trinta e dois cruzeiros e ;_rinta e oito centavos} o mOJltante de 
sua dívida consolidada interna. Sessão de 26-9-78 (Extra.Jrdinâria). 

Projeto de Resolução n9 59, de 1978 - Comissão ~e Economia 
-autoriza a Prefeitura Municipal de Cosmópolis (SF; a elevar em 
CrS 7.237.808,58 (sete milhões, duzentos e trinta e Sl;te mil, oito­
centos e oito cruzeiros e cinqUcnta e oito centavos) o montante de 
sua dívida consolidada interna. S,essào de 26-9-78 (Extra,~rdinâria). 

Projetos retirado pelo autor •~ enfiado ao Arquifo: 
Projeto de Lei da Câmara n~ 5, de 1978 (n~' 633-B/75, na Casa 

de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da República -
dispõe sobre o Código de Processo Penal. Em 6-9-?S. 

Projeto de Lei do Senado n~' 134, de 1978 - Sen.:~.dor Nelson 
Carneiro - acrescenta parágrafo ao art. 22 da Lei n"' 4.024, de 20 
de dezembro de 1961. Sessão de 13-9-78. 

Projeto declarado prejudicad1> e enviado ao Arquifo: 
Projeto de Lei da Câmara n'' !OI, de 1977- n"' 1.660-B/75, na 

Casa de origem, de iniciativa do Senhor Presidente da Reptlblica -
regula a profissão de Biomédico. cria o Conselho Federal e os Conse­
lhos Regionais de Biomedicina, •! dâ outras provirlências. Sessão de 
13-9-78. 

Projetos rejeitados e enviados ao arquivo: 

Projeto de Lei do Senado nl' 128, de 1977- Senador Vascon­
celos Torres - altera disposiçbes legais relativas à proteção do 
trabalho do menor. Sessão: 6-9-78 

P·ojeto de Lei do Senado n"' 253, de 1977- Senador Vascon­
celos Torres- acrescenta§ 4"' ao art. 487 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. Sessão: 14-9-7S. 

P:-ojeto de Lei do Senado n9 40, de 1978- Senador Vasconcelos 
torres.- disciplina a admissão de empregados por empresas que se 
encontrem em processo de falência ou concordata. Sessão: 19-9-78. 

Projeto de Lei do Senado n"' 97, de 1977 - Senador Benjamím 
Farah- dispõe sobre a propaganda comercial nos uniformes espor­
tivos do atleta profissional de futebol, e dã outras providências. 
Sessão: 21-9-78. 

Projetos de Lei do Senado n9 66, de 1977 - Senador Vascon~ 
celas Torres - dispõe sobre a declaração de renda dos maiores de 70 
anos, batívos civis ou militares. Sessão: 21-9-78: 

Projeto de Lei do Senado n"' 45, de 1978 - Senador Orestes 
Quércia - dispõe sobre a maioridade trabalhista dos Técnicos de 
nível rr édio, e dã. outras providências. Sessão: 21 ~9~ 78. 

Projeto de Lei do Senado n9 144, de 1917 - Senador Benjamim 
Farah - autoriza o Poder Executivo a determinar o pagamento de 
gratificação especial ao funcionalismo civil e militar da União, e dâ 
outras providências. Sessão: 22-9-78. 

Projeto de Lei do Senado n"' 232, de 1977 - Senador Benjamim 
F arah -- dispõe sobre a aposentadoria especial para o BornbeirÓ JJj.: 
drãulico e para o Eletricista do Grupo de Instalações Elétricas, Gás, 
Hidrãu icas e Sanítãrias. Sessão: 22-9-78. 

Projeto de Lei do Senado n"' 29, de 1978- Senador Vasconcelos 
Torres - dispõe sobre a transformação dos cargos de Juiz do 
Trabalbo Substituto em cargos de Juiz. do Trabalho, e dá outras pro­
vidências: Sessão: 22-9-78. 



Setembro de 1978 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado 3IJ 4901 

MESA 

Presidente: 3•-Secr&tório: 

UOERANÇA D ... ARENA 
EDAMAJOIIJA 

Udo• 

Petrónio Portella (ARENA- Pl) Henrique de La Rocque (ARENA- MA) 
Eurico Rftende 

Vice-Ud..-.. 
Htt.tor Dias 

H.avídto Nunes 
1'~'-Vice-Presidente: 

lol6 Undooo (ARENA- AM) 

2•-Vice-Prftidente: 

Amaral· Peixoto (MDB -lU) 

1 •-Secretário: 

Mendes Canale (ARENA- MT} 

2'1'-SetrefárÍOI 

Mauro Btnrtides (MDB - Cf) 

COMISsOI:S 

Diretor: José Soares de Oliveira Filho 

Local: Anexo 11- T'rreo 

Telefon.s: 223-62U e 225-8505- Ramois 193 e 257 

,49-~cr&tório: 

Renato Franco (ARENA- PA) 

Altev;, lool (ARENA - AC) 
Evandro C~rreírcr(MDB- AM) 

Qtoi, Bed<e• (ARENA- SC) 

Braga Juntor (ARE~- AM) 

Jarbos PasiKirinhO 
Jo"Sarney 

Osires Teixeira 
Otto Lehmann 

SoWo"ha Derzi 
Virgílio Tóvoro 

UOERANÇA DO MDI 
ED ... MINORI" 

Líder 
Pou*olrouord 

V a-Líderes 
E..,... VIeira 
Gilvan loc:ha 
ltofftOf' fronco 
Leite·Chovts 
Marcos Freire 

Roberto Saturnino 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7-.. ) 

COoWOi!ÇÀQ 

PrftiMme: OiMrit Mariz 
Vice-Presidente: E'MMro Carreira 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 
1. Heitor Dicn 
2. Jarl>oo '-riNoo 

1. SoWonha Derzi 
2. ,_. SarMY 

Chefe: Clódio Carlos Rodrigues Costa 

local: Anexo U - Térreo 

T.WOne: 25-850.S-Ramais30J e313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 ...... ,.,.) 

Titulares 

1. Otair Bec:ker 

2. Benedito ferreiro 

3., ttolivlo Coelho 

4. Murilo Porcüso 

5. Vosc:oncelo• Torrft 

1. Agenor Maria 

2. Roberto Sotumino 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Agenor Mario 

Vice-PreJidente: Otair 8ec:ker 

Suplentes 

ARENA 

1. Di~arte Mariz 

2. Saldanha Derzi 

3. Vilela de Mogalhões 

MOB 

1. Adolborto Sono 

2. Ewlósio Vteiro 

Auiste"nt.: Clóudio Carlos Rodrigues Costa- Romais301 e 313 

Reuni6el: Terças-feiras, ils 10!30 horas 

local, Sola "Cióvislevíkkqua"- Anexo 11 - Romal 623 

3. Oinarte MariJ. 
4. feol6trio V.W. 
5 . ..._) ..... 

1. Aoenor Maria 
2. harttlro CorreUo 

3. Otoir a.cker 

l.I~Vieira 
2. Gihron Rocha 

Aaidetl.., Corlot ~ Fon.teca- • ..,. "' 
huni6es: Terços-teinM, C. 10:00 horas 
Local: Sala ''C16W. e.wilóc:quo1

' -Anuo 11 - lflf'IMII 623 

COMISSÀO DE CONSTITUIÇÀO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(15membn>o) 

Titulares 

1. Accioly filho 

COMPOSICÀO 

~nte: Daniel kr .... 
) 9-VIU-Presidente: Acciol)o filhD 
29-Vtce-PresidenhJ: Leite ChoYel 

ARENA 
1. ViWa de Mogolh6es 

2. Gustovo Caponema · 2. !MKMr Vor11o• 
3. Oonittl KrieQer 
4. Eurico R#z·•mt. 
5. Heitor Dias 
6. HeiWdio Nu"" 
7. Wilson Gonçalves 
8. ftolivio Co.lho 
9. Otto Lehmonn 

10. as;,.. r.;Uira 

1. Diratu Cctrc:lroe 
2. t.MC~ 
3 . ...,Carneiro 
4. Paulo~ 
5. 0.-Gluóma 

MDB 

3. Ãrnofl de Mello 
4. Vosconatlos Torres 
5 . .MHton Cabral 
6 .. .IoM Sorney 

1. franco Montoro 
2. Lóaafelorboza 
3. Cunha l.Nna 

Auitten•l DorMe~ bis de Sout.o - Ramol675 
hurM6et.: Quortas-feiras, ils I 0:00 hora, 
l.occJI: Sakl "06vis lrlikkquo" - Anho 11 - Ramol623 

'· 
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COMISSÃO DO I>ISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(llmombnK) 

Titulares 

1. Heitor Dias 

2. Murilo Paroiso 

3. Cottete Pinhtiro 

"'· Olires Teixeira 

5. Saldanha Derzi 

6. wmon Gonçalves 

7. Virgflio Távora 

I. Atexandre Costa 

c:OMPOStÇAo 

Pr~~sidentt: Wihon Goft(al'lft 

Víc•Presiclente: ttomar Franco 

ARENA 

1. Augusto Franco 

2. Jo .. Sa...,. 

3. 8raga Juníor 
4 AJto.;r ...,, 

5. Luiz Covakante 

COMI!\. ·o '.EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9""""bros) 

Titv\ares 

1. T ano Dutra 

2. Gu6tovo Caponema 

3. João Calmon 

4. Otto Lehmann 

S. Jarbas Pouorinh,D 

6. Cottete Pinhtlro 

1. Evelósio Vieira 

2. ltamar Franco 

P,_dent•: Jo6o Colmon 

V~e•Presiden .. : Eve1ôsio Vieira 

ARfNA 

MDB 

Supltntet 

l. Hetvídio Nunes 

2. Ruy Santos 

3. Arnon de Mello 

.4. Heitor Dias 

1. Franco Montoro 

2. Cunha Uma 

MDB 3. il.dolbor1o Sono 

I. Itamar Franco 1. Evondro Carreira 

2. Lózaro Barboz.a 2. Nelson Carneiro 

3. Adofberto Seno 

Asâstente: Ronaldo PocMco de Oliveira- Romal306 

R.uni6M: Quintos·f•iras, às 10rOC· horas 
Locc:d: Sala"RuiBaróoso"-AMkO 11-Romais62l•716 

COMISSÃO DE ECO>IOMII>.- (CE) 

(11-•) 

T'rtuloreJ 

1. Milton Cabral 

2. Arnon de MeUo 

3. José Guiomord 

.C. Luiz Covolcante 

5. Murilo Pcnaiso 

COMPOSIÇÃO 

Presiden"t: Marcos Freire 

Vice-President.t: Vasconcelos Torres 

l. CGHete Pinheiro 

2. Augusto Ftonco 

3. JoM SorM,­
J.. Heitor Oios 

5. Jorbas Paüarinha 

6. Voscon~os Torres 

7. Dinarte Maril 

8. Otoir Bedc.er 

MDB 

1. Franco Montoro 1. Agenor Maria 

2. Marcos Freire 2. ~WOI.I'Kia 
3. Roberto Sotumino 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Aamal675 

Reuni6es: Quarta .. Niras. às 10:30 hmas 

Lx:al: Sola "Rui Barbosa''- Anh:o 11- Rornai1621 e 716 

Al~<stente: S6nio Arwlrade PeWtto - Ramot307 

Reunióft, auintai·feiras, às 10t00 horas 

local: Sola "Clóvis Devilócquo" - Aneao ti - Ramal623 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 ........... ) 

COMPO$IÇÃO 

P~: Franco Montoro 

V'te:•Prnidenfll: Soldonho Derzi 

1 . T eotónio Vilela 

2. Ate!llandre Costa 

3. Wilson Goncalves 

4. Saldanha Oerti 

5. Helvidio Nunet 

6. lenoir Vargas 

1. Vilela de Magalhães 

8. Ruy Santas 

9. 6rOQo Junior 

10. r ano Outto 

11. Vírgilio T dvoro 

12. ·""e•lh6ot Pinto 

1. \-"ronco Montoro 

2. Cvetdsio V'ttiro 

3. Gitvan Rocha 

A. Roberto Soturnino 

5. Cunha lin\a 

MDB 

Assisunte: Candido Hippertt- Romal676 

Reunii)eS: Otiintas-feiras, às 9:00 horas 

1. Cotift Pinheiro 

2. Heitor Oi<n 

3. Lourival Baptista 

.C. Daniel Krieg•r 

5. JoM Guiomard 

6. JaM Sarney 

7. Otoir e.dcer 

1. Hugo Romos 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evondro Corntiro 

Local: Sala "Ct6vis.Bevilócqua" - Ane"o 11 - Ramal 623 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(9membn>s) 

Titl.llares 

1. JesM Freire 
2. Ruy Santos 
3. Lenoir Vargas 
4. Jarbas Passarinho 

5. Lourival 8aptisto 
6. Acdoly Filho 

1. Franco Montara 
2. Orestes Ou•rcio 
3. Nelson Carneiro 

COMPOSIÇÃO 

p,.._idente, .Jeué Frei ... 
Vtce-Prtiidente: Orestes Qutrcia 

MDB 

1. Braga Jun;or 
2. Vh;llio Tohora 
3. Osirfl TtiMira 

•· C-Pinhoó ... 

1. Ldzaro 8arboza 
2. Cunha Lima 

Assistente: lAdo Ferreira da Rocha- Romol312 
Revniões: Quintas-feiras, às 11, 00 horas 
loc:al: Sala "Clóvis Bevilócqua"- Anexo 11- Ramal 623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
fTmombrot) 

: 

Titularet 

I. Móltan Cabral 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jarbas Pouorinho 
Vtce-Presidente: Luiz Cavolcante 

Suplontu 
ARENA 

1. JoH Guiomard 
2. 'flhtlo de Magolh6es 2. Murilo Parado 
3. Amon de Mello 
4. Luiz Cavalcante 
.,, Jarbas Passarinho 

1. Dirceu Cardoso 
2. ftamar Franco 

3. Virgilio T dvora 

MDB 
1. GUvan Rocha 
2. Franco Montoro 

Assistente, Ronaldo Pochec:o de Oliveira- Ramal306 
Reuni6es: Quartas-feiras, às 10!00 horas 
Local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621• 716 

COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 ..... b101) 

Titulares. 

1. Helvidto Nunes 
2. Otto Lehmonn 

3. Saldanha Derzi 

1. Hu;o Ramos 
2. Adalbarta Sona 

COMPOSIÇÃO 

P...;dontoo Adalbatto Sono 
V'tee-Presidente, HeMdio Nuntt 

ARENA 

MDI 

I. V.rtllio Tó. a 
2 ........ ""N'.olfo 
3. Jarbas Pouorinho 

1. Dlreau Cardoso 

Ahistente1 Maria Carmen Castro Souu - Romall U 
Reuni6ft, Qulnto,HeirQt, bit 12,00 horol 
Local, Sata "CI6vislevUócqua"- Anuo 11- Ramal623 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

PrelicMnte: Magalhães Pinto 

JV-V~PNiidenfe: Saldanha Olm"i 

29-Ytee-Presidente: Nelson Corneiro 

Titulares 

1. Magalhães Pinto 

2. Aleltandre Costa 

3. Virgilio Tdvoro 

•- Jeué Freire 

S. Arnon de Mello 

6. Saldanha Derzi 

7. JoM Sarney 

8. João Calmon 

9. Augusto Franco 

TO. Otto l.etlmonn 

1. Paulo Brouord 

2. Gilvan Rocha 

3. ltarnar Franco 

4. Leite Chovoes 

5. Nelson Carneiro 

ARENA 

MOB 

Suplente:s 

1. Accioly Filho 

2. Fausto Castelo-Branco 

3. Helvídio Nunes 

... Heitor Dias 

5. Jarbas Pauarinho 

6. Luiz Cavalcante 

1. Marcos Freire 

2. Hugo Ramos 

3. Roberto Soturnino 

Assistente: C6ndido ttippertt- Romol676 

R.uni6es: Terças-feiras, OI 1 0;30 horas 

Local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Romob 621 t 716 

COMISSÃO DE SAI.íDE - (CS) 
(7 mtinbrot) 

Titulo,.s 

l. Altevir Leal 

2. Ruy Sontot 

3. Catte .. Pinheiro 

COMPOSIÇÃO 

Pretidtn .. : Ru)' Sontos 

Vt(e-Pretidtntel Ahtvir l.tol 

Suplentes 

ARENA 

1. Soldanho Derzi 

2. ltallvio Coelho 

3. Otim Teixeira 

4. Fausto Castelo-Bronco 

5. Lourivol laptista 

MDB 
1. Adôlberto Stna 1. Benjamim Faroh 

2. Gil ... Rocha 2. Cunho liPia 

Auistante1 Lida Ferreiro do Rocha- Romal312 

Reunl6ts1 Quintaa-Miros, tis 11:00 horas 

locol1 Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11-Romc.is 621e 71-6 



... 
DIA RIO DO CONGRESSO NACIONAL (~c· . ,, Setembro de 1978 

COMISS,I.C ,. '' SEC"'Uih ::A r-I~.CIONAL-- (CSN) 
,. ,,(;<fTii.)W'O) 

Tit1.1lores 

1. José Gui':lmatd 
2. Vaseorteelos Torr~~ 
3. Virgílio Tóvoro 
4- Augusto Frol'!c o 
S. M.ihon Cabn:u 

1. Ada!Mrto ~!):J 
2. Benfamim FaroJ. 

. .:(1,1\PC·SIÇ.Ã.O 

Pre;iri~~<:: 1\iiltc-n Ccbral 

Více Pn:•,:d~·~~·e. Au~)U~tc franca 

i . "'lü.o:·::mdre Costa 
2. E;rC.go Junior 
3. Dincrte Mariz 

l. ),g.e-!101 Mario 
J. Dirceru Cardoso 

Aninent•~- l.'tb fer -,~r~ !~~~R< • .- h'-' --- R::.m-:.1:: 12 
Reuniões1 Quortc~-f• ~ ·. ~: -:.5 9 .f .C :1-J; c$ 

local: Saio "Rui lcr~v•"f~
1

- ·- '"' 1<1.: l li- Hr;r•lr!i~ 621 •1 716 

COMISSÃ0 fJío SHc!Ç~ 0 ÚSL CO CIVIL- (CSPq 

Titulores 

1. iAnoir VurQ\lJ 
2. Acc:ioly Filh:.. 
3. Auou~to f;-c.-::o 
4. H.ik>r (11"1 
S. ~!dcu•'-lt~ i:ktr.<i 

1. hr'~rJr.>i~. f;1r ::Jh 
2. Hu~ R.-,...,.M 

{Í :·~_,-,:::;<r.-) 

(~1-~P'{;>;Y.Ç :..o 
,, • .oQ,,m, f.t>I"ÍOf!'""" ;:.n·oÍl 

Viat-,rl"·.a,-1~,. I.M,•-r \c:ui)C!'> 

i.~t•hnt.f 

•~reCosta 
i ~~~ Capanemo 
3 Vt•l• C. Mogalhóes 

i .t.liclliwrl'kl SeM 
2- LttaoarQ ..... &o 

ÃU.istenft,, ~~ h....._; r~ r e •. < :'O + t.or;\(l] JQ~ 
Reunlc~- c,,,.-.,e.-~.or ··:•. t .' -~,::' r . ..1·::.-. 
Locai: &:!.:.~"!I<.~ i i>a•k 1-:J'' - J.: ..,)·-.: 'i - RaMO~t621 • 71' 

COM:S~Ao c-,E TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES 
f OBRAS PUBLICAS- (CT) 

{7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Lourival Baptista 
1/i~Presidente: Alexandre Costa 

TituiClres Suplentfl 
ARENA 

1. A.fexandre Costa 1. Otto Lehmonn 
2. U.iz Cavalcante 2. Teot6nio-Vilela 
3. Braga Junior 3. W1\son Gonça)ve$ 
.t. Lcuoival Baptista 
S. Vilela de Magolh6ts 

MOB 
1. Ewandro Ca,..ro 1. l6zaro Eklrboza 
2. E-·etólio VIeira 2. Roberto Saturnino 

Assistente; Ronoldo Pacheco de Oliveira - Ramal306 
Reuniões: Terças·feiroli,ll)s 10:00 horas 
Local Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Rrnois 621 • 716 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQU~RITO 

Comissões Te-mporórios 

Chet-. Ruth de Sou&a C:C.stro 
local, Anuo 11-T­
TelefoMz 22S-1505 -Ramal 303 
I} Comis16es T~rios poro Projetos do Congresso Nacional 
2) Comiu6el T...,.oráricts poro Apreciação de Vetas 
3} Comiu6n Esp«iois e de lnqu,rito, e 
-4) Comiu6o Misto do Projeto de lei Orçamentória(art. 90 do Regimento 

Comum). 

Assistentes de COiftiu6tll Haroldo Per.iro Fernanda- R<:Jmol 67 <4; 
Alfeu de Oli'4iro- Romol 67<4; Cleide Maria B. F. Cruz- Ramal 598l 
Maurc: Lopes de Só- RCima1310. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 
HC>;t.>.,i!t::; 1.1.\: 'RE:UH'ÜES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

'"""O ANO DE 1978 

d-
A L A .5 1-·- - QUIMTA SALAS AS51S'fD"1'E 

AJte•:lSA - ltaOO c.r CLOviS UYIIkQUA CIJIDIDO 

" ·621 • UI aa.al. 623 

& B-fVIl.ACQUA .,,,_ li aJO c.s ••• c ........... IIOoriA 
- Sll RDI&h ·621 .. 716 -1 arn~ ~ .. c.z.c a.tons~ SOIIIA 
.. lll - Raa&1 ... U:J 

11;11 ...... C.D.F. ""'...._... -• -•u • '" ....b -621. 111 

- c:t0v'J8 .IE\'IUCQOA ..-A t t. I -·- C. L. I .._1•6U 
• u ... ,_ -- ,_ 
• -Ul e UI 

e.•. ....1. -111 • ,,, 

~ BEVILICQIII& Cl. .. l.~ -· Ul 
_, ... lJrM c ..... .... 1-UI C.S.·!S 

''"""' -• -•u • 1u; ---.. --! -•u • "' 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: CrS 1,00 1 

' • 

J 
·~ 


